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Pela terceira vez—êm execu9ão do disposto rifv 

_a.rt.x73 do Decreto n. 1.159 de 3 de. Dezembro de 

,1892—sáe a publico a Revista da FaCiddàãe de Direito 

de São Paulo. 

Oxalá seja-lhe dado acompanhar a luminosa esteira 

das antigas e gloriosas, tradições desta Faculdade—hpjH 

rosb> e sagrado deposito. 

Mas uma pousa) ao menos a presente publicação 

demonstra, si outros méritos não tiver: é que não cessou, 

por falta de combatentes, a velha e porfiada lucta em 

prol do Direito, que consiste em affirmal-o no mundo 

scientifico, para o effeito de formal-o no mundo social. 
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DIREITO COMMKRCIAL 

EFFEITOS DA ESTIPULAÇÃO DE JUROS NAS LETRAS . 

DE CAMBIO 

«Cest en étudiant les souvenirs ãu 
«passe', c'est en jetant un coup d'csil 
«attentif sur les institutions des autres 
•»peuples que l'on se fait une idée complete 
«et súre des príncipes organiques, et que 
<íVon peut hardiment modifier pour per-
«fectioner». 

Nouguier. 

GENERALIDADES 

i. Reflectindo as condições vivificantes do con-
tracto cambial, a letra de cambio, apreciada em sua 
gênesis, devia, sob pena de nullidade, exprimir uma 
obrigação determinada; e, por esse motivo, era incom
patível com a estipulação de juros destacados do ca
pital, a qual, segundo as idéias então prevalecentes, a 
tornava incerta, e repugnante aos intuitos dá sua 
creação. (i) 

(i) Eixala, Ihst. de Derecho Mercantil (1875), n. 166. 



Essa estipulação, primitivamente condemnada, no-
sentir dos juristas, convertia a letra de cambio e m 
simples instrumento do contracto de mutuo. 

2. O direito canonico., que occupa uma posição 
saliente na segunda phase da historia jurídica, não 
deixou de extender sua influencia á instituição .cam
bial; ou fosse pelo crescente predomínio político da, 
Igreja, que se manifestava no movimento mercantil» 
assim como em tantas outras relações da vida social; 
•ou fosse ainda porque, depois do século XI, os Pontí
fices realizaram importantes operações cambiaes, cujos 
effeitos muito contribuíram para o aperfeiçoamento dos 
costumes, e das leis, concernentes ao contracto de 
cambio. 

Acceitando os elementos genéticos desse contra
cto, os canonistas, decompondo-o, para estudal-o na 
parte respeitante - á estipulação de juros, accorderhente 
sustentaram, que ella não desvirtuava a obrigação 
cambial, quando, constitutiva de sitr/ples prêmio, re
presentasse u m a justa indemnisação do custo, e dos 
riscos do transporte do dinheiro;—guia, adverte B A L -
DUSj, est emptio-venditio ex naturali aquitati propter peri-
cula, quce subeunt iii transmissione pecuniarum, u?ide 
non est usura. 

Mas, si o direito canonico permittia a estipula
ção d'um prêmio, que aliás é accidental no contracto 
de cambio, u m a vez reunido ao capital, no propósito 
de impedir, que a usura, cuja tristíssima historia já 
havia atravessado o periodo romano, se ostentasse sob 
a fôrma cambial, profligou. o ajuste de juros separados, 
decurrentes desse mesmo capital, emquanto persistisse í 
a obrigação. 

Os canonistas denominaram—secco, essa espécie. 
de cambio; e Fio V, no anno de 1571, expressamente 



o condemnou, como se lê em NICOLAI DE PASSERIBUS 
(2):—cambia sécca sunt prokibita» per constitutiones Pii V, 
éièm in regno Lusitânia per pragtnaticam regis Sebastiam. 
Item per decreta Caroli V, et PhiLippi regis Hispania-
"riim. Itern per senatus consultum ?najoris consuln hujus 
serenissimi domini. Sunt damnata etiam si Jiant pro 
subveniendo alicuiin indigentiis et próprio opere faciendo». 
Valendo como mero mutuo, independentemente de ins-

4 tçumento, o cambio secco adulterava, em sua essen-
ücia, à obrigação cambial, convertendo-a em jogo de 
dinheiro, em que os riscos do capital correspondiam 
ao excesso dos interesses. 

.«// était considere corume l'une des plaies de , l'êpo-
que et compare aux actions ét aux maladies les plus, 

fChònteuses», ponderava CLEIRAC. 

3. Entre os protestantes, porém, esse mesmo 
câmbio, apesar dos vicios salientados pelos canonistas 
orthodoxos, os quaes, no seu modo de pensar, enten
dem, que os mesmos são deprimentes da instituição 
cambial, não é prohibido, como observa P U C H O L T Z . (3). 

O cardeal CAETANO, separando-se dos orthodoxos, 
no tocante á matéria sujeita, sustenta, sem embargo 
da constituição pontifícia, que a estipulação de juros ' 
deve ser admittida, já porque não repugna ao con
tracto de cambio; já porque, principalmente, muito 
pÓde interessar ao commercio. (4) 

(2) De scriptura privata, cap. De litteris cambii, pag. 367, n. 13-18. 
(3) De cambiis, cap. X § 6° 
(4) . De cambiis in Tractatu tractatuum (1581J Tom. VI, pag. 407. 
Navarro (In com. de cambiis); Mercado (Tract. de cambiis) e Molina 

(De Just. et Jzcr.) são de parecer, que a estipulação de juros, degenerando o 
contracto de cambio, que, para elles, se transforma em mutuo, é insustentável, 
quaesquer que possam ser as suas vantagens. Hevia Bolafios (Cúria Filippica, 
cap. 2, Cambio y Bancos, n. 21) permitte-a com restric9Ões. «Por evitar occa-
siones'de usura, diz elle, con dilatar Ia paga, no se puéãe dar ãinero á cam* 
bio por letras con interes, á mas largo término, que á Ias primeras ferias 
dei lugar donde se huviére de pagar-». 
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4. Os antigos commercialistas, creadores do di
reito mercantil, escrevendo sob a influencia do direito 

- * -, 
canonico, accentuaram a prohibição constante da cons
tituição de Pio V. (5) 

B A L D U S reproduziu a definição canonica, sempre 
que se referiu ao ajuste de juros no instrumento do 
contracto de cambio trajecticio;. e, mais tarde, com, 
precisão maior, advertia SCACCIA: — cambium siccum est 
illicitum et prohibitum ut consentiunt communiter omnes, 
kceque prohibitio continetur expresse in constitutione Pii V».; , 

N ã o obstante a respeitabilidade desses commer
cialistas, a opinião por assim dizer exclusiva do C A R 

D E A L C A E T A N O , tendia a avolumar-se; por fim,, muito 
contribuio para a moderna convicção, que E N D E M A N N 
hauriu nos trabalhos do mesmo, e externou na sua 
obra monumental, intitulada:—Studien i?i der romanisch-
kanonistischen Wirthschafts-und Rechtslhre bis gegen 
Endes XVII Jahrhunderts. 

5. As leis prohibitivas da usura haviam perdido 
a sua severidade primitiva, e com o afrouxamento 
dellas, desappareceu o rigor do direito canonico, no 
tocante á estipulação de juros, ainda destacados do 
capital, no contracto de cambio. 

« Palia vero- cambia própria ne inter pontijicios qui-
dem hodie iam stricte vetita esse, postquam P. I. ann. 
1600 usurce tolerari c&perunt-», expende N E I J M A N N U S . 

N ã o maravilha, pois, que o abalisado E N D E M A N N 

pense, que nem toda a estipulação de juros deva sef.-'-'̂  
vedada, corno causadora de unia ficção, como origi
naria de u m cambio adulterino, mesmo na" esphera 

(5) Nem só o direito, divino proscrevia o cambio ficticio, senão tam
bém as leis profanas, como notava Micolai de Passeribus, anteriormente citado. 
Além da pragmática de 11 de Julho de 1568, o direito Phüippino (Ord. IV. 
67) o reprovava, posto que sem a precisão da Alvará, de 17 de Janeiro de 
1757. (Vide Ord. IV. 71 § i.°) 
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das leis canonicas, senão unicamente quando os inte
resses do capital forem excessivos e o contracto .con
cluído, sem o respectivo instrumento. 

6. Seja, porém, como inculcam os antigos cano
nistas, e alguns que, no presente, ainda continuam ati-
.dos á lêttra da referida constituição pontifícia, reputado 
fictício o cambio que envolver u m a convenção-de ju
ros, verdade é que, á sombra do direito canonico, e 
em virtude de suas determinações, creou-se u m titulo, 
que, guardando affinidade com a letra de cambio, 
d'ella se discriminava, quanto á fôrma, ás relações de 
praça a praça, e á natureza dependente da posição ju
rídica do sujeito passivo da obrigação; isto é 

A) acceito pelo mesmo passador; . 

E) válido sem dependência da remessa 
d'uma para outra praça; 

Ç ) commercial somente quando acceito 
por negociante. 

Queremos nos referir ao que actualmente é de
nominado bilhete á ordem* equivalente á nota pro
missória, denominação esta dada pela legislação nacio
nal, e tirada da lei ingleza. (6) 

Nesse titulo «sorto solto Timpério dei diritto ca
nonico, per celare colfapparenza di un contratto di cam
bio un prestito portante interesse di danaro conteneva Ia 
promessa di pagare una somma determinata, e non dif-
fefiva dalla lettera di cambio se non in quanto non era 
necessário che fosse pagabile in un luogo diverso da quello 
delia emissione», como adverte SUPINO, O celebre pro
fessor da Universidade de Pisa (7), a estipulação de 

(6) Ferreira Borges,' Dic. Jur. Com. Verb. Nota promissória. «Ei-
vrança», denominava o direito portuguez; denomina9ão ainda empregada no 
Código Commercial vigente. 

(7) Dir. Com., n. 289, pag. 246. 
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juros determinou o seu apparecimento no âmbito do 
direito commercial. 

Já E N D E M A N N (8) havia anteriormente dito, que 
o direito canonico, procurando difficultar o ajuste de 
interesses na letra de cambio, comtudo pára facultal-o, 
sem temor da usura, que podia também campear im
punemente, creou o notado titulo que a podia occul-
tar sob a fôrma d'um contracto licito. 

7« Os commercialistas (9) o definiam:—«um chi-
rographo, pelo qual u m negociante, u m a sociedade, 
u m a companhia, ou u m Banco., promette pagar u m a 
somma de dinheiro n'um tempo dado, ou á vista, ao 
portador, ou á ordem, preço duma transacção prece
dente»; e os ..modernos simplesmente:—«.una cambiale 
tratta sopra sè stesso». (10) 

8. Os traços difíerenciaes da letra de cambio 
e bilhetes á ordem desapparecem, por assim dizer, 
na sua generalidade, segundo o celebre professor de 
Pisa;—essêndo poi indifferente che il pagamento si faccia 
dallo stesso traente o da altri, nel luogo delia èmissione,; 
o altrove, nè essendo Ia cambiale collegata necessariamente 
ai cambio tfajettizio, scompare anche Ia differenza fra 
cambiale o bigliettò aWordine ; solo chè Ia cambiale di-
çesi tratta, se contiene íobligazione di far pagare, pró
pria, se contiene l'obligazione di pagare. (11) 

Sob a mesma denominação collectiva, nas "legis
lações allemã e italiana, figuram as letras de cam
bio e os bilhetes á ordem; na primeira sob a de 
— Wechsel, na segunda sob a de,— Cambiale; muito 
embora na lei germânica também sejam algumas ve^ 

(8) Obr. cit. Der Wechsel. (Vol. i.°, 1874, pag, 75 e seg.)' 
(9) Conf. Fer. Borges,-cit. 

(10) Rota, Scienza bancaria (1885) pag. J0. 
(11) Obr. cit. pag. 247.c 
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zes denominadas: — as letras de cambio, gezogener 
Wechsel; e os bilhetes á ordem, trockener Wechsel. 

Si investigarmos meditadamente, qual a causa 
determinante dessa igualação, estudando a instituição 
cambial á luz do progresso da sciencia do direito, e 
com especialidade do direito, mercantil, como um 
ramo destacado do organismo inteiro, e das legisla
ções que têm abandonado o systhema franco-belga, 

;.; para adoptàr os adiantamentos do systhema germano-
italiano, chegaremos ao lógico resultado, que, bem 

- - longe de symbolisar o Contracto de cambio trâjectic.io, 
a letra representa uma obrigação formal, «indepen
dente e obrigatória por si mesma, valiosa pelas as-

- signaturas que contiver, e pelas estipulações n'ella ma-

: - terialmente expressas,» funccionando, segundo adverte 
GALUPPI, escriptor de elevado mérito, como um titulo 
de credito, destinada á multiplicação das permutas. (12) 

Assim entendida, é natural que «desapparecessè a 
distincçãq entre letras de cambio è bilhetes á ordem, 

: para, agrupados sobre a mesma denominação, como 
causa dos mesmos effeitos, repudiadas as idéias aca-

\ nhadas do passado, comportarem ambos, sem o rigor 
dos canonistas, sem restricções á liberdade de contrâc-
tar, a estipulação de juros, ainda quando separados 
do principal. (13) 

(12) Sem que precedesse accordo, a Bélgica emf 1872, a Hungria em 
1876, a Dinamarca, a Suécia, a Noruega em 1880, a Suissa em i88r, a 
• Itália em 1882, aHespanha em 1885, e Portugal em 1888, reformaram as 

" ; disposicSes das suas leis, respeitantes á letra de cambio, perfilhando, como typo, 
s''.̂ ,a lei germana de 1848, sobre o cambio. N a uniformisa9ão do direito cambial, 

têm prevalecido, pois, as idéias dominantes no congresso de Antuérpia ; isto 
é, imprimir na letra de cambio o character de simples contracto litteris, d'um 
título creditorio. 

(13). Já os contemporâneos de Piantanida, pensavam que o câmbio 
fictício, que, para elles só valia como mutuo, tinha por instrumento o que 
hoje chamamos letra da terra; virtualmente reconhecendo portanto, que podia a 
mesma comportar a estipula9ão de interesses. Ferreira Borges, cit., V. «cam
bio.» 
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DIREITO EXTRANGEIRO 

a. Volvendo das generalidades á analyse inves
tigadora da questão attinente aos interesses conven
cionados nas letras de cambio, no dominio do direito 
legal, regulador das relações commerciaes das nações 
policiadas, ahi encontraremos disposições, que podem 
soffrer u m a duplice classificação, bipartir-se em sys-
themas, que, diversos na fôrma, na exterioridade, ten- . 
dem entretanto, na sua essência, aos mesmos resul
tados prohibitivos. 

Podem occupar u m a posição importante no pri
meiro grupo, as legislações que, exigindo u m a deter
minação absoluta na obrigação cambial, prescrevendo, 
além d'essa, outras condições essertciaes á letra de 
cambio, a considera desvirtuada, desde que desappa-
reça u m a d'ellas, para vigorar como simples promessa ;.. 
de pagamento. 

São ellas:—a-franceza (art. 112,) posto que limi-
tativãmente: — sont reputées simples promesses toutes let-
•tres de change contenant supposition soit de nom, soit de 
qualités, soit de domicile, soit des lieux d'oú elles sont 
tiréeSj ou dans les que ts elles sont paiables»; excluindo, 
portanto, no sentir dos commentadores (14), os outros V 
requisitos exigidos no art. 11 o; a hespanhola (art. 
450); á portugueza (art. 281); a austríaca (art. 7); a. "̂  
chilena (art. 641); e a argentina (art. 601). Estas -
ultimas legislações prescrevem, sem restricção alguma, 
que a ausência de qualquer formalidade legal trans
forma a letra de cambio em simples promessa. (15) 

(14) Bedarride, De Ia Lettre de Change, n. Wj e segs.; Àlauset, Com. 
ao cit. art, 112. 

(15) H. Prudhomme, Cod. de Com. Chil. traduit et annoté (Paris, 1892) 
pag. 154. Nicolás Pradel, Estúdios comparados sobre Ia legislacion mercantil 
de Europa. (Valp. 1863), art. 641. 
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Sendo a determinação da «somma a pagar-se» 
condição essencial a validade da letra de cambio, a 
estipulação de juros, venciveis durante a permanência 
do contracto, a convertia em simples promessa; por
que, segundo os seus interpretes: mais conspicuos, tor
nava incerta a obrigação. 

10. N o segundo grupo, podem Ser incluidas as 
leis:—-allemã, art. 7.0 seg. alin.; a escandinava, art. 7.0; 
e os Cods. Com. da Itália, art. 254, seg. alin., e o 
Suisso das Obrig., art. 752, seg. alin. 

Estas legislações reproduzem as disposições das 
agrupadas anteriormente, mas accrescentam, «que a 
estipulação de juros nas cambiaes reputa-se não es-
cripta.» 

Eis porque dissemos antecedentemente, que, di
versificando na sua exterioridade, essas legislações vi
sam o mesmo fim,—vedar a estipulação de juros nas 
letras de -cambio. As primeiras, convertendo a obri
gação cambial em promessa; as segundas, guardada a 
fôrma,. aniquillam comtudo á convenção de interesses. 

11. O conhecido professor de direito commer-
cial da Universidade de Nápoles, A. M A R G H I E R I (16) 
adduz, qüe:—Ia legge tedesca, piú rigorosa, toglie in 
quèsto casos (Ia promessa d'interessi) -ai titolo il carattere 
\cambia.rio.-» 

Assim, é de presumir, que • esse commercialista 
classificasse a lei germânica sobre o cambio no pri
meiro grupo, si, porventura, e a despeito dessas mes
mas palavras, não tivesse elle próprio mencionado a 
novella de Nurimberg (17), reportando-se á opinião do 
professor COSSA, novella que, accrescentando o art. 7.0 

(16) 77 Diritto Commerciale, Vol. 3.°, n. 2073. 
(17) I motivi dei Cod. di Com. Ital. Vol. 2.°, part. prim., pag. 34. 
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da alludida lei germânica, estatue:— Ia promessa d'in- _ 
teresse contenuta in mia cambiale si considera come non, A 
scrita», disposição análoga á do art. 254 do Cod. 
Com. Italiano. 

E tal novella, como lembram T Õ H L e NOUGUIER, 

tornou-se lei geral da Aliem anha. Também são -d'esse 
parecer, L Y O N - C A E N ET R E N A U L T (18) eSupiNO. (19) 

12. Retomando o fio da exposição dos dous 
systhemas, para criticarmos as causas que actuaram 
na elaboração das leis agrupadas, é de notar, que o--
rigor, cambial não repelle o ajuste de interesses na le
tra de cambio, sob o fundamento de tornar incerta a 
obrigação; porque, em face do direito formal, não se 
reputa tal aquella que pôde liquidar-se incontinenti, 
como mais tarde teremos occasião de demonstrar. Não 
repugna á indole d'um titulo creditorio, como suppõem 
as ultimas legislações, a promessa de juros; assim como 
não embaraça a circulação do effeito de comfnerçio ~ [ 
a estipulação que, no pensar de NOUGUIER, pôde de
terminar-se pela mais simples operação. (20) 

13. Muito mais correcta é a lei ingleza {Bills 
of exchange act, 1882, art. ç § 1°), que, considerando 
liquida a obrigação, como ella deve ser na cambial, 
por esse acto, dá inteiro vigor á estipulação. de ju- -
ros. (21) . , t 

(18) Des Lettres de Change, .not. ifi ctò n. 8o. Conf. Basevi, Spiega-
zione delia legge di cambio tedesca; pag. 26 e segs. 

(19) La Cambiale n. 68., Depois de ponderar, que a novella de Nur * .• 
rimberg additou a disposição 'da lei germânica sobre cambio na parte , concer
nente á estipulação de juro?, reputando-a não. escripta, accrescenta Suppino: 
«Invece nel Veneto, ove non vennero introdotte le novelle di Norimberga, 
una Orãinanza ministeriale dei 2 Novembre 1868 dichiarò che Ia promessa 
degli interessi toglieva al domme.nto gli effetti cambiaria 

(20) ' Os partidários- de- Einert, sustentando, que a cambial é o > papel 
moeda do commerciante, não admittem a promessa de juros; porque,' entèn- ; 
dem, que ella é incompatível com as funcções econômicas d'essa moeda. E * 
Calamandrei (La Cambiale), sectário d'essa eschola, incorrendo na mesma 
censura feita a Marghieri, no que respeita á lei germânica, clama contra os" '-"• 
que defendem a procedência da estipulação de juros nas letras de cambio. 

(21) Chalmers, Bills of exchange, pag. 22, in fine. 



LEGISLAÇÃÓ PÁTRIA 

14, Refractario aos aperfeiçoamentos introduzi
dos nas legislações modernas, concernentes ao cambio, 
o direito cambial brasileiro, moldado nas leis france-
zas, acorrentado ao systhema franco-belga, como o de
nomina a sciencia, considera a letra de cambio instru
mento. contractual, designativo do cambio trajecticio. 

A' semelhança do art. 11 o do Código Commer-
cial francez, o art. 354 do nosso Código dó Commer-
cio especificou as condições elementares da letra de 
cambio; mas, em contraste com aquelle, não reprodu
ziu a disposição do art. 112, que declara simples pro
messa a que não revestir-se dos requisitos prescriptos. 
E' relevante assignalár, mais uma vez, que essa dis
posição, com quanto os commentadores a tenham inter-
. pretado extensivamente, para applical-a á letra de cam
bio, na falta de qualquer formalidade das referidas no 
precitado art. iro (22), todavia nada determina com 
respeito á somma a pagar-se, como observa Nou-

, GUIER. 

15. Como a legislação commercial franceza, a 
nossa, também, equiparou essa.promessa, «ou obriga
ção de pagar quantia certa e com prazo fixo a pessoa 
determinada, ou ao portador, á ordem ou sem ella, 
sendo assignada por negociante», á letra de cambio; 

^:Ç«sem que comtudo o portador seja obrigado a pro-
: testar, quando não paga no vencimento, salvo o caso 
de endosso». (23) 

Mas, contrastando com o direito canonico, ambas 
essas legislações exigem, que a obrigação verse sobre 

{22/ Persil, Let. de chang.; sous Part. 112, pag. çi .• Merlin, Add., Vo, 
Lettreãe^ change; tom. XVI, pag. 635. 

(23) Cod. Com. arts. 426 e 427. 
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«quantia certa». -A ausência dessa condição, que;,:. 
MARGHIERI, acompanhando alguns commercialistas, 
qualifica de absoluta, affecta a natureza da obrigação. 
E além d'isso tem auCtorisado a inferencia, que a es
tipulação de juros não se coaduna com a certeza da 
somma requerida, não só para a validade da letra 
de cambio, como também para ã existência da nota 
promissória. (24) 

16. A vida histórica d'um povo, porém, muda-se 
no tempo, e assim também o direito, que é um dos 
seus elementos: desenvolve-se harmonicamente com 
ella, seguindo uniformemente, ao espirito dum povo, 
os differentes graus de civilisação, e Correspondendo 
ás suas necessidades mutáveis, como diz o celebre 
PU C H T A (25). Obedecendo ao influxo d'essa lei, o direito .: 
legal, que não acompanha os progressos sociaes, e per
manece estacionario, a despeito das necessidades do 
presente, soffrerá inevitavelmente a acção profícua do 
direito scientifico, esse producto da' actividade dos ju
ristas, acção tanto mais accentuada, quanto pronun
ciada é a decadência dum povo; 

E' pois, natural, que a legislação cambial fran-
ceza se resentisse da acção d'esse direito, que, ac-
tuahdo especialmente sobre a determinação «da quan-

(24) Direito extrangeiro. Semelhantemente ao art. 188 do Cod. Com. 
Fr., exigem a declaração de valor certo nas.promessas de pagamento;-o Cod. 
Hol'., art. 208; o Cod. Ottom., art, 145; o Cod. Greg. art. 188; os Códigos 
de Commercio egypcios para os tribunaes mixtos, art. 97, e para os tribunaes 
indígenas, art. 190; Chil., art. 771.; Arg., art. 741; 

Dispensam essa declaração, mas prescrevem a qualificação do escripto 
(bilhete á ordem, ou nota promissória), as leis allemã, art. 96, 1.°; húngara, 
art. 110, l.a alin.; e a scandinava, àrt. 95; e os Códigos, Ital. art. 251; 
Roum., art. 270; 

Não exigem essas indicações, as leis: belga de 1872, art. ,84; ingleza 
de 1882; e o Cod. Port., art. 340. A o inverso destas legislações, o Cod. 
Hesp. art. 531, l.° e 2.0, demanda dupla declaração. 

Além d'isso, as leis allemã e húngara prescrevem a indicação do lugar 
em que os bilhetes foram subscriptos, e o do pagamento. 

(25) Inst. § 20. 



tia a pagar-se», nas letras de cambio, reputou-a com
pleta, posto que os responsáveis pelo seu pagamento 
se eompromettessem com o portador a - satisfazer-lhe 
o capital com interesses. (26) 

17. Os effeitos d'essa proveitosa acção repercu
tiram na jurisprudência dos tribunaes, que,; entre ou
tras vezes. manifestou-se no importante aresto do Tri
bunal de Cassação, de 5 de Fevereiro de 1868, em 
torno do qual gyram as mais favoráveis apreciações 
dos commercialistas. 

Reportando-se á notada decisão, observa DALLOZ: 
—une lettre de change peut contenir une stipulation 
d^intóhêts sans reunion de ces intérêts au capital enoncé 
dans l'effet. cette stipulation 11 est pas contraire á Ia 

condition de 1'indication precise de Ia somme d payer. (27) 
E' também fundado n'ella que N O U G U I E R e B O I S T E L 

afíirmam que:—on peut aussi porter Ia somme toute 
seüle, en stipulant quelle portera intérêts.» -(2S) 

(26) Sem auctoridade externa, comtudo a influência do direito scienti-
ficò ê innegavel, como advertem Puchta e Wangerow. 

Muitas vezes, na ausência do direito legal, ou quando existindo esteT 
é deficiente, ou arredio das necessidades do presente; ou então, na falta de 
direito consuetudinario, o direito scientifico apparece para completal-o ou escla-
recel-o; «ed hanno perciò una medesima autorüà co?ne quelle expressamente 
formoiate in lêgge o diritto consuetudinario » adverte Pjichta. (Inst. § X I X , 
vers. da TnrcMaruIo.) 

\ Pela natureza das relações, que o direito commercial deve regular, a 
acção d'essé direito é mais directa e vigorosa. Tõh.1, Dir. Com., Vers. da 
Marghieri, Vol. I.°, pag.-,46;' Goldschimit, Handbuch, pag. 301. 

(27) Cod. de Com.; pag. 269, Jtirisprudence Genérale, 1868, pag. 386; 
2-.a colum. 

Consideramos de tal importância a questão, sobretudo pelos seus resul
tados practicos, e até agora tão pouco elucidada, que não podemos deixar de 
transcrever a alludidá decisão em sua integra. La Cour:—attendu que si, 
d'après Vart. 110 c. com. Ia lettre de change doit contenir Vindication precise 

" de Ia somme à payer, il a été satisfait à cette prescription de Ia loi, puis-
què Ia lettre de change dont s'agit dans Vespèce énónce formellement que lè 
capital à payer est de 8.000 fr.;—qu'il suffisait en outre d'y stiptder que ce 
capital .porferait interét, et sans quhl restât ancune incertitiiãe sur le montant 
de cet intérêt,'puisque le calcul le plus simple permettait de le déduire des 
deux dates combinées, cette de Ia souscription et celle de 1'eche'ance;—Rejeite. 

(28) Lettres de Change, vol. i.° n. 126; Droit Com., pag. 447. 
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Ficou, pois, assentado, que a estipulação de ju
ros, separados do capital enunciado no effeito, não 
prejudicava a precisão d a s o m m a a pagar-se; porque, 
como diz N O U G U I E R , esteiado no alludido aresto, «/<?, 
calcul le plus simple permet de deduire J'e chiffre exact 
de rintérêt de ces deux dates combinées, celle de Ia sous-
cription et. celle a*e l'éc&éance.'» 

18.- Si essa era a intelligencia adequada ao art. 
110 do Cod. Com. Fr., outra, por certo, não pôde ser 
a apropriada ao art. 354 § 2° do Cod. Com. Brás,, 
notadamente quando este, separando-se da sua fonte 
primordial, deixou de reproduzir a disposição do art. 
112, anteriormente mencionado, e até a ydo art. 438 
do Cod. Com. .Hesp. (1829), e a equivalente do Cod. . 
Com, Port, (1833), códigos que,- como é notório, 
muito contribuíram, também, para a elaboração do 
nosso Código Commercial. (29) 

Acompanhando a tendência do direito mercantil, . 
pelo emprego do mesmo processo inter̂ retativo, os 
nossos tribunaes, perfilhando a opinião dos commer-
cialistas francezes, e compenetrados da aífinidade exis
tente entre a legislação commercial franceza e a nossa, 
por vezes decidiram, que a estipulação de juros não 
desvirtuava a ~letra de cambio, pois que não indeter
minava «a sorama a pagar-se», que devia ser certa, 
por disposição do precitado art. ,354 § 2.9 do Cod.' 
Com. * 

(29) Segundo a lição de La"^Serna y Réus ( Código de Commercio, 
1895) a estipulação de juros nas letras de cambio não interfere com a preci
são da quantia, exigida pelo art. 426, n. 4 do Cod., Hesp., sem embargo do 
que dispõe o art. 438, que, sem a limitação do art. 112 do Cod. Com. Fr., 
determina:— si en Ia forma de Ia letra de cambio faltar álguna formalidad'" 
legal se considerará como pagare á cargo, dei librador, y en favor de] tomador», -i; 
E conclue: • '-' 

« Asi Ia letra presenta una obligacion suficientemente determinada». • 
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Além d'outras decisões, a Relação de S. Paulo, 
por Accordão de 15 de Fev. de 1884, firrnou essa-
dotitrina. (30). 

E, si ~é verdade que:--nuovo diritto puó formarsi 
soltanto mediante Ia prassi, vale a dire, mediante conti-
nuate, uniforme decisione dei - Tribunali, ». co m o o bserva 
WACBETER, com referencia ao direito commercial, ne
nhuma razão de ordem jurídica pôde militar para, li
gando-se á letra dá lei, repudiar-se a interpretação, 
que mais' se harmonisa com o espirito, e com a ten
dência da scíencia mercantil. .^.Minime sunt' muíanda 
quce interpretationem certa?n semper habuerunt. (31) 

ACÇÃO CAMBIAL 

19. Os oppugnadores da opinião que sustenta
mos, adduzem, que á letra de cambio corresponde 

-."(30) Direito, Vol. 39; pag. 54. 
(31) Interpretando o frag. 23, do Dig. de legib' (1, 3) na apreciada 

«Interpretação Lógica» escreveu Thibaut:—il giuãice non pnò leggermente in
terrompera Ia uniformitá delle decisioni, mà soltanto quando acquista Ia 
convinzioni delia inesatteza delle preceãenti deduziom»; palavras, também, 
repetidas por Forlani, «Diritto Materiale•», u m livro dos mais notáveis que 
Conhecemos, abalisado 'expositor das doutrinas professadas por Unger, no 
Syst. dei diritto privato austríaco. Pois bem! Apesar do ensinamento dos 
tíiestres da scíencia jurídica, apesar das decisões proferidas anteriormente, a 
mesma Relação de S. Paulo, sem. razão, alguma, sem externar u m só argu
mento novo-, proferiu e m antagonismo com a jurisprudência estabelecida, o 
Acc. dè 24 de Novembro de 1885! 

Si devemos acatar as decisões dos tribunaes, quando illuminadas pelo 
espirito da lei;• quando não destoarem da propensão da scíencia; não devemos, 
comtudo, como diz Von Ihering, consideral-as, em nome da lógica,—a ma-
thematica do direito». Assim, desencravaremos da jurisprudência certas origi-
nalidades, para sobresahirem aquelles julgamentos, que podem imperar como 
normas.para decisões futuras. A sua força provém, como observa Wangerow 
não do Julgado por ser u m julgado, e sim dos princípios superiores, que a 
motivaram, do élo que prende-o ao passado, ao corpo harmônico, que se de
nomina jurisprudência. (Geist des romischen Rechts,. Leipzig, 1871, Vol. 3°, 
i.^part. pag. 312.) 

O Supremo Tribunal de Justiça d'este Estado, ultimamente declarou:— 
que a invalidade do accessorio não pôde invalidar o principal. (App. n. 722. 
25 de Junho do corrente), em questão semelhante á resolvida pelo alludido 
Accordão. 
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acção decendiária, como remédio tendente a tornar 
efficaz a obrigação cambial, si porventura os respon
sáveis a não cumprirem.. Sendo porém incabivel nos; 
instrumentos illiquidos, rematam elles, a estipulação de 
juros, tornando a obrigação incerta, impediria o exer
cício do direito. 

Mas, em rigor scientifico, não se reputa incerta 
a obrigação, pelo facto de encerrar estipulação de ju
ros, para excluir-se a. decendiaria. 

«E' necessário, que seja certa e liquida a escrip-
tura da obrigação, não só quanto ao nascimento da 
acção, assim como quanto a cousa que se pede, salvo 
podendo liquidar-se incontinenti; mas isto se entende 
acerca do facto ou obrigação principal; porque os acces-
sorios, assim como a condição, a quantidade, etc, podem. 
ser liquidados por testemunhas dentro do decendio», como 
adverte o eximio jurisconsulto B A R Ã O D E R A M A L H O . (32) 

A's palavras transcriptas, que também são as de 
M O R A E S (33), pôde accrescentar-se o que diz-esse mesmo 
conceituado escriptor, com. relação á matéria:—si ex 
instrumento debeantur fructus, damna et interesse, simi-
liter admittendum incertum et illiquidum instritmentum, 
ad processum summarium, ferendam sentenliam, qua? in 
executione liquidetur.» 

Do mesmo sentir são, G A M A (34), VALASCO (35) 
e SYLVA (36). 

Si essa era a opinião dominante entre os reini-
colas, no dominio da Ord. Liv. 3, Tit. 25, outra por 
certo não pôde ser derivada do art. 248 do Regi. n. 

(32) Praxe Brás. § 269. 
(33) Execut. Liv. 3.0, Cap. i.°, ns. 13 e 38. 
(34) Decs. J2, n. 4. 
(35) De Jur. Emph. Qucest 7.% n. 34; Cons. 164, n. p. 
(36) Ad Ord. Liv. 3°, Tit. 2$, n. 43:— si possint liquidari inconti

nenti, tunc enim habentur, ac si essent liquida.» 
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737 de 25 de Novembro de 1850, que assim pres
creve:--Esta acção (de assignação de dez dias) é in
competente .para por ella se demandarem instrumen
tos illiquidos, ou cujas obrigações são dependentes de 
factos e condições que carecem de provas além das 
mesmas escripturas; salvo se esses factos e condições pu
derem ser provados incontinenti por documentos ou con
fissão da parte. 

Comparando a disposição regulamentar com a 
do art. 423 do Código, que estatue:—os juros da 
letra protestada por falta de pagamento devem-se do 
dia do protesto, e os juros das despezas legaes, do 
dia em que estas se fizerem», chegaremos ao resultado, 
que, ajuizando-se por assignação de dez dias as letras 
protestadas, muito embora do protesto comecem a 
correr juros* nenhuma razão lógica pôde prevalecer 
para, dada a mesma circumstancia, tornal-a inade
quada á estipulação. Si no primeiro caso os juros 
podem ser liquidados dentro do decendio, ou na exe
cução, também no segundo a liquidação é possível 
nos mesmos termos. 

Depois do que temos expendido, nada mais pre
cisávamos accrescentar; mas, si alguma cousà devês
semos affirmar ainda, seria, em synthese:—que a es
tipulação de juros não desvirtua a letra de cambio, 

S. Paulo, 24 de Junho de 1895. 

<S)r. ©. (fj. Z&nto ^rza%. 





SETGcHEDO PROFISSIOHÂL 

O art 192 do Cod. Penal tem mais vasta com-
prehensão que os arts. 164 e 165 do Código de 
1830. E nesse sentido aquelle artigo 192 se pôde 
dizer uma disposição nova no nosso direito 

Pareceu-nos, pois, que séria de alguma vantagem 
expormos aqui os pontos cardeaes de doutrina, neces
sários para a intelligencia daquelle artigo, e indicar
mos, ainda que succihtamente, as difficuldades que 
elle pôde • offerecer na practica. 

I. O Código de 1830 punha sob a guarda da 
sancção penal tão somente o abuso de confiança para 
com o Estado, deixando á margem e impunes as vio
lações de segredo practicadas em relação aos parti
culares. 

E' claro que gravíssimos interesses do commer-
cio, das industrias* da honra dos indivíduos e das fa
mílias—e até da conservação da vida humana—fica
riam desastrosamente expostos aos botes da cubiça, 
da malignidade, da detracção ou da leviandade, si a 
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mais comprehensiva disposição do novo Código naò 
tivesse vindo corrigir a lacuna da legislação anterior, 
a qual, como já notámos, só aos empregados públi
cos impunha como um dever a observância do se
gredo profissional. -

II. Para a existência do crime definido no su-
pradito art. 192 não inflúe o grau maior ou menor 
de publicidade ou de propagação do segredo; para que 
este se diga violado basta uma simples revelação, um 
só levantamento do véo em que a confiança e a ne
cessidade o haviam envolvido. 

III. A lei não especificou qualquer fôrma de re
velação; de sorte que é criminoso e punivel o desvenda-
mento do segredo que se faz verbalmente, por escripto 
ou por qualquer meio de transmissão do pensamento, 
comtanto que esse meio seja empregado sciente e vo
luntariamente. 

Assim, como bem observa Carrara (1), este crime 
suppõe um dolo sui generis, 'que consiste no animo de 
desvendar o segredo, independentemente do propósito. 
de injuriar ou de prejudicar. E neste sentido se pro
nunciou a jurisprudência franceza, a contar de 1885, 
a propósito do processo instaurado contra o Dr. Wa-
telet, que infringira o sigillo medico para defender-se 
de increpações contra a sua perícia profissional, isto 
é, inteiramente despido do animus nocendi. (2) 

Esta doutrina, hoje dominante, decorre do finis 
legis, que passamos a expor. 

IV. O Cod. Penal francez, no art. 378, foi o pri
meiro a erigir em crime a violação do segredo pro-

(1) Carrara. Programma. Vol. II § 1.642; Pessina. Elem.ãiDir. 
Crim. II, § 68, n. 5. 

(2) Bronardel. Le Secret Medicai chap. II; Paul Werwaest. Le 
Secret. Prof. chap. III. 
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fissional, aliás respeitado nas tradições médicas desde o 
tempo de Hippocrates. Outros códigos, com maior 
ou menor- amplitude, seguiram a trilha aberta pelo 
legislador francez. N a exposição de motivos e justi
ficação do art. 378 do Código, o orador do governo 
expendeu o seguinte finis legis: «Porventura não de
vem ser consideradas grave delicto revelações que, 
muitas vezes, tendem a nada menos do que a com-
prometter a reputação da pessoa cujo segredo é tra-
hido, a destruir nella u m a confiança que se tornara mais 
nociva do què útil, a determinar aquelles que se 
acham em situação idêntica a preferirem ser victimas 
dó seu silencio do que da indiscrição de outrem?...» (3) 

Portanto o legislador francez e os códigos que 
seguiram-lhe a esteira, incriminando a violação do si-
gillo profissional, tiveram em vista resguardar a liber
dade pessoal na utilisação de certos serviços profis-
sionaes, isto é, impedir que o receio de propositaes 
divulgações pudesse servir de estorvo áquella neces
sária utilisação. (4) 

V. C o m o conseqüência deste fim da lei, resulta 
que constitue segredo profissional o silencio legalmente 
obrigatório sobre factos ou circumstancias sabidos em 
razão da profissão e cuja revelação pôde acarretar 
désconceito ou qualquer outro damno real. 

Portanto excluídos ficam de incriminação: 

a) Os factos indifíerentes, cuja publicação não 
importa desar ou qualquer outro prejuízo; 

b) Os factos notórios (4 a) ou já divulgados e 
perfeitamente incontroversos; 

(3.) Boitard. Dr. Crim. n. 412. 
(4) Carrara. Programma. II. § 1.641. 
(4 a) Entenda-se: não é applicavel a doutrina supra sempre que, ape

sar da publicidade dos factos, a revelação do profissional tiver o ejfeito de 
dissipar qualquer duvida, porventura ainda existente no espirito publico, ou, 
por qualquer fôrma, peiorar a posição da parte interessada na guarda do 
sigillo. 
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c) Os factos cuja revelação o interessado livre 
e expontaneamente permittiu, tendo capacidade para fa-
zel-o. 

VI. O consentimento idôneo, sendo prestado antes 
da divulgação, faz cessar a razão da lei ou derimea 
culpabilidade, a qual repousa sobre o abuso de con
fiança, practicado por occasião do exercício- de pro
fissões que suppõem e. exigem aquella confiança. 

A autonsaçao expressa mostra que conveniências 
de outra ordem sobrepujaram o interesse que se li
gava ao segredo e que era o interesse que a lei ten
dia a resguardar. v 

E' o caso em que tem perfeita applicação a má
xima— Volenti non fit sem injuria-^-,, que, entretanto, não 
deve ser generalisada; porque, salvo o disposto no 
art. 77 do Cod. Penal, o consentimento da victima 
não extingue a criminalidade dos factos illicitos ou 
contrários á ordem publica, em relação aos quaes 
aquelle consentimento apenas extingue o direito a sa
tisfação e o chamado delicto de direito civil. (5) 

VIL E m relação aos factos que affectam a mais 
de uma pessoa; a uma família toda ou a uma collectivi-
dade inteira, tratando-se de interesses communs,. não 
bastará o consentimento de um só interessado para 
dirimir o crime. 

Basta lembrar que muitas vezes o despenho de 
uma donzella mergulha toda a sua.familia em desola-
dora vergonha, emquanto a culpada, por excesso, de 
desvario, rebolca-se na própria degradação e afronta 
a luz da publicidade. 

(5) R. Salcilles. De Vobligation n. 31J. _-_ 
Pessina. (Dir. Crim. II, § 68, n. 8) julga questionável si o consen

timento posterior d divulgação do segredo faz cessar o crime. 0 certo éque 
neste caso já houve o abuso de confiança e o alarma social que a lei tendia 
a evitar. 
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VIII. Como nem sempre pôde è deve o- medico 
dizer a verdade inteira a seus clientes, o consentimento 
destes, prestado em taes condições, isto é, sobre ba
ses falhas ou falsaŝ  não bastará para dirimir a cul
pabilidade da divulgação. 

C o m razão, pois, pensa o illustre Brouardel que 
ainda quando os clientes exoneram o medico do se
gredo profissional, deve elle não utilisar-se da concessão 
e guardar silencio na immensa maioria dos; casos, por. 
isso que os clientes muitas vezes permittem o que 
elles próprios ignoram. (5 a) 

IX. Posto que a revelação do segredo, profis
sional não offenda só a parte interessada, mas a socie
dade, inteira, e posto que as instituições de ordem pu
blica independam da vontade dos particulares, não he
sitamos em- sustentar, contra Chauveau e Hélie (Théor, 
Vol V, n. i6ç8), qüe o consentimento dado á revela
ção do segredo-tem o effeito de innocentar o acto 
de divulgação. A razão é que neste caso não ha 
abuso de confiança; e o interesse de ordem publica, 
que determinou a incriminação, consiste em resguar
dar contra os abusos a confiança obrigada por parte 
daquelles que necessitam recorrer a certa ordem de 
profissionaes. 

O art. 300 do Cod. Penal allemão pune os 
çonfessores, advogados, médicos, cirurgiões, parteiras," 
pharmaceuticos, assim como os ajudantes destas pes
soas, que, sem autorisação, tiverem revelado segredos 
que lhes tenham sido confiados em razão de suas 
"funcções, profissão ou officio; e determina-se que a 
acção só terá logar a requerimento. 

C o m o se vê, o legislador allemão expressamente 
adoptou a doutrina supra expendida quanto á falta de 

(5 a) Secret Medicai, pag. 65. 
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criminalidade no caso de ser autorisada a revelação 
do segredo. 

O nosso legislador julgou desnecessária uma tal 
declaração, certamente porque segredo divulgavel por 
autorisação de quem o confia deixa de ser segredo. 
Portanto a autorisação supprime um dos elementos 
constitutivos do crime, que é a natureza secreta do 
facto revelado. 

E insistimos sobre este ponto, porque o crime 
de que se trata deixou de ser incluido entre as ex-
cepções mencionadas no art. 407 do Cod., e portanto 
admitte sempre acção publica. Isto autòrisaria a con
clusão de Faustin Hélie e Chauveau, que acabámos 
de impugnar, si não fosse certo que o segredo é um 
dos elementos constitutivos do crime e que não ha 
segredo quando a parte interessada o não exige e 
autorisa ou reclama a publicidade do mesmo. 

Infringiria o sigillo o medico que revelasse a 
existência de uma enfermidade como a impotência 
viril; mas o enfermo, falsamente accusado do crime 
de defloramento, poderia áutorisar, e até reclamar, a 
divulgação daquella enfermidade, para demonstrar sua 
innocencia e apoiar sua defesa n'uma attestação me
dica. Neste caso, e ém muitos outros similares, 
mostra o senso commum que um processo movido pelo 
ministério publico por crime de violação do segredo 
profissional seria um dislate, egual á amputação de 
furto com acquiescencia do dono da cousa que se 
dissesse furtada. 

O Código, deixando de incluir nas excepções do 
art. 407 o crime definido no art. 192, esqueceu que 
este crime tem as maiores affinidades com os crimes 
contra a honra e boa fama, e que neste caso a pu
blicidade judiciaria vale por altisonante tuba, a pfo~ % 
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clamar aos quatro ventos aquillo que o offendido bem 
quizera occultar. 

Bem andou, pois, o. código allemão dispondo''que 
a acção fosse neste caso iniciada a requerimento da 
parte, porque, si trata-se de u m a violação de di
reitos de pessoas, esta violação tem u m caracter todo 
especial. 

" A o envez do código allemão e de outros mo
numentos legislativos estrangeiros, o nosso Cod. Penal 
absteve-se de enumerar as pessoas a quem incumbe 
a guarda do sigillo profissional; u m a enumeração de
monstrativa seria inútil, é taxativa corria o risco de 
ser deficiente. 

X. Mas o nosso legislador só sé refere ao sigillo 
resultante—directa, ou indirectamente—do exercido da 
profissão, emprego ou officio, com exclusão de todas 
as outras confidencias que não forem feitas em razão 
da profissão, ou tendentes ao exercicio da mesma. 
Só as confidencias feitas e m razão da profissão ficam 
sob o amparo da sancção legal; porque só estas são 
como que obrigatórias, ou exigidas para o bom des
empenho dos encargos profissionaes. 

XI; Não tendo o nosso Código feito qualquer 
enumeração de profissões obrigadas ao sigillo, cabe 
' inquirir si a este estão obrigados os ajudantes dos 
cirurgiões, os auxiliares dos pharmaceuticos, os es
creventes dos tabelliães, os copistas dos advogados. 
Entendemos que sim, porque a estes auxiliares se 
extende a NECESSIDADE das revelações feitas aos pn> 
fissionaes supra mencionados; elles entram nas confi
dencias em razão dos seus empregos de auxiliares e 
não por u m a expansão amistosa e proveniente da con

fiança pessoal. 

XII. T a m b é m temos como certo que não incidem 
sob a sancção do art. 192 do Código Penal os individuos 



— 32 — 

que, não sendo auxiliares dos profissionaes, receberem 
ou Surprehenderem dos mesmos alguma confidencia e 
divulgarem-n'a. Nestes, casos, que podem dar logar a 
outras, incriminações, não occorre o abuso da confiança 
forçada, ou imposta pela necessidade; e tal.é a figura 
jurídica do art. 192 do Cod. Penal. 

XIII. A revelação de um envenenamento tramado 
contra o doente importará quebra do sigillo medico? 
O assumpto foi debatido por Legrand du Saule contra 
a Sociedade Medica de Jonzac, que se havia pronun-; 
ciado pela abstenção de revelações por parte do me
dico, Brouardel, dando conta deste debate, opina pela 
obrigatoriedade da revelação, porque ella não seria 
contraria aos interesses ou á reputação do enfermo. (5 b) 

psta solução parece-nos perfeitamente acceitavel, 
comtanto que a revelação do crime se possa fazer 
sem trahir a confiança de quem quer que seja, inclu
sive a do próprio auctor da trama criminosa. 

O fundamento da incriminação é, como já dei
xámos assentado, a necessidade de não se trahir ja
mais a confiança, de modo a impedir que 0 receio 
de divulgações chegue a tolher que, dada a necessi
dade e em circumstancias idênticas, os necessitados re
corram aos serviços profissionaes, ou deixem de fazer 
as revelações exigidas pelas circumstancias. O abalo 
da confiança é sempre mal maior que aquelle que 
poderá advir do crime a desvendar n'um caso. dado; 
o numero possivel de victimas será incalculável ou 
indefinido, abalada que ̂ eja a Confiança. 

XIV. O mesmo se pôde dizer do caso em que 
a revelação dos segredos profissionaes tendesse a salvar 
um innocente, na imminencia de ser victima de um 

(5 b) Legrand du Saule. Societéde me'd. legale, T. I, pa<r. 358. 
Brouardel. Le Secret Medicai, pag. 154. 
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erro judiciário. O illustre professor de medicina le
gal e decano da Faculdade de Medicina de Paris, de 
accôrdo com E|echámbre e Hemar (5 c), pensa que o 
; medico bem fará em exgotar, para a salvação do in-
nocente, todos os meios que lhe puderem . suggerir o 
seú amor á verdade e o seu respeito pela lei do segre
do, mas não deverá violar o sigillo e denunciar o seu 
confidente, culpado embora. 

'V ; XV. A's vezes o segredo é confiado por u m a pes
soa, mas diz respeito a outra, podendo até succeder 
qfcte ambas fiquem depois desavindas e que u m a dellas, 

:sem escrúpulos nem delicadezas, por vingança ou por 
interesse, autorise Ou solicite a divulgação. Neste caso, 
aliás figurado por Pessina, (6) é claro que só pôde 
innocentar a divulgação - o consentimento da pessoa á 
quem ella poderia prejudicar; porque, repetimol-o, a 
incriminação só foi estatuída para que o receio de 
revelações compromettedoras não se interpuzesse, como 
urna barreira, entre a .necessidade dos; serviços profis
sionaes e a pessoa capaz de prestal-os. 

O Cod. Penal refere-se a noticia ou conhecimento. 
São. duas fontes diversas de saber: u m a informação 
.kanámittida pelo. próprio interessado ou por qualquer 
colijuncto—e u m saber colhido immediatamente e pes
soalmente pelo próprio profissional. 

;Masr si a simples noticia, recebida em razão do 
tkefeicio profissional, já impõe o dever do silencio, é 
claro, qxie< para desfazel-o não basta a autorisação do 
noticiante, mas se requer a da pessoa a quem a di
vulgação traria vexame, constrangimento ou dam no. 

XVI. Si o que a lei quer garantir é a faculdade 
de se recorrer aos serviços profissionaes sem receio de 

(5 c) . Brouardel, obra cit. pag. 170 e 171. 
•••"'• (6) Diritto Crim. II, § 68, n. 8. 
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compromettedbras revelações, e visto que para a in-
criminação é indifferente que tenha ou "não havido ex
pressa recommendação de segredo. 

O caracter sigillar está implicitamente contido na 
necessidade de se recorrer aos serviços profissionaes, 
coexistindo a mesma com a conveniência de não se-, 
tornarem públicos certos factos ou certas circumstan
cias. Doentes se abandonam muitas vezes aos cuida
dos do facultativo sem conhecimento da verdadeira 
natureza do seu mal, e, portanto, sem poderem ajui
zar da necessidade ou conveniência de recommendar 
reservas. A exposição de factos feita ao advogado 
quantas vezes contém graves compromettimentos, que 
o cliente, em sua singelesa, não chega a suspeitar, 
para poder exigir que fiquem sob a guarda da di
scrição e da honra do patrono! 

Por isso é mais que muito applicavel aos advo
gados a ponderação que Bouardel fez aos médicos, 
recordando-lhes que os clientes muitas vezes autori-
sam o que elles próprios ignoram. E u m consenti
mento filho da ignorância deixa de ser verdadeiro 
consentimento; não desliga do sigillo. 

XVII. Si, como já ficou dito, o sigillo imposto 
pela lei é somente aquelle que resulta do exercido pro
fissional, segue-se que não é applicavel o art. 192 do 
Código aos que illegalmente, sem os devidos titulos de; 
habilitação, se entregam ao exercicio de certas profis
sões. A lei só pretende garantir a confiança deposi
tada naquelles em quem ella confia. Q u e m quizer cor
rer os azares da insciencia, disponha-se a correr tam
bém os riscos da indiscrição ou da leviandade, que 
soem ser quasi sempre uma sobrecarga da ignorância. 

XVIII. Si o fim da lei foi cimentar a confiança, 
que é a base inevitável do exeícicio de algumas profis-
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soes, resta indagarmos si subsiste o dever sigillar quando 
; o interesse geral como que entra em collisão com o 
tinteresse dos particulares, como, v. g. quando o pro-

> .fissipnal é chamado a depor como testemunha, a fazer 
"certas declarações exigidas para o registro do estado 
.civil, a denunciar os casos de moléstias ' epidêmicas 
Ou transmissíveis, a pronunciar-se sobre a possibili
dade ou conveniência de enlaces matrimoniaes por 
parte de loucos ou de outros enfermos. 

. XIX. "Antes de discutirmos estas questões com a 
.•'..brevidade-que .-exigem a natureza e o destino deste 
.trabalho, comecemos por assignalar, bem accentuada-
. mente, que o interesse publico está também empe
nhado na inviolabilidade do segredo profissional. 

N o altar em que essa inviolabilidade fosse im-
': niolada, .pereceria também a confiança dos necessita

dos de soccorros, alguns dos quaes são indispensá
veis nas relações dos homens em communhão social. 

Sem a salvaguarda do sigillo, não iria o crime 
encontrar-se com o arrependimento aos pés dos mi
nistros da religião; o soffrimento não se atreveria a 

- pedir allivios á sciencia e á caridade dos médicos; o 
. direito de defesa não viria abrigar-se sob a toga dos 

sacerdotes da lei. 

Não ha, pois, verdadeira collisão entre dous in
teresses antagônicos; ha o interesse publico determi-
nando-se em direcções diversas. 

"Não é ao particular que compete optar entre as 
duas direcções do interesse publico. Cabe esse en
cargo ao legislador, por modo explicito ou implícito, 
porque a lei é a guarda e a medida do interesse 

".'•collectivo. 

Ora, a prescripção do art. 192 do Cod. é abso-
" luta; não contém quaesquer restricções, como as que 
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fizeram outros códigos, por exemplo, o código penal 
italiano de 1889, què só considera crime a revelação 
do segredo feita «sem justa causa.» 

Si á sociedade—dizem Chauveau e Faustin Helie 
—interessa o descobrimento dos indícios dos crimes, 
interessa-lhe não menos manter a segurança das rela
ções dos cidadãos, proteger a fé jurada, velar sobre 
o implemento dos deveres moraes. (7) 

XX. E m relação aos advogados a isenção de: 
deporem sobre quanto soubessem no exercício do seu 
ministério data das leis romanas (8) e é ponto firmado 
na doutrina e na jurisprudência franceza moderna. (9) 

Entre nós, ainda na vigência do Código de 1830, 
que só aos empregados públicos impunha o sigillo 
profissional, já era proclamada e reconhecida aquella 
isenção. (10) 

' A Relação de Ouro Preto affirmou-a de modo 
expresso, como correspondendo a ura dever de honra 
e de alta moralidade. (11) 

Este criterioso julgado não merece a censura que 
Bacon fez a certos julgamentos, que magisnocent quam 
docent. Fez-se. alli a distincção necessária entre o de
ver de comparecer como testemunha e o dever de 
guardar o sigillo profissional. 

XXI. O art. 192 do Cod. Penal fez da simples" 
dispensa uma verdadeira inhibição. (11 d) 

(7) Théorie du Code Penal, vol. V, n. 1.695, édit. de 1862. 
(8) L. 25. Dig de test. 
(9) Dalloz. vbo-avocat, n. 300; vbo-temoin, n. 41 et suive; Merlin.;": 

Rep. vbo-temoin judiciare; Laglande. Rép. vbo- enquê te; Poodts. Inviola-
aiiite' du secret dans le ãefenseur-,—inseree daus Ia France Judiciaire-^-l8j"j.. 
Boitard.—D. Crim. n. 413. 

(10) Paula Pessoa. Cod. do P. Crim: not. jçi e 802. 
(11) Pes. Jurid. III, pag. 147 e Direito, vol. 40, pag. 488. 
(11 a) Os arestas de jtirisprttdencia franceza consideram o caso como 

de dispensa, o qtte importa tanto como considerar isento de penalidade o pro
fissional que julgasse não dever-se aproveitar da mesma dispensa, e se pre
stasse a depor violando o sigillo. Mas, attentos vs termos absolutos da nossa 
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XXII. • Mas os advogados e procuradores judi-
ciaes, além de não deverem, depor sobre os factos por elles 
sabidos sob o sigillo da profissão, devêm, ainda ser ex-
cusos e mesmo inhibidos de depor sobre quaesquer 

. outros factos, relativos á causa, que por outra via ti-
7 vessem chegado a conhecer; isto é, não devem jamais 

accumular as posições de patronos da parte e de tes
temunhas da causa, cujos deveres são incompatíveis 
entre si. 

Esta solução decorre dos princípios em que se 
funda a incriminação estatuída pelo art. 192 do Cod. 
Penal.- Si a sociedade coagisse o defensor a esclare-
cêl-a sobre os factos da causa, obrigaria a parte a 
mudar de patrono, o que seria cercear o direito da 
mesma parte, nomeadamente o sacratissimo direito dé 

'defesa, ou obrigaria o patrono á alternativa de trahir 
;T>" ós direitos do cliente ou os da verdade. 

.: Os laços da confiança, as exigências do dever e 
, da honra, é até certa communidade de interesses, 

identificam de tal sorte o patrono e o cliente, que 
aquelle não pôde ter a necessária isenção para depor 
na causa em que este fôr parte, com especialidade 
em causa criminal. (12) E' a sua própria causa a do 

' lei, trata-se de unia ihhibição e não de tima dispensa ou isenção. Desde que 
altas considerações de humanidade e de moralidade determinaram que se consi
derasse delíctuosa a revelação do segredo profissional, e que o legislador não 
exceptuou do seu preceito o caso de informações prestadas á justiça, segue-se 
que taes informações não podem ser prestadas, ainda que haja quem as queira 
prestar. E' o que a lógica pede; e ser lógico, dizia E. Girardin, é uma das 
•maneiras de ser justo. 

(12) Como exemplo desta identificação, cáe a propósito referirmos 
aqui a bella apostrophe com que Chaix d' Est-Ange perorou na defesa de 

j:'.:;.jE: de Ia Roncière: «Sim, nobre e santa missão é a nossa, quando um ho
mem é innocente, abandonado pelos seus, repudiado pelos amigos, amaldiçoado 
por todos, collocarmo-nos junto delle e defendel-o como o padre que hombreia 

- com o paciente, e que, atravez dos clamores da turba, acotnpanha-o até o ca-
áafalso e absolvido o reenvia diante de Detts. Pois bem! eu também hombreio 

F ... com este homem innocente, em meio de prevenções e murmúrios ergo a voz 
- em seu favor e o reenvio absolvido diante dos homens-». 
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cliente; e, dizia Pomponio: Nemo idoneusj teste in ré 
sua intelligitur. (13) 

E a solução não varia ainda que o advogado 
fosse testemunha do maior relevo, essencial ao desco
brimento da verdade, num processo criminal impor
tante. Si a sociedade não se pôde manter sem. o di
reito de punir, a impunidade de um ou de alguns 
delinqüentes não a faz perecer, e é sempre mal me
nor que o de burlar ou sacrificar a defesa de um 
aCcusado, que bem pôde ser um innocente. 

XXIII. Carrara observa com Amerpohl (De ad-
vocatorum fide circa secreta clientium cap. II § ?:°J, que 
aos advogados corre o dever de não revelarem não só 
os segredos que lhes foram manifestados pelos clientes, 
mas também quaesquer outros que, concernentes á 
causa, lhes possam ter provindo da confidencia de ter
ceiros ou tenham sido colhidos por suas propias in
vestigações. 

XXIV O mesmo se deve dizer dos médicos em 
identidade de circumstancias; porque no caso figurado 
esses profissionaes, médicos e advogados, entraram na 
posse do segredo em razão da sua profissão. 

XXV. O sigillo' dos advogados, além dos pon
tos de facto, se extenderá também aos pontos de direito, 
para inhibil-os de emittirem publicamente pareceres con
trários ao interesse dos clientes? Não o cremos; porque 
a manifestação de uma doutrina não se pôde equiparar 
á revelação de um segredo. E m todo caso, o advo
gado ou procurador judicial que conluiar-sè com a 
parte adversa e, por qualquer meio doloso, prejudicar 
a causa confiada ao seu patrocinio incorre em crime 
de prevaricação, nos termos do art. 209 do Código 
Penal. 

(13) Dig. L. 10, de test. 



X X V I . Quanto ficou dito sobre a isenção de depor 
em juizo pôde tornar-se extensivo á obrigação de funccio-
* nar como perito; porque este é um auxiliar do juizo 
.qíue de certo modo também depõe sobre os factos, 
áttestando-os e einittindo sobre elles suas conclusões, 
experimentaes ou scientificas: ejus dispositiô et declara-
tio potins est judicium, quam testificatio. (13 a) 

XXVII. Reconhecida a isenção de dèpôr como uma 
conseqüência da inviolabilidade do sigillo imposta por 
utilidade social, fica desde logo resolvida a questão, 
. que na practica pôde surgir, sobre a validade ou in-
validade do depoimento prestado por profissional irn-
.. 7 pedido de prestal-o. Basta lembrar que não pôde 
• -Surtir efieitos o acto practicado contra as disposições 
de leis prohibitivas; a prohibição está indicando que 
o legislador não quiz qUe o acto tivesse existência ju
rídica. (14) 

(13 a) Guerreiro. (De Recus. L. II, cap. 17, n. i.) 

'•}':,-, : (I4) Num julgado transcripto por Brouardel--Secret Medicai, pag. 6o 
^li-se o seguinte,; que parece confirmar a opinião qtte emittimos: «Conside-

.'••. ránão que, si urri aresto da Corte de Cassação, em data de 14 de Setembro 
de 1827, validou o depoimento de um advogado prestado perante o jury, foi 

• porque o tal depoimento versava sobre factos que tinham vindo ao conheci
mento dp advogado por outra via que não o exercício de sua profissão». 

"..•- . ."Ácceitâmos este julgado na parte referente á doutrina, ahi indirecta-
-. mente consagrada, quanto d invaliãaãe dos depoimentos prestados com quebra 
, • do sigillo profissional. ..Sustentamos, porém, a incompatibilidade entre as 
funcções de testemunha e de advogado. 

Esta incompatibilidade o jittgado a regeita, quando adopta"um aresto 
da C. de Cassação de 28 de Fevereiro de 1828, em que, ajfirmando-se não se-

',••)' tem os advogados obrigados a revelar aquillo que tiverem sabido em conse
qüência (par suite) da confiança que lhes foi concedida, accrescenta-se que 

- «aos advogados chamados a depor compete interrogarem stia consciência, afim 
de discernirem o que devem dizer daquillo que devem calar». 

-.-:. Este dif/icil interrogatório feito á consciência poderá satisfazer os ad-
•--', ivogadçs interrogantes^ principalmente se conhecerem a máxima de lártufo: 

'Ir'. , , «Selon divers besoins, il est une science 
-• f «D'etendre les liens de notre conscience, 

«Et de rectifier le mal de Vaction 
«Avec Ia pureté de notre intention». 

A' justiça é que não pôde satisfazer essa verdade fragmentada e desfi
gurada, a retalho. D'ahi a incompatibilidade. 
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XXVIII. As nossas leis anteriores ao Cod. Penal 
vigente não deixavam de consagrar, posto que de 
modo indirecto, o sigillo profissional para os que não ..• 

eram empregados públicos. 

E' assim que o facultativo que assiste a um parto 
deve fazer declarações para o registro civil no caso 
previsto pelo art. 57 dó Dec. n. 9.886 de 7 de Março 
de i8$8; mas pôde omittir, ex vi do art. 59, quaes-
quer declarações que tornem conhecida a filiação, 
«si d'ahi resultar escândalo». 

E eis ahr o interesse publico ligado á certeza 
do estado civil cedendo primazia ao interesse publico ,r. 
ligado á inviolabilidade do sigillo, por intuitos de alta, -
moralidade, social. • 

As declarações impostas pelas leis e códigos sa
nitários (15) sobre denuncias dos casos de moléstias 
epidêmicas e transmissíveis, verdadeiramente não im
plicam com o sigillo profissional. São innocuas taes 
declarações; e, tomo bem disse o dr, Montzequer, o 
caracter prejudicial da revelação é um elemento essen
cial da criminalidade. (16) 

E m geral, a divulgação da existência daquellas 
moléstias não eiva a consideração pessoal ou não 
acarreta prejuizo pecuniário. Mas si o contrario sue- '"7. 
cedesse, não hesitaríamos em subordinar o dever tini- ; 

posto pelas leis sanitárias ao dever imposto pelo art. 
192 do Cod. Penal; porque a falta de confiança na r! 
inviolabilidade do sigillo medico seria muito mais le- N 
th ai que a mais mortífera epidemia.' 

Assim o entendeu o legislador francez na lei de 
30 de Novembro de 1892, onde, prescrevendo-se 

(15) Cod. Penal art. 378; Dec, festadoal} n. 233 de 2 de Março de 
l8g4, arts. 503, 510 e 511. 

(16) Gaz. des% Hop. de 21 Fev. i8g3. 
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também a declaração •» obrigatória das moléstias epidê
micas, foi estatuido què o ministro do interior, com 
audiência de certos órgãos consultivos, fizesse u m a 
lista das epidemias cuja divulgação não fosse susce
ptível de comprometter o segredo medico. E nessa 

- lista incluindo-se as infecções puerperaes, accrescentou-
se a seguinte limitação: lorsque le secret au suget de 
Ia grõssesse naura pas été reclame.» (17) Entendeu-se, 
pois, que era absoluta a regra do sigillo e que a ella 
se subordinavam as outras prescripções legaes. 

XXIX. As muitas e árduas questões de deontolo-
gia medica referentes ao sigillo profissional se acham 

f< ̂ expostas e discutidas nas obras especiaes de Brouardel 
e Muteau e não cabem nos estreitos. limites deste tra
balho, cujo scopo é firmar os princípios dominantes 
nesta matéria, sob o ponto de vista juridico, para fa
cilitar a intelligencia e applieação do art. 192 do Cod. 
Penal. Não nos envolveremos, portanto, na contro
vérsia que levantou Carrara (1.8) contra Muteau, que 
em caso algum permitte que o medico, tratando-se 

' de u m projectado e perigoso casamento, infrinja o 
' sigillo: para evitar o desastroso enlace. 

Sustenta o mesmo Carrara que, tendo o homem 
de agir entre dous males inevitáveis, prescreve a mo-
'•• ral que escolha .dos. males o menor; e que nesta si
tuação se acha o medico quando, consultado sobre 
a cónvenienciar^de u m casamento e conhecendo sob 
•sigillo os inconvenientes que occorrem, presta serviços 
profissionaes e goza da confiança do consulente e da 
fámilia a que elle pretende ligar-se. 

XXX. Posta de parte a face deontologica desse 
problema e.de outros, que têm sido propostos á reflexão 

(17) Gaz. des Hop. 2 Janr. 1894. 
(18) Programma § 1.64c, nota I. 
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dos médicos legistas, entendemos que, pela generali
dade e comprehensão dos seus termos, o art. 192 do 
Cod. Penal contém uma regra absoluta e inflexível. 
Mas sempre que se pratica um crime, como tal defi
nido por lei, para se evitar mal maior, concorrendo 
os requisitos legaes, o crime se justifica. (19) 

Ao receber o grau acadêmico e pondo a mão 
sobre o livro de Hippocrates, o medico pròmétte o 
seguinte: «penetrando no interior das familias, meus 
olhos-serão cegos, minha lingua calará os segredos 
que me forem confiados.» Portanto nas emergências 
graves, dada a possivel collisão de deveres, como no 
caso figurado pelo grande Carrara e supra expendido, 
a consciência illustrada do facultativo deverá sugge-
rir-lhe alvitres ou meios indirectos para conciliar a 
responsabilidade moral de sua posição com o dever 
legal de não trahir a confiança de seus clientes, sobre 
a qual descançam altíssimos interesses da humanidade. 

No congresso dos médicos alienistas de França 
reunido em Blois a 2 de Agosto de 1892, discutiu-se 
a questão do segredo medico em medecina mental. 
Opinaram alguns congressistas que 0 segredo devia 
ser relativo, sempre que o interesse da raça humana 
sobrepujasse o do indivíduo. O dr. Giraud (de Ronen) 
sustentou, porém, que o medico deve dizer a ver
dade ás pessoas que lhe confiaram o alienado, e 
que fora deste caso o sigillo deve SÍ}? absoluto. (20) 

Para nós o interesse da raça humana está em v 
que ella possa confiar na discrição e na honra da 
classe medica em assumptos confidenciaes; está em que 
as tábuas da lei não possam ser quebradas sob fa-

(19) Cod. Penal art. 33. 

(20) Archives de Neurologie. Tom. XXIV. 
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ceis pretextos, á mercê de apreciações individuaes va
riáveis, porque, como bem disse Bruno-Lacombe, em 
audiência solemne da Corte dè Bordéus, e bem repe
tiu Brouardel (21): «Ninguém pôde confiar bastante 
em si, a ponto de poder substituir a lei pela sua pró
pria consciência». 

S. Paulo, Agosto, 22, 1895. 

, tbwzztiano de- §>. e õ. (z-óutin-no. 

(21) Brouardel. Le Secret Medicai, chap. V. 





PHILOSOPHIA DO DIREITO 

Que é o socialismo? 

Ê m torno do candente problema-da organisação 
jurídica da propriedade duas correntes oppostas de 
idéias têm-se formado:—a theoria dos individualistas 
je~as que se enfeixam sob a- denominação de socia
lismo, na mais ampla accepção do termo. 

Propugnam os primeiros a encarnação no indiví
duo do direito de propriedade; entendem que, excep-
tuado o dominio publico do Estado e de seus sub-
organismos, que óra são titulares desse direito como 
conectividades politicas ou administrativas, óra na 
qualidade de meras pessoas jurídicas, a cada membro 
da sociedade, e não a esta, devem; facultar-se a âc-
quisição, a posse exclusiva e a livre disposição, das 
eousas moveis e imrnoveis. 

Querem, em summa, que se mantenha a consti
tuição juridica da propriedade que se nos depara en
tre as nações cultas contemporâneas, e cuja expressão 
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mais genuina,- mais enérgica, foi a propriedade quin-
taria,— o dominio absoluto do civis sobre as parcellas 
destacadas do mundo physico, typicamente consagrado 
pelo direito romano. 

A propriedade individual, victoriosamente ponde
ram, é o resultado de uma lenta evolução de muitos 
séculos, porquanto accuradas investigações históricas 
e seguras inducções demonstram que nos tempos pri
mitivos, assim como ainda hoje entre as aggregações 
humanas rudimentares, dominava a propriedade'collec-
tiva da terra, que as desegualdades inherentes á. natu-
reza physica e. moral do homem vieram gradual: e. 
necessariamente transformando em propriedade indi
vidual, (i) . 

E' ainda essa a modalidade jurídica que estimula 
efficazmente o progresso econômico, e que se harmo-
nisa com o principio da liberdade. 

E m contraposição á escola individualista levan
ta-se, cada dia mais ameaçador, o socialismo com 
sua*s manifestações e denominações proteiformes. 

* . 

Que é o socialismo? -. 

O nome commum, responde Bertrand, de todas 
as theorias que. subordinam mais ou menos completa
mente o individuo ao Estado, e à propriedade indi
vidual á. propriedade collectiva. (2) 

Mais comprehensiva e mais precisa se nos afigura 
a definição de um dos colaboradores do Figaro, ac-
ceita por Júlio Simon e Leroy Beaulieu:—o socia-

(1) Laveleye, De Ia proprieté et de ses formes primitives, cap.. 1;° 
Fustel de Coulanges, La cite antique, liv. 2.°, cap. 6.°. 
(2) Lexique de Philosophie. 
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lismo é u m conjuncto de aspirações e de theorias 
tendentes a estabelecer entre todos os homens, por 
diversos meios de coacção legal, a maior egualdade 
possível na riqueza ou na miséria. (3) 

Cumpre, notar que os socialistas repellem essa 
definição, objectando que ó socialismo não é u m a as
piração, mas u m facto que se nos impõe; tem. a 
fatalidade de u m a lei. 

A verdade é que nas palavras transcriptas temos 
o menos imperfeito transumpto dos principaes ele
mentos que entram na composição deste phenomeno 
complexo:—o socialismo contemporâneo. 

E m primeiro logar, assignala a definição repro-
dusida o facto irrecusável de existirem, de envolta 
com os socialistas que imprimem ás suas doutrinas 
fôrmas mais ou menos scientificas, os socialistas de co
ração, aquelles que, impressionados pelo espectaculo 
realmente irritante e doloroso das profundas desegual-
dades econômicas das velhas sociedades, anhelam por 
uma generosa remodelação dá ordem social das ri-
quesas, sem precisarem o seu ideal, a sua..aspiração. 

Segundo caracter relevante do socialismo é a 
concordância de todos os sectários sobre o meio , que 
deve ser empregado para a consecução do nobre desi-
deratum: esse meio é a coacção legal, a applicação 
da força do Estado. 

Conselhos humanitários, preceitos mui salutares, 
ensinamentos da mais enaltecida moral, quanto ao 
uso e goso das riquezas materiaes,—contem o Evan
gelho; mas, esses conselhos, preceitos e ensinamentos 
não satisfazem, não bastam, porque para o socialista 
a questão não é de ordem puramente ethica: trata-se 

: (.3) Figaro de 6 de Fevereiro de 1892. 
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de direitos que devem ser consagrados pela lei, e ga-. 
rantidosv pelos meios coercitivos. 

Finalmente, dá-nos a definição o. ideal supremo; 
de todos os socialistas—a eliminação das desegualda-
des sociaes, a maior egualdade possivel na riqueza ou 
na miséria. 

Será possivel a perfeita egualdade? •''••$ 

Teremos de contentar-nos com expungir os phe-"• 
nomenos sociaes mais odiosos e revoltantes que assig- • 
nalam a actual constituição juridica da riqueza, com 
attenuar apenas as desegualdades que a economia de 
todas as nações encerra? 

Árduo, temeroso problema, em torno do qual a 
mais renhida, a mais encarniçada controvérsia, travada 
por economistas e publicistas, por utopistas e espiri
tas práticos, por homens de sciencia =e homens de tra
balho, ainda não nos deu uma solução que offereça a 
possibilidade de u m accôrdo entre os interesses e as 
idéias divergentes. * 

Desse profundo dissentimento dimanam. as três-
escolas em que se divide o. socialismo no sentido lato: 
— o communismo, o collectivismo e ò socialismo pro
priamente dito. (4) 

Ao passo que o socialismo na accepção restricta 
do termo, âfnrmando que é injusta a actual distribui
ção da riqueza, todavia admitte a- propriedade indi
vidual, pretende o communismo que não existe o di--
reito de propriedade singular, e que todas as cousas' 
são propriedade c o m m ü m de todos os homens. (5) 

(4) Bertrand—Lexique-de. Phílosopliie. 
(5) Cepeda. Direito Natural, lição 34/ 
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A' autoridade pública, entendem os communistás, 
cumpre repartir entre todos còm egualdade o uso e 
goso dos bens cuja propriedade a todos pertence. 

• Mas, quando se trata de precisar em que con
siste essa distribuição egualitaria, surge a divergência 
entre os sectários da theoria, e essa profunda, irreduc-
íivel,;. 

;•• D'ahi a formação de três sub-escólas commu
nistás: 

A i.a é a dos communistás egualitarios, que pre-
eonisam, por ser a mais alta expressão da justiça, a 
distribuição da. riqueza de consumo com egualdade 
absoluta, abstracção feita das necessidades e do mere
cimento de cada um; 

A 2.a é a que tem por divisa--a cada um se
gundo suas necessidades ; 

A 3.a pertencem aquelles que almejam a reparti
ção da riqueza de consumo segundo a capacidade 
productiva de cada indivíduo. 

O communismo egualitario -consagraria, a maior 
das injustiças, distribuindo quinhões idênticos aos di
ligentes e aos desidiosos, aos morigerados e aos vi
ciosos, ao honrado operário e ao ocioso delinqüente. 
Estancaria em suas fontes todos os incentivos da pro-
ducção econômica; pois, dados os actuaes caracteres 
psychicos do homem, é a mais vaporosa utopia pre
tender que elle trabalhe impellido somente por moti
vos altruisticos, sociaes ou humanitários. 

Extinguiria em grande parte o encanto da liber
dade, fazendo desapparecer ô interesse que tem cada 
indivíduo em aproveitar activamente suas aptidões. 

Desconheceria a incontestável e profunda des-
egualdade que ha entre essas aptidões, as quaescomo 



causas deseguaes devem necessariamente produzir ei» j 
feitos diversos. Finalmente, geraria a indififerença en
tre os homens, afrouxaria os laços sociaes, apagando 
a solidariedade, a subordinação hierarchica, a depen
dência, e consequentemente todos os sentimentos. ge

nerosos. 

Adoptamos a distribuição da riqueza de consu
m o segundo as necessidades de cada u m ? 

Além dos graves inconvenientes apontados, será 
mister crear u m numeroso exercito de funccionarios 
públicos que, cerceando a liberdade e sob u m regi-
men inquisitorial, tenham por missão pérquirir as ne
cessidades de cada indivíduo, ou de cada família. 

E commetteremos a injustiça de distribuir aos 
inválidos e aos ineptos maiores porções da riqueza de 
consumo que aos fortes, activos, intelligentes e pro* 
ductores. , 

Pratiquemos por fim a distribuição segundo, a 
capacidade productiva de cada indivíduo, e ter-se-ha 
o mesmo regimen irtquisitorial, mais vexatório e into
lerável, e, o que é mais grave, u m a evidente des-
egualdade, aliás assentada sobre u m facto natural—a 
diversidade de aptidões. 

Quão longe ficaríamos da sonhada egualdade! 

Reprodusir-se-hião as condições de disparidade 
econômica, geradoras de novas reivindicações, quiçá 
tão violentas como as do proletariado contemporâneo. 

* 
* * 

Não se confunde o communismo com o anar-
chismo, que, além de pretender a realisação do sonho 
communista pelo emprego dos meios mais violentos,', 
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também quer a abolição de toda autoridade, de todos 
os tribunaes e todos os instrumentos de policia social. 

Entretanto, não ha negar que o principal objec-
tivo das seitas anarchistas é a extincção da proprie-

: dade privada. 

O eminente mestre da critica litteraria em França, 
Júlio Lemâitré, em sua magistral analyse do livro do 
famoso príncipe Kropotkine, «La Conquête du Pain-», 
com uma lógica anniquiladora disseca as pretenções 
cruéis do anarchismo. 

A utopia anarchista é u m idyllio todo tecido de 
optimismo, de caridade e de benevolência mutua; mas, 

" p a r a realisal-o fora necessário destruir a sociedade 
:; actual pelo assassinato e pela expoliação. 

No fundo, não passa de um sonho pagão; tra-
. ta-se de gozar, e gozar o mais possivel; mas, cumpre 
que todos se submèttàm espontaneamente ás leis sem 
as quaes é impossível a existência collectiva. 

Tal phantasia presuppõe a caridade, a tempe
rança, o domínio sobre si, o espirito de sacrifício, vir
tudes ehristãs, em surnma, cuja essência justamente re- _ 
pudia chimeras tão mundanas e materialistas. 

y Demais, essa sociedade sem governo; e sem pro-
V /priedade privada importaria o regresso aos tempos 

; primitivos, em que dominava a propriedade collectiva. 

Ora, como já vimos, aos sentimentos egoisticos, 
ao instincto de propriedade, ao jogo de forças natu-
raes incperciveis devemos a sociedade qual hoje se 
acha constituída economicamente. E, pois, de duas 

• uma: ou essa sociedade ideal acariciada nos sonhos 
y do anarchismo desappareceria, como desapparecêram 

as primitivas, transformando-se sob o império dos 
•',:, mesmos instinctos e das mesmas necessidades; ou essa 
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agremiação cõmmunista subsistiria, comprimindo cada 
um de seus membros suas tendências e impulsos na-
turaes. Esta ultima hypothese, tudo o faz crer, não 
se. realisaria. 

O anarchismo é um sonho de Platão, realisado 
por Cartouche. 

Pretende o collectivismo dividir toda a riqueza 
das nações em duas partes, uma das quaes pertencerá 
á collectividade, continuando a outra a ser propriedade 
dos indivíduos. 

Qual a parte de todo, qual a parte de cada um, 
—ponto é esse muito controvertido pelos côllectivistas-, 

Para citar somente dous dos mais illustres den
tre os propugnadores desse ideal, Henry Georges (6) 
e SchsefHe (7) sustentam theorias óppostas e inconci
liáveis. 

Unicamente admittem, concordes, que aos indiví
duos, deve ser permittido adquirir, possuir, gozar e 
dispor de uma certa ordem de cousas, e por isso se 
distinguem dos communistás, os quaes apenas consen
tem na distribuição das riquezas IMMEDIATAMENTE NE

CESSÁRIAS para o consumo, 

Querem mais que 4una parte dos bens actual-
mente existentes em poder dos indivíduos seja adjudi
cada ao Estado, e por isso se distinguem dos socia
listas, na estricta acepção do termo, os qüaes não pre
tendem abolir a propriedade privada. 

Segundo a theoria do collectivismo parcial de 
Henry Georges, a panacéa para os males do pro-. 

(6) Progress and Poverty. 
(7) La Quintessence du Socialisme, trad. de B. Màlon. 
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leítáriado consiste na desapropriação pelo Estado de 
|odas as terras do domínio privado {nationalisation: of 
lànd). 

Três factores tem a producçào: a terra, o capital 
é o trabalho. E m remuneração- dos três agentes pro
dutores divide-se o .producto em três partes: distri-
bue-se uma dellas ao proprietário da terra, e constî -
tue a renda; uma outra ao que concorre com o capi
tal, e temos o prêmio, ou o lucro; uma terceira ao 
operário, e sé chama salário. Assim que o producto 
é egual â somrná da renda com o salário e o prêmio. 
E, pois,; aUgmêntada a renda, necessariamente diminuem 
o prêmio e o salário. 

f?; E' esse o pnenomeno que sempre acarretam o 
povoamento do soloe a expansão econômica de um paiz, 
Qhde a população eseassêa e ha fáceis condicções de 
vida pela modicidade dos preços, a terra tem pouco 
valor e a renda é diminuta. Ahi goza o operário, de 
folgada existência' feliz; a retribuição de seu trabalho 
ainda não é desfalcada pelo augmento da renda. 

• Conflúe a immigração, torna-se a população densa, 
levantam-se as grandes cidades, e logo o preço das 
substancias alimeritares sobe, e a renda cresce, 

Todo o proveito material, todo o beneficio pe
cuniário, que produz esse desenvolvimento econômico, vai 
ãceumular-se nas mãos dos proprietários da terra, 

Adjudique-se ao Estado, pois, a propriedade do 
solo, e ter-se-ha eliminado a causa das privações e 
sofírimentos do operário. 

Para essa desapropriação não fora mister o em
prego de meios violentos: basta o augmento do im
posto territorial, feito de tal arte que absorva toda a 
jrèTida dos proprietários. 
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Schsefrle não se contenta còm a nacionalisação da 
terra. 

O famoso vexillario dó collectivismo universalisado, 
ou integral, divide toda a riqueza em duas especiesA— 
a de producção, ou capital, e a de consumo, e quer 
que a primeira pertença ao Estado, e a segunda ao 
indivíduo. 

Não somente o solo e todos os immoveis, mas 
as próprias cousas moveis que constituem riqueza re-
productora, passam ao domínio do Estado. 

Organisam-se sociedades cooperativas para a ex
ploração de todos os ramos do" trabalho, e, visto que 
não se retiram do producto nem a -renda da terra, 
nem o prêmio do capitalista, nem o ganho, ou pro
veito, do empresário, os operários percebem um salá
rio equivalente ao producto pleno de seu trabalho. 

Nesta theoria não se exclúe o estimulo do inte
resse privado: o individuo pôde accumular. Verdade 
é que ha um limite rigoroso . a essa .faculdade, por
quanto todo o capital pertence ao Estado, e conse
quentemente só as riquezas de consumo podem ser 
accumuladas. 

Também não se supprime a herança, que perma
nece com as grandes restricções indicadas. 

E m um erro evidente labora Henry Georges, at-
tribuindo exclusivamente ao augmento da renda a di
minuição dos salários. Mais que a renda da terra, p 
prêmio do capital absorve uma parte cada vez maior \: 
do producto. 

A' proporção que se aperfeiçoam os meios de pro
ducção, vai-se fazendo necessária maior quantidade de 
capitães. 

Ora, si a taxa dos juros tende a baixar, a som-
ma dos prêmios de todo o capital empregado na prõ-



55 w-

dueção augmenta constantemente em virtude dessa ap-
pllcação incessantemente progressiva de novos capitães. 

%, -• . Não é, pois, somente a renda da terra que faz 
.âeCrescer o salário; é, mais do que isso, o prêmio da 
totalidade do capital empregado na producção a causa 
geradora desse facto. (8) 

O collectivismo parcial de Henry Georges não 
resolveria o problema. 
; .,-,-•• Demais, como observa Leroy Beaulieu, na elabo
ração de toda theoria social cumpre não olvidar es
tas três idéias: a idéia de justiça, a idéia de utilidade 
e a icleia de liberdade individual. (9) 

O collectivismo parcial de modo nenhum viria 
trazer o pleno domínio da justiça entre os homens e 
a almejada egualdade, justiça e egualdade que os so
cialistas não raro confundem. Dada a variedade dos 
climas, da composição chimica e conseqüente fertili
dade das terras, fora sempre impossível fazer uma dis
tribuição egualitaria do solo entre os Estados, ou en
tre as communas. A desegualdade econômica teria 
fatalmente de subsistir entre os membros de nações, 
ou communas diversas. E provavelmente as menos 
bem aquinhoadas, após o decurso de algum tempo, 
rebellar-se-hiam contra a nova ordem econômica, re
clamando a egualdade que hoje pretende o collecti
vismo para os indivíduos. 

Como se cultivariam as terras do Estado ? Por 
Contractos de arrendamento, ou de emphyteuse? Sur
giriam forçosamente novos factores de desegualdade 
social. 

Por operários contractados e pagos pelo Estado? 
Dahi proviria o cerceamento da liberdade individual 

(8) Laveleye. ' Le Socialisme Contemporain. 
(9) Le Cottectivisme, pag. 19. 
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e da independência política do cidadão pelo augmento 
extraordinário do funccionalismo. 

Admittida a herança, embora limitada a uma só-
geração, temos uma fonte permanente de desigual
dades. 

Abolida a herança, desapparece uma das fôrmas 
do egoismo que mais eficazmente estimulam a pro-
ducção. 

O systema dè Georges violaria o principio eco
nômico da utilidade e o principio jurídico da liber
dade, sem satisfazer as aspirações socialistas do nive
lamento social. 

A applicação da theoria de Schsefrle não deve 
ser mais efficaz, nem menos funesta. 

U m a primeira diíficuldade invencivel se nos oífe-
rece, quando procuramos determinar com precisão e 
fixar O: critério por meio do qual se discrimina o ca
pital, ou riqueza de producção, da riqueza de con
sumo. 

U m dos mais enthusiastas adeptos das theorias 
socialistas, Paulo Lafargue, define o capital—toda 
propriedade que produz ganho, lucro, prêmio, renda, 
ou beneficio de qualquer espécie; mas, em seguida ac-
crescenta que o campo cultivado pelo pequeno pro
prietário com o auxilio de sua familia, a espingarda 
utilisada pelo próprio dono, a barca do pescador, não 
são capitães, porque os possuidores dessas riquezas 
as empregam pessoalmente, em vez de fazel-as laborar 
por pessoas diversas. (i o) 

Leroy Beaulieu, exemplificando em estylo pitto-
resco, observa que a agulha de cozer"é uma riqueza 
de consumo, si a mãe de familia a emprega em pro-

(TO) La Proprieté, Origine et Evolutiori, Liv. i.°, Cap. i.' 
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veito ;dos seus; deixa de o ser, transforma-se em ca
pital, si a utilisa pata remendar as roupas do visinho. 

Çomprehende-se a série de vexames á liberdade 
individual que resultariam da applicação de um tal 
systéma, si fosse possivel applical-o. 

; Permittida a accumulação das riquezas de con
sumo, apparece a propriedade individual com as de-
segualdades econômicas que lhe são inherentes. 

" . Interdicta essa accumulação, teremos O commu
nismo. 

Longe está o collectivismo de offerecer a solu
ção do grave problema social, problema Cuja exis
tência debalde 'Gàmbetta negou. 

0_ socialismo propriamente dito não alimenta a 
aspiraçEo cummunista de que todas as cousas devem 
; ser propriedade cpmmum de todos os homens, nem 
siqüer pretende abolir a propriedade privada sobre o 
capital, ou riqueza de réproducção. 

Sem extinguir a propriedade individual, o socia
lismo quer attenuar tanto quanto possivel as deSegual-
dades econômicas óra existentes. 

Qual o modo como se deve realisar ,a generosa 

aspiração ? 

,. Na solução do complexo problema surgem di
vergências tão notáveis como as que vimos entre os 
communistás e os collectivistas. 

.Querem todos os adeptos da escola, não ha du
vidar, que o Estado intervenha, promulgando novas 
leis; nem seriam socialistas, si dispensassem essa in
tervenção, cujo alcance e efficacia tanto exaggerarh. 
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A confiança na intervenção do Estado,—eis o -
traço saliente do socialismo contemporâneo, (i i) 

Nesse sentido é imprópria a denominação de 
socialistas de Estado adjectivada aos sectários de uma < 
das sub-theorias em que se tem dividido o socialismo. 

Bem sabemos que assim são denominados aquel-
les que suppõem depender a salvação das classes 
operárias exclusivamente do Estado, cuja competência 
extraordinariamente dilatam. 

Mas, do Estado depende a realisação de quasi 
todas as idéias que, enfeixadas, formam o programma 
vasto e complexo do socialismo, na accepção restricta 
do termo. 

Assim que do Estado dependem: 

a diminuição e fixação das horas do trabalho: , 

a regulamentação do salário; 

a creação das corporações de artes e officios; 

o estabelecimento de caixas de soccorros para os 
inválidos, viuvas e orphams de operários; 

a educação physica, moral e intellectual dos filhos 
de operários; 

a fundação de sociedades cooperativas de pro-
ducção e de consumo, auxiliadas pelo Estado; 

o imposto progressivo sobre a herança e sobre 
a renda; 

um imposto mais pesado e quasi prohibitivo 
sobre o luxo; 

a suppressão do trabalho das crianças e mulhe
res casadas, que sem a intervenção do Estado dificil
mente se realisaria. 

(ri) Leon Say, «Le Socialisme dEtat.», pag. 87. 
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N ã o quer isso dizer que fora da esphèra do 
Estado não haja outras entidades que possam e de
vam concorrer para a solução dó inextricavel pro
blema. 

« . A sçiencia, discriminando as aspirações realisaveis 
-das utopias; a Egreja, divulgando as idéias e os sen
timentos do christianismo; os patrões e os próprios 
operários, modificando seus sentimentos de hostilidade 
é corrigindo suas errôneas idéias econômicas, muito 
podem fazer em prol das classas desherdadas. 

A necessidade de tão precioso concurso é reco
nhecida por não pequeno numero de socialistas. 

D'ahi procede a principal divisão da escola em 
socialistas conservadores, socialistas evangélicos, socialistas 
catholiços e socialistas da cathedra (Katheder Socialisten.) 

Os primeiros enxergam a "solução do problema 
na revivisCencia das' corporações de artes e ofiicios, 
como si fora possivel resuscitar essa instituição me
dieval, tão contraria ás idéias e princípios hoje do
minantes sobre a liberdade de trabalho. 

Para os evangélicos a eliminação dos males do 
proletariado depende principalmente da disseminação 
dos preceitos e sehtimentos do christianismo, não lhes 
parecendo de somenos importância as medidas ten
dentes a garantir economicamente a existerícia do 
operário. Esquecem-se de que por esse meio dificil
mente, ou nunca, se concretisarão as aspirações so
cialistas, tantos são os obstáculos oppoStos pela cri
tica scientifica contemporânea á formação de profun
das e vivas crenças religiosas. 

Os catholiços não se limitam a preconisar as as
sociações de operários inspiradas por sentimentos re
ligiosos. Vão além, e pedem com Leão XIII a. fixa
ção do salário entre outras medidas communs aos 



— 60 — 

programmas de todas as sub-escólas socialistas. N a 
famosa e admirável encyclica De Conditione Opificum 
lêm-se estas palavras: « . Subest tamen semper aliquid 
ex justitia naturali, idque libera paciscentium voluntate, 
majus et antiquius, scilicet atendo opipici, frugi quidem 
et bene morato, haud imparem esse mercedem oportere.^» ;\ 

Os socialistas da, cathedra comprehendem toda a 
vastidão e complexidade do problema. 

O homem, ensinam, não deve ser considerado 
unicamente sob o aspecto econômico; na organisação 
jurídica da propriedade não se deve attender somente 
ao principio de utilidade, ao augmento da producção. 
Cumpre estabelecer leis que, estimulando a expansão 
da riqueza, não firam os sentimentos de justiça e os 
preceitos ethicos. 

Ao legislar sobre a propriedade e os contractos, 
o estadista tenha sempre diante dos ólhps, além das 
leis econômicas, os principies da moral e as lições da 
psychologia, que estuda as idéias e os sentimentos, as 
tendências e aspirações, do espirito humano. 

* 
* * 

Nos paizes novos, como o nosso, não se verifi
cam na vida social condições econômicas que solici
tem e justifiquem a formulação de pretenções socia
listas. 

Mas, nas velhas sociedades europeas, fora vão 
esforço dissimular a gravidade do mal social, e cen
surável imprevidencia, talvez irremissivel, não lhe es
tudar e applicar os remédios porventura indicados 
pela therapeutica social. 

Não são unicamente os proletários que accu-
sam os defeitos da actual organisação economico-ju-

ridica. 



c — 61 — . 

Quando u m pontífice humanitário e sábio, como 
Leão XIII, chefes de Estado como o intelligente e 
sympathíco imperador da Allemanha, estadistas como 
BismarCk e Schffle, ministros de dois dos paises mais 
conservadores da Europa, proclamam a necessidade de 
modificar e lenir as condições sociaes do proletariado, 
não -mais é permittido occultar a verdade que tão 
bem resumio este hemistichio angustioso do poeta: 
^Humanúm paucis vivit genus.» O gênero humano 
-vive para alguns raros privilegiados. 

,/;; H a desegualdades sociaes que, não se podendo 
:expungir, devem pelo menos ser attenuadas. 

«Delle due forze impulsive che predominano 1'atti-
vitâ umana, diz o sábio, professor da Universidade de 
Vienna, A. Menger^ vale a dire l' egoismo e il senso di 
commurianza, Ia prima è quella che forma Ia base, quasi 
, esclusivamente, dei sistema dei diritto privato. (12) 

H a reformas que se impõem no domínio do di
reito,-—tal é o sentir c o m m u m de todos que aprofun
dam, ou affloram siquer, este assumpto candente. 

Mas, quaes essas reformas? Que cumpre fazer? 
D e que modo soerguer a situação econômica das 
classes soffredoras, sem ferir o principio de liberdade, 
«-sem eliminar os estímulos da producção? 

Terrível problema, cuja solução, vehementemente 
anhelada por todos os pensadores e por todos os co
rações generosos, ainda não nos foi offerecida. 

<i.JLe monde entier porte son- attention sur ce qui va 
se , p.assèr, est saisi d'une agitation. immense, et se de
mande avec angoisse quelle será Ia solution du plus for-
midable problème qui se soit jamais pose.» (13) 

"(12) «II Diritto Civile e il Proletariato,-,, pag. 3 da trad. de Oberosler. 
(13). F. Naudier, «Le Socialisme et Ia Révolution Sociale,» pag. 7. 
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O que por emquanto parece certo é que, não se 
tendo ainda formulado uma solução satisfactoria do 
complexo problema, aos estadistas de cada paiz> cum
pre estudar e applicar as medidas opportunas que, 
consentaneas aos princípios do * direito e# da sciencia 
econômica, por qualquer modo suavisarem as dese-
gualdades sociaes. 

N e m se objecte que a grave questão é do do
mínio da moral, e não do direito, deve' ser resolvida 
pela caridade e não pela justiça. t 

A caridade, dizia S. Paulo, év a justiça em toda 
a sua plenitude. 

S. Paulo, agosto de 1895. 

xDz. Jnedro -òessa. 

-Ajfajk-r-: • 



THEÔRIA 
DO 

PROCESSO GIV1L..E COMMERCIAL 

(Continuação) 

SÊCÇÃO II 

JURISDICÇÃO E COMPETÊNCIA 

§ 27 

O que é jurisdicção 

Jurisdicção, no sentido amplo, é o poder de co
nhecer dos negócios públicos e resolvel-os; no restricto, 
é o poder das auctoridades judiciarias no exercício 
das respectivas funcções (1). 

(1) Da funcção especifica do poder judiciário—reintegrar as relações 
de direito pela 'applicação da lei aos casos singulares, e sobre provocação da 
parte interessada (vid. supra § 8.°)—vem a noção política da jurisdicção, ou a 
faculdade que tem o poder judiciário de-pronunciar .concretamente a applicação 
do direito objectivo. E porque as relações de direito, como meras faculdades 
subjectivas, não' teriam occasião de patentear a própria utilidade si, uma vez 
yioladas ou simplesmente ameaçadas, não tivessem na acção a força de sua 
própria reintegração (supra §§ 2, 12 e 13), do mesmo modo a declaração do 
direito por intermédio do poder judiciário não passaria da esphera dos pheno-
menos abstractos si o mesmo poder não tivesse a faculdade de impor forçada-
mente a execução das próprias pronunciações. C o m o diz Cujas ao fr. 2° D. 
de jurisd. (II, 1), sem esta faculdade ou poder ficaria a jurisdicção sem effeito 
e sujeita ao desprezo popular, "idéa que está contida na definição de D'Argen-



— 64'— 

§ 28 

Espécies de jurisdicção 

Na sçiencia theorica do processo civil somente 
podem caber as seguintes espécies de jurisdicção: 

I. Com relação á origem, a jurisdicção divide-se 

em: 
a) permanente e 

b) momentânea (i). 

II. Com relação ao objecto em: 

a) contenciosa e 

b) graciosa (2). 

A jurisdicção permanente, que outros inCorrecta-
mente chamam legal, é a que nasce da investidura do 
magistrado nos cargos da organisação judiciaria (3); 

tfée: Jurisdictio generaliter accipitur pro omni notione quoz magistratus jure' 
competit, vel cognitione, pronuntiatione, decreto in quacúmque causa, sive sit 
civilis, sive criminalis—definição originada do cit. fr. z.°: Cui jurisdictio 
data est, ea quoque concessa esse videntur, sine quibus jurisdictio explicari 
non potest. -

Muito bem diz Ramalho, Praxe Brasil. § i.°, que o direito pátrio não 
acceitou a nomenclatura romana, segundo a qual distinguia-se o imperium me-, 
rum do mixtum e da simples jurisdicção (notio) conforme o poder do, magis
trado era mais ou menos extenso. 

(1) E' uso denominar-se legal á primeira, e convencional á segunda 
destas duas espécies de jurisdicção; más preferimos denominâl-as como-no 
texto visto não haver jurisdicção que não seja legal. Omnis potestas a lège.t 

(2) Os escriptores mencionam outras espécies de jurisdicção, como 
ordinária e extraordinária, para designarem o poder que os magistrados em, 
geral teem de conhecer de quaesquer questões, salvo aquellas cujo conheci
mento lei especial attribuiu a certos juizes, ou o poder destes últimos;, infe
rior e superior, designando os dous gráos de jurisdicção a que se alludiu no 
§ 26 n. V ; limitada e plena, segundo é exercida em todos ou em algum dos 
momentos de que se falia no § infra. Mas todas estas divisões enqua
dram-se melhor na noção de competência, como se verá adiante. São limita
ções da* jurisdicção, e é precisamente nestas limitações que assenta a ideà de 
competência. 

(3) Neste sentido é a jurisdicção o próprio^modo de ser politico do 
poder judiciário—Pizanelli, Coment. Liv. i.° Tit. II; o próprio officio do 
juiz, de onde a locução júris dicere, júris declarare—^M.a.ttirolo, op. cit. i,° 
vol. pag. 27. 
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%. momentânea, que também se chama convencional, é 
a que tira sua força do compromisso das partes liti
gantes, e só é exercida sobre o negocio para cuja 
decisão aquellas elegeram árbitros, que podem ou não 
éer magistrados (4). 

A jurisdicção é contenciosa ou graciosa, que tam- * 
bem se. chama voluntária ou administrativa (5) se
gundo garante ou restabelece direitos ameaçados ou 
lesados ou apenas concede garantias contra possíveis 
lesões futuras (6). 

(4)' Juizo arbitrai^- eis a expressão technicá designativa desta espécie 
de jurisdicção,* da qual nos occuparemos - particularmente nos §§ 

(5) " «Fcelix observa algurès que, de todos os paizes civilisados, só ha 
dous em que a expressão jurisdicção voluntária é desconhecida: a Inglaterra 
e a America. Quanto aõs romanos, si não empregavam este termo, pelo 
menos' conheciam e praticavam a cousa: provam-no a manumissão, a aãopção, 
a. emancipação, aetos que se podiam praticar perante . o magistrado etc.» 
RoUssèlv Enciclop. du Droit, pag. 241, nt. 1. 

.'-• Enganou-se este illustre professor belga quando disse que os romanos 
não empregaram o termo jurisdicção voluntária: Omnes Proconsules statim 
quam urèem egressi fuerint habént júrisdictionem ; sed non contentiosam, 
"$ed voluntariam—fr. 2° de off. procur. (I, 16). Vid. Keller, De Ia Proc. 
'Civ. et des act. chez les romains, § 24; Merlin, Répert. vb. Jurid. gracieuse, 
.,§ i.° A o contrario do que suppõe Roussel, os romanos conheciam e empre
gavam-, o termo, mas não lhe davam o sentido moderno—Glück, Com., vol. 2.° 

pag. 74-
. (6) Divergem os escriptores na discriminação destas duas espécies de 

juriisdicção. Assim alguns ensinam que a jurisdicção. contenciosa é a que se 
exerce inter nolentes, a graciosa, inter valentes—Donellus, De jur. civ.., lib. 
X X V I I , c. VIII; Cujaccio, Lib. II, Dig. tit. i> de jurisd. ; Võet, éod. lib. 
M tit. ; Heineccio, cod. lib. et tit. ; Pothier, Pand., eód. n. 8 ; Meriin, loc. 
cit. 

Eis outra passagem de Cujaccio, commentando o fr. 17 de manumiss. 
vind.. (XL, 2): recte, quia etsi jurisdictionem contentiosam non habeat, qucé 
in invitos- exércetur, antequam in provinciam pervenerit, tamzn voluntariam 
-járisdictionem habet, quse exércetur inter volentes tantum. 

:, Heineccio, loc. cit., é positivo: Jurisdictio recte dividitur in volun
tariam, quse inter volentes et sine causse cognitione exércetur, et contentio
sam, qusB inter invitos et litigantes cum causce cognitione exphcaUir. 
. - . Mas, segundo bem ponderam escriptores modernos, como, entre outros, 

Saredo (Del procedimento in Camera di Consiglio, n. 60) e Mattirolp (vol. cit. 
pag. 79 n.- 2), errônea é similhante lição. «Chiamando in fatti, diz Saredo, 
giurisdizione volontaria quella che si esercita inter volentes, parrebbe' doversi 
conchiudere che oo-.ni fualvolta le parti vanno volontarie dinanzi a un ma-
<r.istrato anche per fargfi decidere ztna controvérsia, perciò solo che sono 
'"violentes,- ü' maoistrato^fserciterebbe una giurisdizione volontaria.» E' certo, • 
como ensina Mattirolo, *que a jurisdicção voluntária jamais se exerce inter 
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A primeira é resolutiva, a segunda preventiva (7). 

Si no curso de um processo de jurisdicção vo
luntária sobrevem adversário, que levanta controver^'.'% 

invitos, mas é possivel que a contenciosa tenha logar inter volentes. Exemplos : 
—credor e devedor vão a juizo conciliatório e firmam judicialmente o modo 
porque se- haverá de sòlver o confiicto dos respectivos interesses ; o réo con
fessa incondicionalmente a acção ; nos juizos divisórios todos os interessados . 
pedem a divisão do prédio—em todos estes casos, conclue Mattirolo, a juris
dicção do magistrado não cessa de ser contenciosa, posto que se exerça entre 
pessoas voluntárias e cònsensientes. '". 

O próprio Võet, referindo-se aos júizos divisórios, adverte não dever
mos crer que u m acto da auctoridade judiciaria pertença á jurisdicção volun
tária só porque interveiu entre duas pessoas accordes, pois que, tratando-se de ~: 
matéria litigiosa, pouco importa que. as vontades dos interessados se achem .-
,accidentalmente em harmonia—ha .sempre processo , contencioso (loc- cit. §§ 
3 e 4).. ' 

I «Quem com mais felicidade caracterisõu as duas espécies de jurisdicção, 
diz Saredo (op. cit. n. 65), foi Glück, que assim "se exprime : a jurisdicção 
contenciosa tem por objecto o. exame e a decisão das causas litigiosás, bem 
como a execução das próprias decisões, emquanto que a jurisdicção voluntária 
se exerce nos negócios que não õfferecem contestação/ e nos quaes a pessoa 
encarregada do exercicio desta jurisdicção não fá*z mais do que confirmar u m 
acto, dar do mesmo publica attestação...» 

M a s até.aqui bem se vê, o próprio Glück não escapa da critica que 
acima fizemos dos que assentam nas locuções inter nalentes e intér volentes 
a discriminação entre as duas jurisdicções; é daquelle ponto em diante que : 
- encontramos a verdadeira lição : 

«As duas espécies de jurisdicção, continua Glück, teem por objecto * 
garantir os direitos das partes; mas esta garantia não é a -mesma nos dous ,'•'• 
casos. O fim da jurisdicção contenciosa é garantir e restabelecer direitos já • 
lesados; a jurisdicção voluntária estabelece garantias contra lesões' futuras. 
Donde se segue que, para fallar com rigor, somente os actos da primeira ca-'..'.': 
thegoria entram nas attribuições do poder judiciário ; e si a lei encarrega os 
magistrados, revestidos deste poder, de proceder aos actos que se dizem de 
jurisdicção voluntária, essa é u m a attribuição especial conferida aos mesmos 
magistrados, que não entra de modo necessário no exercicio de suas funcções.»'- - .f! 

C o m os elementos fornecidos por este ensinamento, construímos as de
finições do texto, que o nosso Pimenta Bueno, Direito Internacional privado,. 
n. 216, já tinha adoptado e explanado brilhantemente. : 

(7) Idéa feliz do citado Roussel, § 137, ibi: La juridiction conten* , 
tieuse est chargée de prononcer sur les contestations nées, au jugement des-
quelles elle a été provoquée et qrfelle ne peut refuser de terminer par une 
décision posterieure au litige. La juridiction volontaire a une mission pré-
ventive qui consiste à préciser et à mettre hors de doute le fait ou le droit, 
de manière à rendre un litige ulterieur impossiblc ou improbable.» 

Daqui vem a regra seguinte, que em outro logar desenvolveremos: Nos 
actos de jurisdicção voluntária não se dá a cousa julgada, pois taes actos po
dem ser reformados ou corrigidos, consoante a maxirna: Quod jussit vetuitvé 
proztor, contrario império tollere et repetere licet; de sententiis contra—-ftv. :" 
14 de re jud. (XLII, 1). % - •'_>• 
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sia,. cessa aquella para dar logar á jurisdicção conten-
ciosa (8). 

§ 29 

Extensão da jurisdicção 

Necessidades de tríplice ordem determinam a li
mitação da jurisdicção sob três aspectos diversos. 
Assim é que: 

[a) motivos de ordem systematica ou sciéntifica 
limitam o poder das auctoridades judiciarias relativa
mente á natureza da relação de direito que se trata 

de^ reintegrar ou garantir—certo juiz pôde conhecer 
unicamente de determinadas causas; 

b) de ordem pessoal, relativamente á qualidade 
ou capacidade da pessoa do reo—nem todos os jui-
•'zes exercem jurisdicção sobre quaesquer pessoas; , 

c) de ordem geographica, relativamente ao lo
gar sobre o qual Se extende a auctoridade do juiz ou 
tribunal, segundo as disposições da lei orgânica do 
poder judiciário (1). 

Quando o juiz pôde conhecer da causa e com-
pellir o reo á citação, e não ultrapassa a circumscri-
pção do seu juizo, se diz competente (2). ' 

. Daqui a noção de competência. 

. (8) «Quo3 tamen, diz Võet, lib. VI, t. I e VI, -si alterutro invito 
deçernatur, in contentiosam procul dúbio degenèrábit.» E mais claramente 
.-ainda d'Argentrée: «Voluntária jurisdictio transit in contentiosam, inter-
ventu justi adversarii», - (Vide no mesmo sentido Henrion de Pansey, De 
Vautorité judiciaire, p. 7).—Mattirolo, loc. cit., p. 30 nt. 1; Pimenta Bueno 
loCi cit. i. f 
,;. (1) O principio dê direito publico—que o direito do Estado tem por 
^espherá de-acção o seu território—applica-se a cada juiz respectivamente ao lo
gar onde exerce jurisdicção. Extra territorium jus ãicenti impune non pa-
retur—fr. ult, de jurisd. (II, x). 

(2) Esta é a feição mais natural e lógica sob que se deve encarar toda 
a doutrina dã competência—Pimenta Bueno, Apont.. sobre o Proc. Crim. 
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3 3o 

Idéa geral de competência 

Do exposto no §~ anterior decorre a idéa geral 
de competência, que definimos: a ordem da distribui
ção do poder jurisdiccional pelas auctoridàdes judiciarias 
ou o poder que tem o juiz de exercer a sua jurisdicção 
sobre certos negócios, sobre, certas pessoas € em certo lo-, 
gar (i). 

Juiz competente é, portanto, -aquelle que tem o 
poder de conhecer da causa, ou cuja jurisdicção se 
estende cumulativamente ao negocio de que se' trata 
(competência ex ratione matéria), a pessoa do reo 
(competência ex ratione persona) e ao logar da de
manda (competência ex ratione loci). 

Foro competente é a expressão com que se de
signa a reunião destas três razões da competência^ ou 
o juizo onde a causa pôde e deve ser" tratada. (2). 

n. 108—cuja importância pratica se manifesta na necessidade de solver a pri
meira questão que se apresenta a quem pretende propor alguma acção em 
juizo: Qual dos juizes pôde conhecer d'esta causa? 

«Sobre este ponto, escreveu o profundo mestre João Chrispiniano, na 
Questão Mauá, com a St. Paul Railway Company, pag. 56, não é fórá de 
propósito Ouvir algum velho jurisconsulto. Seja elle Donneau, Comm. ad tít'.:')} 
D. de re judicaia, p. 5, n. 5 : « Cum quceritur, an sit competens judex,,, 
tria in summa consiãeranda sunt 

Primum an sit Judex, qui judicat. 
Secundum an inter eos jtiãicaverit, in quos Jurisdictionem hábet: id 

est, qui ejus território sunt subjecti. Nam extra territorium jus dicenti non 
paretur. 

Tertium, an judicaverit inter jurisdictionem suam, id est, de èa re et 
summa, quce ejus cognitioni commissa est». 

(1) A competência, pois, particularisa a jurisdicção; é por isso que os"'', 
escriptores dizem que ella é a medida da jurisdicção—Carré, Competence, 
t.. III, .2." ed. p. 240. 

Boa definição é a de Madia, Procedura Criminale, § 13: e a capaci-'* 
dade do exercicio do poder judiciário em um caso dado-^-definição que o 
illustre professor italiano talvez houvesse colhido de Bettmann Kollweg (En
saio sobre .a Theoria do Proc. Civ. Romano, citado pelo Conselheiro João 
Chrispiano na Questão Mauá): é a faculdade de exercer a jurisdicção em um 
caso particular. _ .. . , 

(2) 'Vide Pisanelli, loc. cit., passim; Ramalho, Praxe Brasileira, § 7.0 . 
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•- § 3i \ 

Do foro do domicilio 

: O principio geral ou commum determinativo da 
competência do foro, dadas as razões geraes de causa 
e logar, é o que sujeita o reo ao poder do juiz; e a 
causa geral geradora desta sujeição é o domicilio (i) 
do mesmo reo. D'aqui vem a regra—actor fórum rei 
sequitur—ou o conceito geral—que o foro commum 
nasce do domicilio do réo (2). 

.*"*„ (lf Domicilio ê o centro local permanente'da actividade jurídica da 
pessoa—tal é a definição de Windscheid, que reproduzimos, completada, no., 
art. 87 do Hòsso Projecto do Código do Processo Criminal do Estado de São 
Pílula.—-Domicilium est ubi quisque sedes et tabulas habet suarum que rerum 
•çõnstitwtionem facit—fr. 203 de V. S. (I, 1 6 ) — ou inversamente, como diz 
Lauterbach (Colleg. Pandect,, II, 1, § 12): Sic regulariier tantum in terri
tório- jus ãicentis valide exércetur. :. 

: •.. Domicilio e residência não": são expressões equivalentes. Aquelle sk : 
«çonstitue. pelo animo de fixar fim {logar determinado o centro das relações de 
.direito; esta pôde ser momentânea ou transitória, sem aquelle animo. Entre
tanto, a melhor interpretação dò art. 59 do Cod. Proa Civ. Fr., segundo o 
qual si o reo não tem domicilio deve ser citado perante o juiz de sua resi-> 
dencia, não -é a que conclue pela affirmação de poder haver alguém sem do-
wk$&o'(a)\ ali se_ allüde ao caso de não ser̂ -̂eeíihecido o domicilio.. Tal é, 
de -resto, p "sentimento de vários, escriptores francezes, como Duranton (I, n. 
360), que combina aquelle com"o art. 69, 8.°, do mesmo Cod., Boitard (I, n. 
193) e outros. 

Põr esta lição é que, no citado art. 87 do nosso Projecto, completá
mos -assim ,a definição de domicilio; o centro local permanente e conhecido da 
actividade jurídica da pessoa. "' . 

(2) E' por isto que a nossa Ord. L. 3.0 tit. 11 pr., chama juiz ordü 
nàrio de seu foro ao juiz do logar onde o reo é morador. Conf. Cods. Proç. 
Civ. fr. art. .59; belga, 39; port, 16; ital., 90; aliem., 13, etc, etc. 

Ensinam em geral os escriptores, que a regra actor fórum rei sequitur 
foi instituída em contemplação e favor do reo—'Boitard, Léc. de Proced, Civ., 
n. 129; entretanto Huber (Prcelecp jur. civ., L. V, tit. i.° de foro çompe* 
tente) nos diz que aquella regra tem sua razão "de ser na- necessitas yo.candi 
et cogendi alium ad jus csquúm non nisi a supepiori profisci qtieat. Supe* 
ríér", autem cujusque, non est alienus seã proprius Rector,-^-Cor\s. Çhrispú 
niano, loc. cit. pag. 57. 

(a) Diz bellamente Pisanelli, Compet., n. 1.108: «Non v'è tiomo, 
per quanto mísero si voglia, che non guardi con maggiore affetto un luogo 
qualunqúe delia terra, e noii reputi esser quello Ia sua stanza, e non aneli ad 
esso se ne sia lontano: insomma non è possibile che un uomo non abbia do

micilio». ' •-->' •'••• 
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Si o réo tiver mais de u m domicilio (3) poderá 
ser demandado no foro de/qualquer delles; mas. tra
tando-se de causas que tenham relação especial com 
um dos domicílios, esse constituirá o foro competente^V] 

O foro do ultimo domicilio do defunto ,é o com
petente para nelle se proceder ao inventario da he
rança e se tratarem as causas que forem promovidas 
contra esta, emquaiito pro indivisô (4). 

O inventario do cônjuge süperste, porém, será de
pendência do do pre-morto sempre que por alguma ra
zão de direito não deva correr em juizo differente (5). 
Bem assim, si, pendente o inventario, fallecer algum -
»dos herdeiros do inventariado, dever-se-á fazer no 
mesrho processo o inventario e partilha dos bens que 

(3) «Qualquer pessoa pôde ter ao mesmo tempo domicilio em logares 
diffêrentes, quando divide o todo de suas relações e de seus. negócios entre • 
essas ãifferentes cidades».—Savigny, Dr. Rom. § C C C L I V . 

A estas palavras, bastantes para a inteira construcção da verdadeira '-
doutrina, accrescenta o grande mestre: «e nellas mora alternativamente ['se*'• 
gundo suas necessidades». Não nos parecendo que haja relação alguma dé ne
cessidade entre domicilio e.residência, temos como menos, orthodoxas estas 
ultimas palavras do eminente professor berlinez, posto que trazidas do fr. 6, 
§ 2.° ad Mtmic. (L., l): Viris prudentibus placuit, duobus locis posse aliquem "• 
habere domiciliam, si utrubique ita se instruXit, ut non ideo minus apua al-
teros se cottocasse videatur.—Vide ainda- os frs. 5 e 27 § 2° eod. tit. • • < 

Esta doutrina da pluralidade de domicílios mais se demonstra çóm re- , 
lação ás pessoas jurídicas, como se vê na nota 7 infra. 

(4) Estq. regra está definitivamente assentada na nossa jurisprudência, 
como se vê dos accordams citados por DidimoJ Júnior, Prim. Linh.. sobr\ o 
Proc. Orphan., nt. q á pag. 19, vol. i.° ' ; ,,,pí 

— N ã o se abre excepção a este principio para se considerar competente 
o juiz do logar em que faüeceu o inventariado, si não era o do seu domicilio 
— A c c . da Rei. do Rio, do í.° de Agosto de 1884.— Q Direito, X X X V I , 
41I. 

Alguns dos mais modernos códigos são expressos: 
— C o d . Proc. Civ. port., art. 22.—E' competente para o inventario o 

juizo do logar da abertura da herança.—Cone. o Cod. Proc. civ. ital., art. -

94. »• i- ' -; 
— C ° d . Proc. civ. allemão, art. 28 : — A s acções que teem, por objecto 

direitos hereditários, pretenções fundadas sobre legados ou outras disposições •: 
causa mortis, ou a partilha da herança, podem ser propostas no juizo do. h>\.i 
gar onde o defunto tinha o seu estatuto geral de jurisdicção (scil., domicilio—. :* 
art. 13) na época do fállecimento^ 

(5) Cod. Proc. civ. port, art. 722; Acc. da Relação do. Rio de 27 •---; 
de Fevereiro de 1874 (Didimo, loc. cit. nt. r.) 
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elle tiver deixado, bastando, sendo possivel, transferir-se 
a sua quota aos herdeiros do herdeiro fallecido, que 
forem indicados pelo inventariante (6). 

A s companhias ou sociedades, que tiverem esta
belecimentos, agencias ou filiaes em logares diversos, 
poderão ser demandadas no foro do logar onde está 
á sede dâ respectiva administração ou onde existe o 
estabelecimento, agencia ou filial que directa e imme-
diatamente praticou o acto originário da acção (7). 

(6) Cit. Cod. art. 723. 
(7) Si a pessoa physica pôde ter dous domicílios, muito mais aŝ  pes-

*sOas jurídicas, que como puras entidades abstractas, nãp occupam logar no es-
v paço. 
'.•-;-.. *" Assim, especialmente com relação, ás sociedades cpmmerçiaes, ensina o 
aprofundo Làürent, Princ. de dr. civ., I, n. 70: «On demande si les societés 
.••commerciales.peuvent-avoirplusieurs ãomiciles... Cela se comprenâ pour les 
societés qui eiendent leurs opérations sur tout un royaumè et parfois même 
dans les pays étrangers,,.. Pour les êtres mor aux le domicile n'est qu\ine fic-
tion. II eSt àttaché au siége de ses affàires: or, ils peuvent avoir phts d'ún 
centre d'opér-ations, donc phts d'un domicile». 

N o direito romano era, expresso o fr. 5 ad munic. (L. .1): Labeo indi
cai éúm quipluribus locis ex tsquo.negocietnr, nusquam domicilium Jiabere. 

)@uòsdam augem dicere refert, pluribiis locis cum incolam esse, autdomicilium. 
habere. Quo veritis est. Eis porque Donneau, Com. Jtir. Civ., L. 17, c. 12, 
h. .IV,; ensina; «Quid± si quis duobus pluribusve locis ita se instruxit ut ex" 

..qquoiri his negotiaretur, ageret? Obtinuit sententia cum qui facit, totidem 
locis domiciíium habere videri». 

O Cod. do Proc. civ. port., em seu art. 18, assim condensa a boa 
doutrina: «Os corpos collectivos serão demandados no juizo onde estiver a 
sede da,sua administração. 
"',-_• •§ l.°. .O juízo do domicilio das succursaes, agencias ou estabelecimen
tos filiaes, de qualquer banco, sociedade ou companhia, é competente para 
conhecer das- causas contra elles intentadas, quando disserem respeito a con-
tractos celebrados ou obrigações contratadas pelas mesmas succursaes, agencias 
ou estabelecimentos filiaes. 

§ 2.°- A disposição do paragrapho antecedente é igualmente applicavel 
ás .succursaes, agencias ou estabelecimentos filíaes3 de bancos, sociedades, com. 
. panhias ou quaesquer associações, que tiverem a sua sede em paiz estran. 
geiro, por quaesquer. actos ou contractos feitos em Portugal.» 

A sede da administração é determinada. pelo principal estabelecimento 
ou eseríptorio. 

Vide Rodier', sobr. o art. 3.0 da Orãen., § 3.° da 7." Quest.; Carré, vol. 
I.° n. 350; Demolombe, I, n. 374 bis, p. 587; Vidari, Corso di Dir. Com., 

• II, n. 651; Segovia, Explic. y crit. dei. Nuevo Cod. de Com. de Ia Rep. 
Arg., I, aos art. 285 e segs. 
•;v No. aggravo commercial, de Santos, entre Guye, Mattos & Comp., 
ãggravantes, e a Caixa Filial do Banco do Brasil, aggravada, escrevemos, pela 
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Ás questões relativas a ausentes serão processa
das no fôrò do logar onde o ausente teve o seu ul
timo domicilio (8). 

Entre vários juizos competentes a escolha per
tence ao auctor (9). 

Mas, fora d'esta razão geral da competência pôde 
o foro ser competente por alguma das causas indica
das nos §§ seguintes. 

§ 32 . 

Do foro do contracto 

Foro do contracto é o do logar onde alguém se 
obrigou a responder judicialmente por alguma • obrigação-
—Ords. L. 3.0 tit. 6 § 2'.0, tit. 11 *§ i.°; Reg. n. 737 
de 25 de Novembro de 1850, art. 62 (1). 

aggravada, a seguinte passagem, e nesse sentido julgou a Relação unanime
mente por accordam de 24 de Março de 1885 : 

«E' em virtude destes princípios, que a respeito de fallencia a dou
trina tem assentado, que quando o fallido tem, dous estabelecimentos—um em 
seu paiz, outro fora—em qualquer delles póde-se abrir a fallencia. 

«Stracca ia mais longe (Tract, de decoctoribus, ult. pãrt. ns-. 20, 21 
e 22). Ensinava, que mesmo no caso em que ü m commerciante tem dous 
estabelecimentos situados no mesmo paiz, si os . credores _de um e de outro 
são distinctos, devem ser chamados separadamente sobre, o capital de cada 
estabelecimento, pela razão de que unusquisque creditor magis • merci,. quam 
creãitori credidit; e esta opinião, como se exprime Carie, Del fallimento s:e-~ 
condo il diritto intern. privato, n. 21, prevaleceu, e tornou-se de alguma-
sorte uma co?nmunis opinio, especialmente, como é o nosso,- no caso em que 
os dous estabelecimentos estão situados em paizes differentes. 

«Sem tempo para reproduzir as passagens dos mais acreditados escrip
tores que seguem esta opinião, limitamo-nos a indicar—no direito americano: 
Story, Conflict of Laws, § 422 ; no allemão : Bar, Das internai, Privatrechl, 
§ 128, pag. 494; no italiano: Fiore, Del fallim. sec. il dir. intern. priv., 
pag. 20-21 ; no francez: Merlin, Rép., vb. Failíite, sect. ,2.a § 2.°art.. IO ; 
Demangeat, sur Fmlix, n. 468 ; Pardessus, n. 1094, ete-. etc.» 

(8) Cod. Proc. civ. port., art. 26. 
(9) Cod. Proc. civ. allemão, art. 35. 
(1) Escriptores nossos, como Ramalho. Pract. Civ. e Com., P. i." 

tit. 3.0 c. 3." § 4.0, Ribas, Consol., art. 169, Souza Pinto, Prim. Linh. § 383, 
seguindo Mello Freire, IV. V I L 27, e Pereira e Souza, N . 41, entendem que 
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Pôde ser geral ou especial, conforme o devedor 
se obriga a responder perante qualquer juiz, á escolha 
do credor, ou perante certo e determinado juiz. N o 

foro do contracto é também o do logar onde o contracto se celebra ou sé 
aperfeiçoa. Mas,, quer tivesem em vista o contraeto originário da relação de 
direito, base da acção, quer o -da eleição do foro, parece que aquelles escrip
tores se enganaram, como bem o demonstra Moraes Carvalho, Praxe Braz., 
§ 34 nt. 13, a cujas ponderações convém additar que a Ord. L. i.° tit. 8.° 
§ 8,°, em que aquelles mesmos D D . se apoiam, devemos tel-a como derogada 
pelo systema da nossa organisação judiciaria. A expressão foro do contracto,. 
*não tem no direito judiciário _á mesma significação que lhe dá o direito ma
terial—Vide Fiore, Dr. Int. Priv., trad. de Pradier-Foderé, n. 251. 

A cit. Ord. III, i? § 1.0 assim sé exprime: «E poderá o Juiz or
dinário mandar citar fora do seu território qualquer pessoa que lhe fôr re
querido, se lhe fôr mostrada escriptura publica ou que tenha força de escrip-
türa publica, por que elle se obrigue responder ou pagar no logar onde ê 
juiz.» Destas expressões responder ou pagar, que no direito material teem 
significações differentes,. 04 como observa Ramalho, Prax. § 9.?' nt. a, fazem 
.nascer obrigações diversas, â praxe tirou a regra, hoje- commum. mesmo ao . 
•processo commercial, não, obstante o art. 62 do Reg. n. 737 não havel-as re
produzido, usando apenas do vocábulo responder—que a designação do logar 
do pagamento eqüivale á do foro. Tal praxe, porém, nos parece" abusiva : a 
-renuncia do foro do domicilio deve ser expressa na explicita eleição de outro 
foro para a solução judicial da obrigação. Eis o principio orthodoxo, e só 
esse-o è por ser o foro do contracto derogatorio da regra commum, e res-
•tringe-se ao objecto para que se fez a eleição—Dalloz, Répert. v.'y Domicile 
élu, art. 2.0 n. 14. 

Por accordam unanime de 19 de Abril de 1895, julgou o Tribunal de 
Justiça d'estç Estado improcedente a excepção ãeclinatoria fori, opposta por 
A, S. sobre o fundamentq de ter seu domicilio em Manchester, reino dá In
glaterra,-porque—tratando-se de um contracto celebrado no paiz e. exeqüível 
no mestno, não se poderia deixar de reconhecer que deverá ser regulado e 
jtylgado pela legislação do Brasil, conforme a doutrina do art. 4° do Reg. 
«"• 737 de 25 de Novembro de Í850; e aítenãenão-se ainda a que, de accordão 
çòm o direito, nada importa a circumstancia de ter. o Excipiente seu. domi
cilio fora do paiz, ou a sua qualidade de estrangeiro, por isso que o logar 
•do contracto é aquelle em que fixott-se o accordo e se firmaram os direitos e 
^obrigações (Pirri. Bueno, Dir. Int. Priv., pags. 112 a 117.) 

Este julgado incide no erro, que acima imputámos aquelles nossos es
criptores. H a aqui patenfe confusão de princípios e idéas, aliás claramente 
discriminaveis. N ã o ha duvida de que, pela regra locus regit actus, a fôrma 
dos contractos celebrados e exeqüíveis no Brasil ha de ser a da lei brasileira; 
mas o art. 4.0 do Reg. n. 737, citado no accordam, não regula tal hypotuese, 
sinão a de u m contracto celebrado em paiz estrangeiro, mas exeqüível no 
Brasil. Qual é, porém, a comprehensibilidade desta disposição? N ã o pôde 
ser outra senão esta : que somente os effeitos de taes contractos em sua exe
cução sé regulam pela nossa lei. Quanto, porém, ás forças subjectivas, serão 
estas calcadas sobre o estatuto pessoal do contractante estrangeiro ; quanto ás 
formaes ou instrumentaes, sobre a lei do logar onde fôr celebrado o' acto. 
Esta é que è a lição do direito internacional privado, da qual felizmente não 
se afíàstou, como aliás pareceu ao accordam, o nosso Reg. Commercial. 
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primeiro caso, o devedor somente pôde ser deman
dado no logar onde fôr... encontrado; no outro, somente 
no logar designado no contracto, posto que ahi não 
seja encontrado (2). 

Todavia, o foro de eleição ou do contracto não in-
hibe o credor de preferir o foro do domicilio (3). 

A obrigação do foro do contracto* passa para os 
herdeiros successores e cessionários , (4). 

§ 33 

Do foro do quasi— contracto 

Foro do quasi contracto é o do logar onde aquelle 
que administrou negocio alheio responde pelos actos da 
administração—Ord. III, 11 § 3.0 (1), 

-Mas d'aqui julgar, que a acção judicial para se pedir a prestação, con
teúdo do contracto, deve ser proposta no foro do logar onde.o contracto se/ 
celebrou e é exeqüível, sem attender ao foro do domicilio do devedor, vai a ... 
distancia que separa a verdade scientifica do erro pratico. 

N e m , o douto Pimenta Bueno, invocado contraproducentemente no ac
cordam, pensa de Outro modo; pois nas paginas citadas trata elle de, firmar 
qual é o estatuto regulador do acto e sua execução-quanto á matéria—o que 

, é idéa distincta da que nos ocupa, 
E m uma palavra—: convém não confundir o foro da obrigação com ò 

da acção. . v 
(2) Vid. Ramalho, Praxe, § 9.', 2.* parte; Mello Freire, V,. VII, 

27 ; Ord. Liv.. 3.0 tit. 6.° § 3.0 

(3) Reg. n. 737, art. 62 cit.:. Dalloz, loc. cit. n. 10. 
(4). Reg. n. 737, art. 64. 
(1) A Ord. exemplifica o tutor, curador, feitor, negociador, procura

dor, mas acrescenta : e qualquer outro de similhante condição. 
O negotiorum, gestor estará aqui comprehendído ? Parece que sim, 

pois que se obriga como si fosse mandatário—Arndts, Pand., § 297. 
O herdeiro, quanto ás cousas da herança, segue o foro daquelle cujo 

herdeiro é—Ord. cit. §2.° 
N o cap- III tit. II, foi o Reg. n. 737 omisso sobre este foro, mas tra-,.'•; 

tando da citação, assim dispõe no art 48, conforme o art. 25 Tit. Un. do 
Cod. Com. : «Achando-se o réo fora do logar onde a obrigação foi contra
tada, poderá ser feita a primeira citação na pessoa de seus mandatários.: fei
tores ou gerentes, nos casos em que a acção derivar de actos praticados pelos 
mesmos mandatários, feitores ou gerentes. 

D e resto, ex-vi do art. 643 do dito Reg., devem se applicar ao pro
cesso commercial aquellas regras da Ord. 
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3- 34 

FOFO rei sitce 

Foro da situação da cousa demandada (foro rei 
sita) é o do logar onde podem ser propostas às acções 
reaes contra quem possue dentro de anno e dia; não 
obstante, pôde -o auctor optar pelo foro do domicilio 
—Ofd. III, ii § 5.0 e 6.°; 45 § io (i). 
Si a acção versar sobre immovel ou immoveis sir 
tuados em districtos ou comarcas diversas, poderá ser 
juiz da demanda o de qualquer dos alludidos logares.\ 
Quando pela mesma acção algüem reclamar 
cousas moveis e immoveis, será competente o juiz da 
situação dos immoveis. 
Esta regra é applicavel aos Casos em que se 
accumulem duas ou mais acções, comtanto que uma 
dellas, pelo menos, seja immovel (2). 

(1) Paula Baptista* nt. ao § 57, faz votos pára que se.de maior ex
tensão a este foro, como no art. 59: Cod. Proc. civ. fr., que o amplia ás 
acções mistas. Moraes Carvalho, Praxe For. nt. 16,ao § 42, é também de 
parecer que deveríão seguir o foro rei sitce às acções de embargo de obra 
nova, de divisão e demarcação, de desapropriação, de despejo de herda
des, etc, etc. E assim devia ser. 

... " Também não vemos razão para se limitar este. foro pela posse de anno 
è dia. Consoante esta idéa, assim formulámos o art. 31 do nosso Projecto 
Cod. Proc. Civ. e Com.: «As acções reaes, qualquer que seja o tempo da 
posse do reo, poderão ser propostas no foro da situação da cousa demandada 
ou no. do domicilio do réo, á escolha do auctor». Si a razão deste foro é a 
que dão os escriptores (por ex.: Boitard, ao art. 59 n. 142): porque as ac
ções reaes immoveis precisarão muitas vezes de estimações, perícias, vistorias, 
em uma palavra, variadas operações, que serão feitas com mais presteza, mais 
exactidão e menos despezas pelo • próprio juiz da situação do immovel—a 
mesma razão procede quando o réo possue por mais de anno e dia. 

(2) Cit. Projecto, arts. 31 § un, e 32, 
Nas acções de divisão e demarcação de terras, quando o immovel for 

atravessado pela linha divisória de duas ou mais comarcas, prevalecerá : 
a) ' o foro do logar em que estiver' o maior numero de estabelecimen

tos ou ranchos dos comproprietarios ; 
..-• b) o da escolha do auctor si o immovel fôr totalmente inculto. 

E m qualquer de t̂ es casos, ficará o juiz da causa com a jurisdicção. 
prorogada para praticar inteiramente todos os actos do processo, mesmo no 
território sujeito á jurisdicção do outro ou outro juizes—Dec. n. 720 de 5 de 
Setembro de 1890, arts. 20 e 21. 

http://se.de
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. 8 35 

FOFO continentia causarum 

Fôro competente por connexão de causçis (foro con-
íinentia causarum ) é o que vem da necessidade politica-
juridica de não se dividir a continência das causas 
quando ha dous ou mais litis consortes sujeitos a diversas 
jurisdicções, ou quando as causas ligam-se tão intima
mente entre si, que õ julgamento de uma iinporta o da 
outra. 

A conveniência, pois, de responderem todos os 
réos no mesmo juizo (connexão subjectiva), e de se 
evitarem julgamentos contradictorios sobre a mesma 
relação de direito (connexão objectiva), faz com que, 
por uma ou outra daquellas razões de connexidade," 
ou por ambas simultaneamente, torne-se competente 
o foro, que aliás originariam ente não o seria (i). 

Havendo connexão subjectiva, serão todos os 
réos demandados no foro do domicilio de qualquer 
delles, á escolha do auctor (2). 

(1) Esta regra vem do principio • expresso no brocardo romano—m 
cònnexis idem est judicium — que por sua vez fundou-se na doutrinado direito 
commum, ensinada por Bartholo, Baldo, Castrease e outros, á L. io.a Cod. 
III de judiciis (III, i) e por Menochio, De arbitr. judie, queest. lib. II, cent. 
IV, cas. 371:—-quod continentia causce non debet dividi coram diversis judi-
cibus ; doutrina adoptada pelo direito canonico—cap. I de caus. possess. et 
propriet. II, 12 Cap, I, X , de sequestr. poss. et fruet., &, Cap. 21 X de 
judie. II, 1—e que se amolda perfeitamente nos principios informativos do 
processo, quaes os exposemos no § 5.0 

N õ direito romano esçripto temos casos de connexão subjectiva nos 
frs. I." e 2." de quibus rebus ad eunãem judicem eatur (XI, 2), e objectiva 
na citada lei io.a Cod. III de juã. 

Toda esta matéria, bem como a dos dous §§ seguintes, é interessantís
sima, dando logar a casos variados e difficeis. Está magistralmente estudada., 
em Gluck, Panãect. §§ 750—752, e copiosamehte desenvolvida por seu trâ . 
duetor Castellari, edic. ital. de Serafim e Cogliolo, vol. X I pag 1.70—312. 
Abundante será para os estudiosos a colheita. 

(2) Reg. n. 737, art. 61. 
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Si algum dos réos transigir com o auctor, e 
houver por isso de continuar a causa somente com 
os outros, poderão estes, quando a demanda correr 
no foro do domicilio do que transigiu, declinal-a para 
o do domicilo de algum delles. Si não concordarem 

,na escolha, não se admittirá a declinatoria. O mesmo 
; se observará quando o auctor desistir da acção a 
respeito de algum1 dos réos, correndo á causa no do
micilio deste (3). 

O juiz que fôr competente para conhecer de 
uma causa, sel-o-á também para conhecer dos inci 
dentes a que ella der occasião, ou dos processos que 
lhé sirvam de preliminar ou dei garantia (4)! 

(3) Cit. Projecto, art. 33. 

(4) idem, arit. 35. _ E' o principio de Fabro, Còdex, III, 12, def 10; 
Is enim de açcessorio cognoscere' ãebét qui cognõscit de- principali.—Vid. cit, 
dissert. de Castellari, pag. 266. ; 

Quanto ás causas preparatórias, é a regra assim enunciada por Baldo 
* á. L. 3 .a C III, I, n., 2 : Nota quod judex qui cognõscit de judiciis prcepa-
rantibus debet cognoscere de judicio prcepárato seu.subordinato• ne judiciorum 
Contiguitas seu connexitas diviãatur—regra que tèm seu núcleo, na L. 13 
Cod. III, 32. 

,'' • Mas como não faltassem impugnadores desta doutrina, sendo a mais 
seria das objecções a ella oppostas a referida por Castellari, loc. cit.. pag 268: 
que o prceparatorium não é uma lis •, ccepta, pelo que não pôde, segundo a 
regra, " produzir prevenção (per sequestrationes ante cmptum judicium non\ 
' catisatur aliqua litispèndentia... fiunt ante litem contestatam, sunt tantum1 

futuri judicii prozparatoria et fiunt antequam appareat quid et quantum 
quis habeat de alieno, ita ut ãeliberari non possit nec per consequens lis 
ccepta dicatur—De Tonduti, Tr-\de frcevent. judie, c. 32 m 26)—consignam-na 
expressamente os códigos e escriptores modernos. E d'ahi o art. 35 do nosso 
Projecto. 

E' ainda pelo principio da continência, que o juiz da acção é o com
petente para a execução da sentença. Regula generalis est quod judex com-
petens in negotii cognitione competens quoque est in executione. Judex prceve-
niens cognitionem censetur etiam prceoccupàsse executionem—doutrina esta, que 
Maranta, Specul. júris., p. V I n. 2, inferiu do fr. 19 de jurisd. (II, 1;, e que, 
;si no direito romano comportava restricções que lhe diminuíam o âmbito, na 
frase de Castellari (como quando, por ex., o juiz conhecera da causa só por 
prorogação da sua jurisdicção e não tinha poder para executar a- sentença), é 
hoje de applicação geral.—Vide o nosso Projecto, art. 36. 
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§ 36 

Foro de jurisdicção prorrogada 

Foro de jurisdicção pforogada se diz aquelle ao 
qual as partes, ou por disposição de lei. ou por vontade 
própria, quando lhes seja licito, se submettem, posto que 
originaiiamente fosse incompetente. 

Desta definição resulta, que a prorogação de ju
risdicção é necessária ou voluntária: aquella dá-se 
quando oecorre algum dos casos dos §§. . . . infra 
(nas reconvencções (i), e a respeito dos assistentes, 
opponentes e chamados á auctoria); a voluntária pôde 
ser expressa ou tácita: a i.a é a mesma do § 32 supra; 
dá-se a 2.a quando o réo, podendo declinar do foro, 
responde á demanda no juizo em que esta foi pro
posta—Ord, III, 49 § 2.0 

N e m toda a jurisdicção é prorogavel, visto como, 
segundo os princípios (2), a prorogação somente pôde 
ter lógar quando o juizo fôr competente ratione ma
téria ou causa. 

A prorogação de jurisdicção só produz effeito 
entre os que directamente concorreram para firmai-a, 
mas não a respeito de outras, como os fiadores e ço-
devedores, ainda que litisconsortes (3). 

(1) Quanto á reconvenção, convém ponderar, com Castellari e outros, 
não ser propriamente uma causa continens, de modo qúe não seja outra 
cousa senão uma parte da theoria geral causce continentice—pois a recon
venção, como havemos de vêr, é u m instituto judiciário autônomo.. Eis por
que não lhe fizemos referencia no § anterior, mas neste; porquanto, sendo, nó 
sentido etymologico, a secunda conventio (Re-conventio) quce fit ex adverso 
per reum contra adorem (Maranta, loc. cit. n. i), tem como u m dos seus 
princípios fundamentaes dever se processar coram eoãem judice conventionis. 
Daqui a regra: privilegium reconventionis est, ut proroget jurisdictionem jti-
dicis cognoscentis de conventione, quamvis alioquim incompetentis. 

Quando a competência é determinada pelo valor da^ causa, si o valor 
da reconvenção excede daquelle, devem a acção e a reconvenção ser. processa
das no juizo da alçada superior. (Vid. o nosso Projecto, art. 45 e § un.). 

(2) Carré, Cours elément. d'Orgán. Judie, §§ 75 e 87. 
(3) Nosso Projecto, art. 44. 
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Foro de prevenção 

\» », 

Fôrò de prevenção é aquelle do qual ?ião se pôde 
declinar para outro igualmente competente, por ter sido 
•-.- o primeiro a conhecer da causa.—Ribas, Consol art. i 78(1). 

(1) A competência por prevenção é. a figura rudimentar do principio 
segundo o qual as causas connexas devem ser tratadas perante u m só juizo.— 
Castellari, loc! cit., pag. 25.2-253. — Übi aceeptum est .semel júdicium,, ibi et 

.finem accipere ãébet.—Non debet mutare judicium, idest causam coram uno 
judiçe captam, trahere et prosequi coram alio judice—taes as regras-; e bro-
cardos dominadores da doutrina, inferidas dos frs. 30 de judie. (V, 1), 19 pr. 
de júrisdic. (II, 1); leis 4." de in jus vòc.'{II, 2) e 1 § 3.0 de adsert. toll. 
(VII, 17). 

As três seguintes _são as regras fundamentaes da prevenção: 

- I. Proposta á causa perante certo juizo, não pôde o auctor transferil-a 
pára outro, nam ubi incepit jtidicium et ibi finire debet—fr. 30, de ju
die. (V,. .1); 

II. Bem assim não pôde 0 reo declinar do foro que uma vez ácceitou, 
ainda que, opponha haver, no correr da lide, cessado a competência: Citatus 
ad causam, et sic prceventus, teneàtur coram ipso judice prozveniente respon-
ãere, liceat postea ?nutet fórum.—Pedro Barbosa, ás L L . 7 e 49 Cod. de ju-

• dic. (V, I), ns. 110-.I12; Donello, Com. lib. X V I I , cap. X V I I e XVIII, 
' " ns. 3, 4, 6; 

III. O juiz, por força das duas precedentes regras, transforma a com
petência, que concorrentemente tinha sobre a lis ccepta, em u m a competência 
única e -exclusiva.--Donello, loc. cit. n. 1.—Castellari, loc. cit. pag. 253-254. 

"Não raro vemos confundidas as theorias da litispendencia e prevenção. 
O erro consiste e m quê a litispendencia funda-se na reproducção simultânea de 

' duas demandas idênticas perante u m só juiz, e a de prevenção, na mesma re
producção simultânea de duas demandas idênticas propostas perante dous jui
zes, ambos igualmente competentes. 

Pontos de similhança: i.° reproducção simultânea de duas demandas; 
2." identidade das duas demandas. 

Ponto de dessimilhança: na litispendencia—um só juiz; na prevenção— 

dous juizes. 

Quanto á noção da identidade de que aqui se trata, é a mesma que 
adiante se haverá de expor a propósito da excepção rei judicatee. 
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A prevenção nasce da citação valida, feita para 
a causa principal ou qualquer, preliminar delia—Paula 
Baptistgt, § 61; Ord. III, n § 7.0 (2). 

©-&. 3OCLO òe>zeÀ/Kx ^JContaizo. 

-«^Ster-

(2) Tal não é a lição de Paula Baptista, nem mesmo a commum, se
gundo a qual só a citação para a causa principal, e não para algum de seus 
preparatórios, produz a prevenção. A Ord. citada no texto não é expressa a 
respeito. 

Mas considerando: i.°) que a prevenção suppõe, como já vimos, a 
continentia causarum; 2.*) que, pela theoria da continência, o juiz das cau
sas preparatórias ou incidentes é o competente para a causa principal—pensa
mos que a melhor theoria é a do texto, e assim consignamol-a no art. 47" do 
cit. Projecto. 



PRATICA FORENSE 

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS 

(Considerações sobre a Ord. L. I Tit. LXXXVI § 1.°) 

«E bem assim perguntarão declaradamente polo 
que sabem dos - artigos, e não perguntarão por cousa al
guma, que seja fora do que nelles se contém e da maté
ria e caso de,lles. E se disserem que sabem alguma cousa 
d'aquillo porque são perguntados, perguntem-lhes como o 
sabem. E se disserem que o sabem de vista, perguntem-
lhes' em que tempo e logar o viram e se estavam ahi 
outras pessoas que também o vissem. E se disserem 
que o sabem de ouvida, perguntem-lhes a quem o ouvi
ram e em que tempo e logar. E todo o que disserem 
façam escrever, fazendo-lhes todas as Outras perguntas, 
que lhes parecerem necessárias, per que melhor e mais 
claramente se possa saber a verdade. E âttentem bem 
com que aspecto e constância faliam, e se variam, ou 
vacillam, ou mudam a côr, ou se torvam na falia, em 
maneira que lhes pareça que são falsas ou suspeitas. E 
quando assim, o virem, ou sentirem, devem-n'o notificar 
ao Julgador do feito, se fôr nO logar onde se tirar a in
quirição: e se fôr absenle, mandaráõ aos Scrivães ou Ta-
belliães que screvam as ditas torvações e desvarios das 
testemunhas, a que acontecer, para o Juiz, que houver 
de julgar o feito, prover nisso, como lhe parecer justiça. 
E fazendo outras perguntas afora as conteudas nesta Or
denação, ou não fazendo todas por este mesmo feito, o 
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Enqueredor perca o officio e nunca mais o haja 5 e o 
Tabellião ou Scrivão que as screver seja suspenso até 
nossa mercê. E posto que a testemunha queira dizer 
mais do conteúdo no dito artigo, ou da substancia e 
caso delle, ainda que lhe não seja perguntado, o Tabellião 
ôu Scrivão o não screva sob a mesma pena.>-

C o m o acto forense, a inquirição de testemunhas 
tem u m a causa material, u m a causa efjficiente, u m a 
causa formal e u m a causa final. 

A causa material consiste no facto pretérito, no 
conhecimento do facto e na manifestação desse conheci
mento. A causa efjficiente consiste na qualidade e quan
tidade das testemunhas, assim como na legitimidade 
das partes e competência das autoridades e funeciona-
rios que perguntam e reperguntam e dos que repro
duzem as respostas pelo modo, no tempo e no logar 
determinados pela lei. A causa formal consiste na as
sentada e nos depoimentos. A causa final consiste na 
prova. 

Este nosso presente estudo da Ord;-í:. I Tit. 
L X X X V I § i.° limita-se a considerar á' * causa ma
terial -r, 

1 ;. 

As testemunhas serão perguntadas ou repergun-
tadas somente sobre os jactos articulados ou allegados. 

Quer isto dker: 

i.° Que" a testemunha ha de ser perguntada ou 
reperguntada e responder sobre acções transitivas e 
não sobre acções immanentes; 

2° Que a testemunha ha de ser perguntada ou 
reperguntada e responder somente sobre o facto e não 
sobre o direito; 

3.0 Que a testemunha ha de ser perguntada e 
reperguntada e responder sobre as circumstancias dos 
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factos allegados ou articulados e não sobre factos estra
nhos e circumstancias impertinentes. 

I. Facto é toda a acção transitiva na ordem mo
ral e todo o acontecimento da ordem physica. Nunca 
é inútil lembrar a distincção escolastica entre as ac
ções immanentes (actio) e as acções transitivas (factio). 
Somente estas ultimas são consideradas como fados. 
Actio, acção do verbo agir, corresponde á acção im-
manente; factio, acção do verbo fazer, corresponde á 
acção transitiva. Agir é realizar u m a operação que 
não passa do próprio agente e consiste no próprio 
acto: por exemplo, pensar, formar juizo, raciocinar, me
ditar, etc. Fazer é realizar u m a operação que passa 
para a matéria externa, operação cujo effeito distin
gue-se do próprio acto: por exemplo, faltar, escrever, 
requerer, gesticular, etc. Ora, somente esta ultima es
pécie de operações pôde cahir sob o dominio do co
nhecimento sensivel das testemunhas. Advinhar o 
pensamento, sorprehender o juizo, penetrar a intenção, 
conhecer, em summa, poções immanentes,— isso é ta
refa perigo-sissima parados mais atilados e completa
mente estranha ao alcance ordinário dos sentidos.' A 
testemunha limita-se a narrar e a descrever u m facto 
pretérito; e, si pudesse sahir desses limites pára*' pe
netrar na intenção, dos operantes, medindo as conse
qüências ?noraes do facto pretérito ou para narrar ou 
decrever u m facto presente, não seria testemunha, seria 
experto -ou perito, não prestaria u m depoimento, daria 

um ~ êaudo. 

O facto só é sujeito a prova testemunhai quando 
affirmado; pois, o facto negado não se realisou e, por
tanto, não ÍQÍ .visto, nem ouvido, nem sentido de modo 
algum. N ã o ha objecto sensivel logo, não ha exercicio 
dos sentidos; logo, não ha conhecimento a transmittir; 
logo, não ha prova possivel. O objecto do sentido 
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externo é o que se lhe apresenta (objicitur); não ha
vendo objecto, hega-se ipso facto a acção delle sobre 
os sentidos. Por isso, diz o citado VINNIO, factum 
negantis, quatenus negai, per rerum naturam nulla est 
probatio. 

Mas, si o facto negado for circumscripto a um 
certo tempo e logar, uma tal negação, por ser assim 
coaretada, pôde ser, provada; si, por exemplo, eu negar 
que, em S. Paulo, me tivesse sido,, em 10 de Junho 
do corrente anno, entregue a quantia de um conto de 
réis, esta negação assim restringida, pode ser provada" 
—basta que eu prove ter estado em tal dia na cidade 
de Monte vid éo,. ou que em tal dia não estive em S, 
Paulo. Aliás, a negação coaretada resólve-se em- afir
mação. Confiram-se a propósito a Ord. L. III tit. 53 
§ 10, o cap. XII d^Quest, select. de VINNIO, a Consulta 
172 de VALASCO e os Praxistas citados na respectiva 
nota do Código Philip., de CÂNDIDO MENDES^ A Ord. 
citada diz que é regra que a negativa ?ião se pódé 
provar; e o Digesto Brazileiro, resumindo uma nota 
de. SILVA.PEREIRA,-dá esta razão:—«porque a prova 
se deve fazer por espécies e differença». 

II. Semelhantemente, não pôde a testemunha ser 
perguntada, nem ser obrigada a responder sobre o 
direito. Dizer sobre o direito compete ás partes ou 
aos seus advogados e ao Juiz. E a razão disto é 
muito simples:—o direito, em regra, não depende de 
prova; o Juiz terá de applical-o, tal qual é, aos f&tos. 
Por isso diz VINNIO, nas Qucest. select., cap. XI:'.'Non 
júris sed facfi queestiones esse obfectum sive matéria circa. 
quam versatur probatio, siquidem jus probari instrumen-
tis aut testibus non potest, sed sola facta :%imo júris-
allegatio non indiget probatione, quia jus om^fcertum est. 
A testemunha limita-se a narrar ou a descrever um 
facto-pretérito; e, si pudesse sahir desses limites para 



— 85 — 

entrar na critica do jacto, medindo-lhe âs consrquencias 
jurídicas, não seria testemunha, seria juiz, não presta
ria u m depoimento, proferiria u m a sentença. A teste-
Imuqha, pois, será tanto mais digna, tanto mais impar-, 
ciai, quando mais limitar-se á exposição simples do 
jacto e das circumstancias. 

III. Circuinstancias são as condições da realisa-
ção do facto, condições estas que, comquanto extrin-
secas ao facto, o afíectam. physica ou moralmente e a 
elle se referem ou pelo próprio acto ou fora do acto. 
D'ahi, a conhecida divisão deis circumstancias sob. 
dóus aspectos: i." Circumstancias materiaes *e cir
cumstancias moraes; 2.°. Circumstancias elementares e-
circumstancias concomitantes. E m geral, servimo-nos 
de palavras que: exprimem o movimento local para 
exprimir os outros, movimentos; e, assim, a palavra— 
«circumstancia», que etymologicamente significa — «estar 
ao redor»;—, foi applicada também aos actos e factos 
humanos. Ora, na ordem physica, dizemos que u m a 
cousa está ao redor da outra, quando está fora delia 
mas toca-a, ou pelo menos, delia está próxima. Pela 
mesma razão, todas as condições que estão fora da 
substancia do facto mas que, entretanto, a elle se re
ferem de qualquer maneira, recebem o nome de cir
cumstancias. 

V; Segundo a enumeração do PH I L O S O P H O , na Ethica 
ad Nicomac, L. III cap. I, as circumstancias são resu
midas pelas palavras,—quis, quid, ubi, quibus atixitiis, 
cur, quomodo, quando, assim referidas por C Í C E R O (De~ 
Invent., I). Os Escolasticos acerescentam outras e 
dizem que as circumstancias attingem 0-facto de três 
maneiras: i.° O u attingem o próprio jacto; 2.0 O u at
tingem a 7ausa do jacto-; 3.? O u attingem o • effeito do 
facto. Attingem o próprio facto, quer medindo-o no 
tempo e no espaço (quando et ubi), quer qualificando-o 
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segundo o modo porque elle foi praticado, isto é, segundo 
os seus productores materiaes ou efficientes (quomodo). 
Attingem a causa do facto, quer em relação á causa 
final (propter quidj, quer em relação á causa material 
(área quid), quer em relação á causa efficiente, isto 
é, e m relação ao agente principal (quis) e ao agente 
instrumental (quibus auxiliis); e, sob estes dous últi
mos pontos de vista, a causa confunde-se com o 
modo e funde-se no próprio facto. Attingem o effeito 
do facto, quando é considerado o resultado [quid). H a 
outras circumstancias que attingem o facto, a causa 
do facto e o effeito do facto, si não substancialmente, 
ao menos por accidente; e estas muito contribuem 
para esclarecel-o: assim, por exemplo, o numero de 
pessoas presentes por" oceasião da pratica de urn acto 
(cora?n quo). 

A Ord. L. I tit. L X X X V I § i.°, determinando 
que as testemunhas não podem ser perguntadas por 
cousa alguma que seja fora do que nos artigos se con
tem, acerescenta—«e da matéria e caso delles; a mesma 
Ordenação, determinando que o Escrivão não escreva 
o que a testemunha queira dizer mais do conteúdo no 
artigo, acerescenta—«ou da substancia e caso delle.» 
Ora, o facto apresenta-se, nos artigos, corno certo; 
mas, para o Juiz, elle vem sempre com as suas va
riedades, incertezas e hypotheses, porque é o objecto 
ordinário das contestações. Para que as partes en
contrem nelle os recursos do ataque e da defeza, de
verão aprofundal-o de modo que cada u m dos seus 
detalhes venha pagar tributo á clareza do litígio. 
Quanto mais fôr esmiuçado o facto, mais será elle 
aproveitado; e,. na phrase de u m jurisconsulto celebre, 
«acontecerá muitas vezes que, por meio de uma in
vestigação tenaz, uma circumstancia minima, obscura e 
desprezada por outros, porém cuidadosamente recolhida, 
sabiamente destacada, ricamente disposta, vivamente esc la-
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.recida, brilhará com immensa luz, tornar-se-ha o mais 
bello ornamento do trabalho forense e será a causa 
do successo!» Eis a razão por que, na inquirição da 
testemunha, deve ser investigado não só o jacto, em 
sua substancia, como tudo quanto vier ao caso, isto é, 
todas as circumstancias. E' conhecido o dictado: mó
dica circumstancia facti inducit magnàm diversitatem jú
ris. N a prova do facto e das circumstancias está sem
pre o principal elemento para .a applicação do direito: 
não raras vezes, por indolência dos advogados e. dos 
juizes, realiza-se aquella sentença de P A U L O , Dig., de 
test., L. Duo sunt Titii.—Non jus sed probatio déficit, 

Tudo, em summa, que tiver relação com o fado 
articulado ou allegado e puder esclarecel-o, «porque me
lhor e mais claramente se possa saber a verdade», na 
phrase da Ordenação, y| todas as circumstancias, por 
mínimas e remotas que sejam, podem ser objecto de 
pergunta e repergunta. Quando a Ord. L. III tit. LIII 
refere-se a artigos impertinentes, •assim considera so
mente aquelles que não tem relação alguma com o 
feito, «assi como se o autor demandasse ao réo cem 
cruzados, e para isso fizesse artigos, que he obrigado 
a lhos dar, porque o Papa está em Roma». 

II 

Si, tcomo diz o supracitado VINNIO, O facto é a 
matéria" área ÊÈ^am da inquirição da testemunha, qual 
é a matéria exqua? E' o conhecimento que a teste
munha tiver do facto e das circumstancias. 

E m que pôde consistir esse conhecimento do 
facto e das circumstancias? A testemunha, já o disse
mos, deve limitar-se a narrar e a descrever: e, si pu
desse sahir desses limites e entrar na critica moral 
ou jurídica do facto, seria u m theologo ou u m juriscon-
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sulto e não uma testemunha. Não queremos dize£ 
corri istu que a testemunha seja um simples transmis
sor da sensação: a testemunha transmitte não só a 
sensação mas também a percepção. Ora, a percepção é 
um acto complexo, que exige o movimento, a attenção^ 
.a comparação, a memória^ a imaginação e o /Ws». Por 
isso, exige a lei que a testemunha dê a raztftf afo JY^ 
dito, isto é, mostre que discerniu, que attendeu a sen
sação, que comparou-a com actos semelhantes, que esta 
sensação i?nprimiu-se, perpetuou-se-lhe no espiritou que 
por ella é reproduzida taL qual a. recebeu, e por fim 
mostre' que a distinguiu. O esforço' principal do. in
quiridor consiste,, pois, era despertar a memória ima
ginativa da testemunha. 

Comprehenda-se bem o nosso pensamento, quando 
reíerimo-nõs á imaginação, da testemunha. A testemu
nha deve reproduzir fielmente o que sentiu, sem alte
ração, accrescimo ou diminuição: a testemunha exerce 
a memória imaginativa, e não a inventiva. da_ imagina
ção. As sensações externas são insufficientes para as 
nossas relações com o mundo corporeo: sem a. me-. 
mo ria imaginativa só. poderíamos ter relações com ,af 
cousas presentes; pois, si não houvesse .a representação 
interna., perderíamos a lembrança das sensações e não 
as poderíamos referir posteriormente. A imaginação 
nos offerece as representações de envolta com. ̂ s idéas 
do tempo e do logar: as idéas do tempo e do logar 
são pontos fundamentaes era todas as relações «e© m o 
mundo.corporeo. Si não tivéssemos a faculdade, diz 
um philosopho, de associar as recordações por via 
do logar, estaríamos em continua confusão; e o mesmo 
succede com o tempo. Estas circumstancias são .in
dispensáveis para os negócios mais communs da vida. 

Em todo o caso, os sentidos são1 os instrumentos; 
do conhecimento adquirido pela testemunha. Ora, os 



— 89 — 

sentidos distinguem-se uns dos outros pela maior ou 
menor perfeição, pela firmeza maior em uns do que 
em outros, pela amplitude do seu objectivo, pelas van
tagens que produzem. Todos os orgarm dos sentidos 
estão em ligação directa com o systema nervoso en-
cefalico, de sorte que â . verdadeira percepção, sensivel 
não pôde se produzir sinão no cérebro. Guardemo-
nos, porém, d'e confundir o conhecimento sensivel com 
o conhecimento intellectivo; pois o testemunho dos 
sentidos limita-se ás relações dos objectos com a nossa 
sensibilidade, sem se estender á intima natureza das 
cousás e á moralidade dos factos. O conhecimento 
sensivel, que é a funcçao da testemunha, fornece ele
mentos para o conhecimento intellectivo, que é a func
çao do Juiz. A representação das cousas e o juizo 
que formamos sobre os objectos representados - são 
actos do conhecimento sensivel: a percepção da teste
munha apenas fornece o facto; não á testemunha, mas 
ao Juiz, compete ver a relação de direito nascida do 
facto. Já se vê quanto é importante, nesta matéria, o 
estudo da sensação em relação ao systema nervoso da 
testemunha. 

N o phenomeno da sensação a analyse descobre: 
i.° Corpo ou outra cousa que affecta algum dos 
ó¥g$0s; 2.e Apparelho orgânico externo que recebe 
immediatamente a impressão; 3.0 Conductor que a 
transmitte; 4.0 Apparelho orgânico interno onde vão 
terminar as impressões; 5/ Affecção interna que cha
mamos sensação. O conhecimento sensivel exige ainda 
a representação do facto sentido e o juizo sobre o 
objecto representado, mas não sobre as conseqüências 
moraes ou jurídicas do mesmo facto. ̂  Todas estas 
considerações demonstram que o inquiridor deve ter 
presentes todas as regras da lógica, relativas ao bom 
uso dos sentidos, isto é: i.° Sanidade do orgam do 
sentido; 2.0 Relação entre o orgam e os objectos,, a 
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qual deve corresponder ás leis de cada um; 3.0 Cada 
sentido deve limijtar-se ao seu objecto próprio; 4.0 

Auxilio mutuo dos sentidos para o testemunho accorde 
dos que forem affectados pelo mesmo objecto. E 
quanto ao juizõ sobre a sensação: i.u Não vale o 
testemunho dos sentidos, quando os achamos em con-
tradicção entre si, sendo que a simples opinião, em tal 
caso, se deverá inclinar para aquelle que é mais pró
prio do objecto que o affecta e que mais immediata-
mente se applica ao objecto; 2° Não vale o teste
munho dos sentidos, quando estiver em contradicção 
com as leis da natureza; 3.0 Não é seguro o teste
munho dos sentidos, quando os objectos se nos repre
sentam conforme as nossas prevenções, paixões e in
teresses—quod volumus facilè credimus, 4.0 Não é se
guro o testemunho dos sentidos, quando está em con
tradicção com os dos outros homens, e o meio de 
assegurar esse testemunho consiste em examinar si 
outros, em idênticas circumstancias, experimentaram a 
mesma sensação. E' esta a razão pela qual a Ord, 
L. I tit. LXXXVI § i.° diz o seguinte: «E se dis-
«serem (as testemunhas) que sabem alguma cousa da-
«quillo porque são perguntados, perguntem-lhes como 
«0 sabem. E se disserem que o sabem de vista, per-
«guntem-lhes em que tempo e logar o viram e se esta-
«vam ahi outras pessoas que também o vissem. E se 
«disserem que o sabem de ouvida, perguntem-lhes a 
«quem o ouviram e em que tempo e logar.» 

A Ordenação refere-se somente aos sentidos da 
vista e do ouvido e não aos outros sentidos. Surge 
logo ao espirito a seguinte duvida: qual a razão por
que a Ordenação julgou dispensável exprimir cautelas 
em relação ao tacto, ao oljacto e ao gosto? Não po
derão estes três sentidos, como os outros dous, con
correr para o esclarecimento de um facto a que deva 
ser applicado o direito? 
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O grande S. AGOSTINHO, nas Confissões, L. X, 
cap. 35, diz que «os olhos são os orgams principaes 
do conhecimento e isto faz com que geralmente seja 
applicada a palavra ver a todas as couáte sensiveis.» 
CONDILLAC entendia que o sentido principal é o 
tacto, porque, na sua opinião, só com o facto podemos 
.formar a idéa da extensão; B A L M É S , porém, entre 
outros, refuta-o cabalmente, mostrando que a vista 
nos pôde dar, não só as idéas das três dimensões, 
isto é, do comprimento, da largura e da profundidade, 
como também a idéa da resistência. Sem que tenha
mos necessidade de demonstrar a superioridade da 
vista sobre os outros sentidos, basta-nos transcrever 
as seguintes imponentes considerações do professor 
BÊRNSTEIN, na sua obra—Les sens, introd., pag. 6: 

«O sentido do tacto se exerce ao mesmo tempo 
"que o sentido de vista. As sensações tácteis não são 
desde logo transportadas para os objectos situados 
exteriormente e são sentidas como sensações internas 
e Como obstáculos ao movimento; mas, entre os pri
meiros objectos percebidos está a mão, o orgam táctil 
mais importante; e como ella possue a propriedade 
de executar um grande numero de movimentos no 
espaço, o olho verá logo a mão mover-se e apalpar e, 
pogl, conseqüência, muitas sensações produzidas por 
estes exercícios chegarão no mesmo momento á per
cepção. Emquanto a mão toca um objecto, o olho 
não vê somente o objecto mas ao mesmo te?npo a mão; 
e, emauanto a mão faz um movimento, percebe-se IBS' 
mémé^lempo o sentimento interno da moção muscu^ 
lar, a sensação táctil nascente e, por meio do olho, o 
movimento visivel da mão e do objecto. E' esta simul-
taneidade da sensação táctil e da sensação óptica que 
nós traz gradualmente a convicção de que o objecto 
percebido pelos dous sentidos acha-se no mundo ex

terno.» 
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A sensação do olfacto é produzida por certos-
corpos de fôrma gazoza que são attrahidos com o aî  
parada cavidade nasal: estes corpos despedem-se de 
algum objecto que a vista procura logo attingir, 
quando ha interesse em determinal-os ou conhecel-os. 
A sensação do gosto se exerce sempre sobre alguma 
cousa que, para ser conhecida, deve naturalmente su
bordinar-se ao orgam visual. A vista, em summa, é 
sempre o sentido fiscalisador. 

O facto productor da relação de direito suppõe 
sempre um- sujeito a divo, um sujeito passivo, ura objecto 
e um titulo. O sujeito activo e o sujeito passivo são 
sempre pessoas, o objecto é sempre cousa, cujos carac
terísticos completos somente a vista pôde determinar; 
o titulo é ura facto que, considerado na ordem moral; 
produz o direito para o sujeito activo e a -obrigação 
para o sujeito passivo em conseqüência de declarações: 
de vontade por gestos que devem ser vistos, e por pa
lavras que devem ser ouvidas. Si assim é quanto 
aos factos jurídicos na ordem civil, mais se acentua 
isto na ordem criminal, onde somente a vista e o 
ouvido podem dar elementos de prova completa, ser
vindo os outros sentidos~ apenas para a formação da 
prova circumstancial. 

A Ordenação, portanto, acautelando expressamente,-
apenas os sentidos da vista e do ouvido, nato qúiz 
dispensar as testemunhas de fornecer o- conhecimento 
adquirido pelos outros sentidos; a .Ordenação quer que 
esses dous sentidos sejam simultâneos com os outroŝ  
na percepção da cousa ou facto e que sempre sejam" 
as principaes fontes dessa percepção. Aliás, como diz 
o philosopho JANNET, si sob o ponto de vista da uti
lidade orgânica, o gosto é o mais útil dos sentidoŝ  
a vista e o tacto são os mais importantes sob o ponto 
de vista intellectual; mas, «os sentidos particularmente 
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sociaes-—são a vista e o ouvido.» Ora, a relação de di
reito é u m phenomeno social. 

E esta superioridade dos sentidos da vistaje do 
•ouvido é perfeitamente manifestada pelo P H I L O S O P H O , 

na sua Physica: a vista é o ministro dos mais amplos 
Conhecimentos, o sentido fiscalisador do resultado de to
dos os outros, o sentido que attrahe a si as cousas 
remotas; o ouvido, sob 6 ponto de vista da commu-
nicação social ou de transmissão das idéas, é quasi o 
meio único, a condição indispensável de toda a edu
cação e, por isso, os Escolasticos o denominam—sensus 
disciplina. No, estado actual da fôrma forense, quando 
a palavra é o meio único legitimo de declarar a von
tade jurídica, bem se comprehende quanto é impor
tante acautelar os sentidos do ouvido e da vista e 
quanto é accidental o exercicio dos outros sentidos 
nas relações dé direito; oü, por outra, bem se com
prehende quanto é necessária a fiscalisaçãó que, sobre 
os outros sentidos, deve ser exercida pelos sentidos 
do ouvido e da vista, especialmente por este ultimo. 

cíoão ?)TCevi3eí> de cT/i/mei9a eí-w-nio^. 





«Pôde o pae reconhecer filhos naturaes, negando a 
mãe a paternidade?» 

E' esta uma das questões que encontram solu
ção sem auxilio de uma argumentação pomposa, senr 
o appãrato grandioso de ostentação de vastos conhe
cimentos jurídicos, apezar de parecer, á primeira vista, 
que aquélla pergunta não tem uma resposta fácil, ou 
mesmo que u m — N Ã O — é a única reposta cabível. 

Entretanto, basta um momento de reflexão, e a 
primeira impressão que parece apoiada nos mais sólidos 
fundamentos, desapparece, para deixar como segura a 
opinião de que «o pae pôde reconhecer filhos natu
raes, negando a mãe a paternidade.» A leitura da-
quella these produz o effeito das vistas deslumbrantes 
de um theatro, erri que a pintura mais grosseira tem. 
ao longe muitas vezes tanto de bello, quanto de perto 
pôde tel-o qualquer dos mais encantadores productos 
do pincel de Raphael ou Miguel Ângelo. 

Com effeito, o reconhecimento do filho natural é 

a confissão que o% pae faz da sua paternidade, ou a 

mãe de sua maternidade. 

Saber si, fazendo o pae esta confissão por um 
dos meios admittidos em direito, tal confissão produz 

os effeitos legaes, apezar de dizer a mãe que o pae 
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de seu filho não é o indivíduo que fez aquella con
fissão; saber si Pedro pôde reconhecer João como 
filho, apezar de dizer, Maria, mãe de João, que Pedro 
não é o pae deste; ou, em outros termos, saber si é 
valido o reconhecimento feito por Pedro, allegando 
simplesmente Maria que este não é o pae de João, 
—eis a questão. 

O reconhecimento dos filhos naturaes pelo pae é 
regulado entre nós pela lei n. 463 de 2 de Setembro 
de 1847, que diz: 

«Art. i.° Aos filhos naturaes dos nobres ficam 
extensivos os mesmos direitos hereditários que, pela 
Ord. Liv 4.0 Tit. 92, competem aos filhos naturaes 
plebeus. 

«Art. 2.0 O reconhecimento do pae, feito por 
escriptura publica, antes do seu casamento, é indis
pensável, para que qualquer filho natural possa ter 
parte na herança paterna, concorrendo còm os filhos 
legítimos do mesmo pae. 

«Art. 3.0 A prova de filiação natural nos ou
tros casos, só se poderá fazer por u m dos seguintes 
meios: escriptura publica ou testamento. .-íi|. 

«Art. 4.0 Revogão-se as disposições em con
trario». • 

Esta lei é bastante clara. ; 

Ahi se vê que para o indivíduo — B—poder ser 
considerado filho do indivíduo — A—,. é necessário so
mente: o reconhecimento do pai,-—isto é, a confissão do 
indivíduo—.-/—declarando que—Ih—é seu filho,— e que 
esta confissão seja feita por escriptura, publica ou testa
mento', con vindo notar que a lei ainda exigiu u m a ou
tra condição, para o fim somente de poder o filho 
natural concorrer com o legitimo á herança paterna, 
condição que consiste em ser feita aquella declaração-
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•por escriptura publica antes do casamento do pae. São 
estas as únicas condições exigidas pela citada lei para 
se fazer o reconhecimento do filho natural, e produ
zir este reconhecimento os effeitos legaes. D e modo 
que, sempre quê se possa e a queira preencher aquel-
las condições, o reconhecimento se pôde fazer. Pedro, 
pois, quer reconhecer João, seu filho natural, e faz a 
declaração da sua paternidade por uma escriptura 
publica ou por u m testamento. 

Satisfaz ou não á lei? Preenche ou não ás con
dições desta? Satisfaz. Preenche. Logo pôde fazer o-
reconhecimento, e o seu procedimento está regulado 
de accordo com a lei, que exigiu apenas o preenchi
mento daquellas condições. 

Para a realisação e validade de u m acto, não, se 
inventão condições; estas estão determinadas por lei. 
Exigir, pois, para o reconhecimento do filho- natural 
outra qualquer condição que não as indicadas, é 
pretender o que a própria lei não pretendeu, é, con
forme se diz vulgarmente, querer ser mais papista 
que o próprio papa. Ora, pretender-se que o pae não 
possa reconhecer o filho natural, admittir-se que o re-
conhecil^^to de João por Pedro não é valido, si a 
mãe daquelle nega a este a sua qualidade de pae, é 
admittir cctôo necessário para a validade do reconhe
cimento o consentimento, sinão expresso, ao menos 
tácito da mãe, I exigir o preenchimento de uma ou
tra condição de que não cogitou a lei de 2 de Se
tembro de* i847,> nem podia cogitar, desde quan
do seria entregar a sorte do filho á deliberação de u m a 
mãe, que, si u m a vez pôde ter interesse em que seu 
filho não seja reconhecido por quem não é seu ver
dadeiro pae, outra vez pôde também, abafando o grito 
dá sua «consciência, para satisfação de interesses in-
korlfesaveis, affirmar u m a inexactidão, negar a:. u m 
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indivíduo a qualidade de pae de seu. filho,; quando;. 
entretanto, está convencida de que tal indivíduo tem 
effectivamente esta qualidade. 

De facto, figuremos: 

Houve um tempo em que Maria, ligada pelos 
mais estreitos laços de amisade a Pedro, teve deste . 
um filho. Pedro, porém, havendo abandonado Maria 
por uma t outra mulher, ou por outro qualquer motivo, 
acarretou contra si o ódio de sua antiga companheira, 
porém quer reconhecer o filho desta, e effecti vãmente.-
•yo reconhece. Maria, despeitada com o procedimento 
de Pedro, diz que este não è o pai de seu filho, 
quando a verdade não é esta. 

E' justo que o reconhecimento não seja valido, 
só porque Maria, por ura mero capricho, nega a Pe
dro a sua qualidade de pae? Não. 

Por ahi se vê a conseqüência funesta que resulta 
de tornar-se o reconhecimento dependente da vontade 
da mãe, Nquando o reconhecimento deve ser, e é um 
acto exclusivo do pae. ;;'•" 

Pois será justo que, pelo facto de uma simples 
allegação da mãe contra a qualidade de pae que diz • 
ter tal indivíduo, o reconhecimento não possa produ
zir os seus efieitos legaes? . - ;-

- Que perigos não rêsultarião para o filho, si sua : 
mãe, podendo influir para a validade do reconheci-.; 
mento, com uma simples allegação, levasse a effeito 
uma sua resolução, filha de um momento de irrefle-
xão, do despeito, contraria á verdade! Que peso pôde-
ter a simples allegação de uma mãe diante da alie-" 
gação do pae, confessando a sua paternidade? Aquella/ 
simples allegação não poderá valer contra esta de 
modo a tirar a validade do reconhecimento; porque, 
além de ser simplesmente uma allegação contra outra, 
accresce que o reconhecimento é, em geral, mais para 
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favorecer o filho, e «presume-se pai»—diz Felicio dos 
Santos no seu Projecto de Cod. Civ. Braz. tom. 2? pa
gina 140—»aquelle que reconhece o filho»-. 

«Ninguém introduz levianamente um extrânho em 
sua familia». l 

«Si ura pai reconhece um filho voluntariamente, é 
porque tem certeza de ser seu filho; é o mais inte
ressado em qüe não haja engano. Logo que, pois, 
dá-se o facto da perfilhação, deve-se presumir que o 
pai collegiü todas as provas e procedeu com critério 
a todas as indagações». . 

Como, pois, não se poderá considerar va
lido o reconhecimento, somente porque a mãe 
faz uma simples allegação, contestando a pater
nidade, quando o reconhecimento estabelece uma bem 
fundada presumpção contra essa'allegação! 

Nos poderão objectar que, sem a intervenção da 
mãe, ôü, era outros termos, admittindo-se a validade 
do reconhecimento, apezar de negar a mãe a pater
nidade, pôde isto dar logar a que um indivíduo especula
dor se arvore como pae de um outro indivíduo, ~ e 
como tal o reconhecer só com o fim de, por morte 
deste, apoderar-se de sua fortuna. , 

Esta objecção é por demais fraca, para fazer depen
der a validade do reconhecimento da intervenção da mãe, 
ou para este não /produzir effeito, só porque a mãe nega 
a qualidade de pae ao indivíduo que reconheceu seu fi
lho; porque não é na intervenção da mãe, na sua simples 
allegação, que se pôde encontrar o baluarte inexpug
nável contra as especulações torpes de indivíduos que 
farejam, por meios os mais illicitos e até criminosos, 
fortuna. Si a mãe pôde fallar a verdade, pôde tam
bém mentir, arrastada por qualquer causa, e não é 

•;• certamente por este modo que se ha de destruir a 
presumpção que o pae creou em seu favor. 
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Si aquelle indivíduo que fez o reconhecimento 
não é o verdadeiro pae, venha a prova em occasião 
opportuna, e pouco importa que o reconhecimento es-* 
teja feito. «O reconhecimento, diz o Conselheiro Laf-
fayette—Direitos de familia—nota 4, pag. 259^—não 
crêa direitos, mas prova tão somente o facto, do qual 
resultão direitos, isto é, a filiação. 

Portanto, si realmente não existe ' o facto, não 
pôde valer o reconhecimento que é então uma con
fissão falsa». 

Devemos, porém, demonstrar a não existência 
desse facto pelos meios de prova admittidos em di
reito, perante o qual a simples allegação da mãe não." 
tem valor, porque temos allegação contra allegação; 
porque, si é verdade que a mãe pôde ter razão para 
-melhor saber quem seja o pae de seu filho, pôde 
também não ter pleno conhecimento de quem o seja 
ou mesmo, sabendo, occultar a verdade, para attribuir 
a outrem a qualidade que nega aquelle que se xliz o 
pae de seu filho, e que quer, como tal reconhecel-o. 

Comprehende-se clara e evidentemente que nao 
é possivel fazer depender da vontade da mãe o reco
nhecimento do filho pelo pae. 

- Em.nenhuma parte de nossa legislação se< pôde 
encontrar apoio para sustentar que O pae não pôde 
reconhecer o filho, negando a mãe a paternidade, ou 
que, em outros termos, é necessário ò consentimento,' 
sinão expresso, ao menos tácito, da mãe no acto do 
reconhecimento, para este valer em direito. 

Com effeito, nem o direito anterior á lei de 2 de 
Setembro de 1847, nem esta lei, que estabeleceu as 
condições para se fazer o reconhecimento, autorísam 
a adopção de semelhante opinião. O legislador não pôde 
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ter querido semelhante absurdo, e a -historia da citada 
Jêi de 2 de Setembro prova exhuberantemente esta 
nóssâ proposição,, porquanto, da sua discussão, que foi 
encetada na sessão de 8 de Maio de 1847, se vê que, 
jyára o .reconhecimento do filho natural, basta; a de
claração do pae, -confessando a sua paternidade, e que 
esta confissão seja feita por*escriptura publica ou tes
tamento. , . 

E outro não pôde ser o pensamento do legisla
dor, desde quando devia conhecer a q ue perigos arrisca
ria o filho, tornando o Seu reconhecimento dependente 
da- vontade da mãe, cuja intervenção nesse acto é 
inadmíssivel. -.. 

. 'yAssim, ê que, si, para provarmos que a mãe ne
nhuma influencia deve exercer no reconhecimento do. 
filho, õu, em outros termos, que o reconhecimento 
não deixa de produzir effeito, só pelo facto de a mãe 
negar, a qualidade dè pae ao indivíduo que se diz 
pae de seu filho, recorrermos ao direito francez, ahi 
Veremos- a verdade por nós enunciada. O art. 336 
do Çod. Civil dispõe: 

«La reconnaissance du père sans FÍ7tdication et 
Vaveu de Ia mère, n 'a d'efifet qu á l'egard du père.» 

7 ; Por esta disposição se vê. desde logo que, per
ante o direito francez, para o reconhecimento produ
zir effeito com relação ao pae, não ha necessidade da 
intervenção da mãe. 

Entretanto, para què nenhuma duvida possa ainda 
haver sobre este ponto, e para.robustecer deste modo 
mais a prova por nós adduzida contra a intervenção 
da mãe no reconhecimento do filho pelo pae, não po
demos deixar de trazer a historia da disposição do 
art. 336 do Cod. Civil Francez, cuja integra, ha 

pouco, demos. 
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No projecto desse código o, art. 336 estava, 
assim concebido: « Toute reconnaisance B U PÈRE SEÜL, -• 
non avoué par Ia mère, será de nul ejfet, tant à l'egard 
du père que de Ia mère.»-, : v 

. Os que sustêntavão esta disposição, fundavam-sfe,* 
diz Mourlon,- Repétitions éttcrites sur le Code Cimlfj< 
Tomo I pag. 4c i—, em ôjUe a mulher só pôde fazer 2 
um reconhecimento valioso, uma vez que não tem" 
necessidade de testemunho algum estranho para asse
gurar-se da sua maternidade, o que não succede ao 

homem, 

Pôde .este se julgar pae, e , não - sel-o, - Q reco
nhecimento que elle faz por si. só, não prova suff}-
cientemente a suá paternidade. Aquella disposição 
foi regeitada, e com fundamento, diz Laurent,-—Droit 
Civil Français, Tomo 4° pag. 63—-. Era ella contra
ria, continua Laurent, ao direito e ao interesse do 
filho que arriscava-se a não ser reconhecido, si sua 
mãe recusava-se a reconhecel-o; era ainda contraria 
ao direito que tem o paè de reconhecer o filho, di
reito que é o cumprimento de um dever. Era pre
ciso, pois, permittir ao pae,- assim como a rnãe, reco
nhecer o filho; ao pae Sem o concurso da mãe, a 
esta sem o concurso daquelle. Era a applicação do -p 
verdadeiro principio de que o reconhecimento é um 
facto pessoal, individual.» 

,-, Aquella disposição, diz Mourlon, apresentava 
graves inconvenientes. Subordinando õ reconhecimento 
emanado do pae á approvação da mãe, o filho podia-: 
ser victima de todas as circumstancias que podessem * 
impedir a mãe de dar a sua approvação, taes como 
o fallecimento, sua loucura, sua ausência, seuv ódio-
pelo pae,- ou, erafim, o temor de se deshonrar.» 

Ficou, pois, firmado o principio de: que a mãe 
de nenhum modo pôde influir no reconhecimento s 



do filho pelo pae, e uma nova disposição foi adoptada 
nos seguintes termos: V 

v' "•••,,".«'La reconnaissance d'un enfat naturel n.aura d^effet 
qu*a jfègãrd de celui qui Faura reconnu.» Esta rèdac-
jÇàd foi substituida pela que encontramos no art. 336, 
sem que' se saiba, diz Laurent, pelos trabalhos pre
paratórios, os motivos dessa substituição, sendo 'certo, 
píorérn, que pela discussão do referido artigo, outro 
sentido nfo pôde ter afeactual disposição do art 336, 
;SÍnão 0 què demos.» 

D o exposto se vê ;q.úe,. pelo-.-facto de a mãe ne
gar a paternidade, o reconhecimento não deixa de 
produzir effeito. 
• • " - < 

Não se seguei porém, que fique valido o reco
nhecimento, ainda mesmo falso, dado que o indivi-
duò—^4—não seja pae do indivíduo—B—Não. 

Si A não é o pae de B, este, apezar de reco
nhecido, pôde provar.que este reconhecimento é falso; 
que A não é seu pae; porque, diz o Cons. Laffayetté 
na obra citada," si bem que o reconhecimento não 
precise do consentimento do "filho, este tem incontes-
tavelmente o direito de impugnal-o, sob fundamento 
de não ser filho da pessoa que fez o reconhecimento; 
tem o direito de provar a falsidade do reconheci
mento. Assiste este direito a todos as pessoas que 
tiverem interesse em invalidal-o. A própria mãe, diz 
Mourlon, pôde impugnar o reconhecimento em juizo, 
e: provar que aquelle que o fez, não é o pae de seu 

ífilho. 

Ora, si se pôde provar a falsidade de u m reco
nhecimento, si esta falsidade pôde ser demonstrada 
por todas as pessoas que tiverem nisto fundado in
teresse, não se deve considerar sem valor o reconhe
cimento do filho natural, só porque a mãe allega sim-
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plesmente que o individuo que fez o reconhecimento 
/ nãé é o pae de seu filho. 

Si o reconhecimento é falso, si a mãe falia a 
verdade, venha a prova, demonstrem essa falsidade o 
filho, a própria mãe, e o reconhecimento ficará dést-
feito. 

Sustentar, porém, que, pelo facto de dizer amãé 
que o individuo A não é o pae de seu filho, o "reco--

._•< .;!; nhecimento não produz effeito, é. um absurdo. : 

'••; S)t. õtiveiza fescozet. 



':"•. DIREITO CRIMINAL 

RETROACTIVIDADE 
DA 

UBI PENAL QUANTO Á PRESCR1PÇÃO 

Alterados profundamente como foram pelo novo 
Cod. Penal brasileiro os prazos e as condições do 
Cod. do Processo e da lei de 3 de Dezembro de 
1841 para a prescnpção da acção penal, sem que 
após' af novas disposições fosse expressamente decla
rado, como cumpria; qual a amplitude da sua effica-
cia no tempo, tornou-se da mais interessante actuali-
dade para a nossa pratica forense a antiga controvér
sia, até hoje não derimida na jurisprudência estran
geira, sobre a retroactividade da lei reguladora do 
alludido instituto jurídico. 

Assim, ao tratar-se de prescripções começadas, 
mas não acabadas, antes da promulgação do Código 
de 1890, não raro se deterão perplexos os nossos 
juizes ante o embate múltiplo e confuso dos argumen
tos com que se degladiam civilistas e crirainalistas 
conspicuos, pugnando, alguns a favor da applicação 
da lei antiga, outros pela retroactividade da dei nova, 
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outros, ainda, pela preponderância da lei mais favorá
vel ao delinqüente d'entre as que se hão succeçlido 
desde a perpetração do delicto; sem contar a trans-
acção proposta por Merlin, já hoje geralmente aban
donada, qUe resultaria d'uma media na razão com
posta do prazo exigido pela lei antiga, do estabelecido 
na lei nova e do tempo decorrido da data do delicto 
até a publicação da ultima lei. 

Propondo-nos não mais - que a adduzir * algum-. 
subsidio que accaso possa contribuir para o pronun
ciamento da jurisprudência nacional sobre a questão, 
nos limitaremos a -considerar, dentre as opiniões diver
gentes, apenas a segunda e a terceira, por serem as 
que modernamente reúnem maior numero da prosely-
tos; empenhando-nos, aliás, era fundamentar a nossa 
preferencia principalmente em argumentos baseados na 
legislação penal pátria. 

* 

. . ' ' 'A- •. • . - ' 

A opinião dos que sustentam a applicaçãjp da lei 
nova á prèscripção da acção e da pena, começada 
na vigência da lei anterior, revela claramente nos que 
a seguem a preoccupação systematica, embora nem 
sempre confessada, dos princípios do Direito Civil 
sobre a retroactividade das leis. 

Por isso que a prèscripção pertence ao quadro 
de direito formulário, diz-se, nada pôde obstar que as 
disposições legislativas sobre essa matéria appliquem-se 
como as demais disposições processuaes, aos pleitos 
pendentes. 

Por isso que a prèscripção é de ordem publica,. 
fundada no interesse geral, accrescenta-se, é obvio que 

o prazo e as condições da lei anterior não constituem 
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para o accusado um direito adquirido que deva,limi
tar a efificacia da nova lei quanto ao passado. 

E' de vêr-se, porém, desde já que á pertinência 
de taes argumentos , contrápoe-se a consideração de 
ordem geral, adduzida pelos próprios cívilistas, (i) 
(Je ser a prèscripção da acção penal ou da pena re
gida por, considerações particulares que nada têm 
de'commum ..com as do Direito Civil. N o dominío 
deste ratmo do Direito a não retroactividade da lei 
justifica-se pela garantia devida aos factos consumma-
dos è aos 'direitos adquiridos nas relações de ordem 
privada; de sorte que, fora destes casos o império da 
lei não soffre limitações, N o dominio do Direito Pe
nal, diversamente, improcedente qual seria a allegação 
dê.direitos adquiridos, é a equidade qüe prescreve a 
sociedade o dever de sempre applicar a lei mais fa
vorável, quer seja a que foi violada pelo delinqüente, 
porque seria iniquo julgal-o segundo u m a lei mais 
rigorosa que elle não poderia conhecer nem prever, 
quer seja a lei "nova, que, facto espontâneo do poder 
publico, inhibe-o por isso de recusar aos delinqüentes 
anteriores á indulgência que elle proclama justa para 
ps delinqüentes futuros./ (2) 

Assim, embora seja retroactiva a lei civil quando 
tem por objecto a jurisdicção e o processo, bem como 
quando não offende direitos adquiridos, nada aucto-
risa a que se transporte o argumento para o domínio 
da lei penal, onde differentes são as razões de de
cidir. 

.Demais, muito longe de ser premissa irrecusável 
a classificação da prèscripção da acçao penal na ca-
thegoria das leis de fôrma, a verdade é que a pratica 

(1) Aubry et Rau, Tr. de Dt. Civil Fr., tom. i.°, pag. 61. 
,';•, '. \2). Carrara,— Programme du Cours de Dt. Crim. § 773. 
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legislativa contemporânea tem repudiado essa douV 
trina, transferindo, quasi. sem • excepção, dos códigos 
. processuaes para as codificações dê leis que affectarh/ 
á substancia do direito os preceitos referentes á pres-:, 
cripção, pratica esta entre nós seguida pelo Código 
de 1890 em opposiçâo ás tradições consagradas) pelo 
nosso Código do Processo e por leis subsequentes. ;. 

Quanto ao argumento baseado no asserto . dé, 
jamais poder o delinqüente invocar u m direito adqüK 
rido contra sas reformas da legislação penal, ê ,mãni-;-
festo que só vale como refutação d u m a razão infun
dada dos primeiros criminalistas que defenderam a 
não retroactividade da lei penal; não attingindo, pois,, 
os motivos actuàlmente invocadas pelas que enten
dem que a lei jamais deve retroagir em detrimento do 
accusado. . 

Esta doutrina não precisa effectivarnente aco
lher o delinqüente sob a inviolabilidade de imaginários 
direitos adquiridos; os seus sequazes reconhecem que 
o interesse privado do delinqüente não pôde ser an
teposto ao interesse social, que se presume melhor 
garantido pela lei nova; mas de outra parte %ffirmam 
que, assim como o-direito social de punir não deve 
alcançar os factos anteriores a que a lei nova com mi-' 
na pena mais severa do que a da lei. sob-cujo im
pério foram praticados, assim também o direito de 
exercer a~ acção penal não deve colher, pelo alonga
mento do prazo para a prèscripção, os delinqüentes 
anteriores já resguardados pelo prazo menor da près
cripção começada na vigência da lei antiga. 

A prèscripção çònstitue, assim como. a pena, u m dos 
elementos do juizo penal a que o deliquente estava 
sujeito até a promulgação da lei nova (3); seria, pois, 

(3) Màííher de Chassat, Th. de.Ja retr. tom. 2., pag, 298., Carrara,; 
op. cit., nota ao § 773. v 
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•• mais do que contradictorio, seria iniquo que o poder pu-
j";blico scindisse o organismo judiciário para applicar, em 
^-beneficio do réu, a pena mais branda da lei antiga 
e, em prejuízo do accuzado, o prazo mais longo da 
lei nova. 

: < Si é verdade que a nova dei faz presumir a insuf-
.Vficiencia ou o defeito da antiga em ;face dàs necessi
dades da defesa social, também não o é menos que 

i> séria, injusto que á sociedade fosse licto aggravar a 
condição anterior do delinqüente, subtrahindo-se ella 
própria ás conseqüências da sua imprevidencia.. 

Gabba, (/\). o eminente professor cuja autoridade. 
é tão freqüentemente invocada a favor da doutrina 
que impugnamos, não nos parece que haja conside 
rado o assumpto com a costumada elevação de idéas. 

Eis como elle pretende justificar a opinião que 
iíadoptòu: 

•'. «'JVoi abbiamo detto che alP applicazione retroativa 
di una nuova legge penale piú severa delia precedente 
osta Ia possibilita delPabuso di tale pri?icipio, a damno e 
.persecuzione di certi persone, che Ia legge antica non 
avreb.be colpite, e che gli autori de Ia nuova legge pren-
,donò principalmente di mira. Si nõn fosse questo ri-

.":' guardo, ogni e qualunque nuova legge penale dicemmo 
'- che a parer nostro'dovrebbe esser retroativa. Or bene, 
egli è.evidente che siffatto riguardo non può applicar si 
ad una legge penale, Ia qtiale renda piú difficile Ia pres-
crizione deWazione penale. Imperochè, o le persone a 

' damno delle quali ridonderebbe Ia nuova legge prescrizio-
nale sono conosciute da chi Ia propone^ e Ia mira ostile 
alie, medesime avrebbe dovuto o dovrebbe avere piúttosto 
per effetto di accelerare in confronto di esse il processo e 

'•'v (4) Retroativitá delle leggi, tomo 2, pag. 383. 

http://avreb.be
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Ia sentenza, o quelle persono costituiscono una intiera ca
tegoria, come p. es. di delinquenti politici, e mal si com-
prende come Ia âverzione alie medesimi se accontenti di 
una.piú lontana soddisfazione, o di frolungare ai rei il 
timore di esseri scoperti e puniti». 

Dos conceitos que. vimos de reproduzir vê-se que 
o preclaro cathedratico de Pisa pretende que a razão 
uníça pela qual a lei penal mais rigorosa que a pre
cedente não deve rçtroagir consiste na possibilidade 
de ser aquella inspirada em aversão do legislador con
tra determinadas pessoas, razão esta que, diz o mesmo 
juriscortsulto, não procede com referencia á retroacti
vidade da lei prescripcional. 

Em contrario ao argumento do illustre professor 
seja-nos relevado, si licetparvis. . ., adduzir que a possi
bilidade do abuso da funcção legislativa. contra pessoa 
determinada ou não: justifica, por menos plausí
vel, a não retroactividade da lei penal mais severa, 
ou,- caso a justificasse, seria de egual procedeíicia a 
respeito de toda e qualquer lei, que, assim como a 
penal, poderia visar a perseguição de pessoa ou classe 
determinada. O argumento, segundo a censura es-, 
çholastica, prova de mais. 

De outra parte, menos. fundado nos parece o 
asserto de que a lei prescripcional. forrar-se-iá ao risco. 
de converter-se e m instrumento ~ de perseguição, em 
razão de poder o legislador servir-se de expedientes 
mais efficazes; pois a ninguém deixará de occorrer 
que circumstancias occasionaes irremoviveis possam, li
mitar a opção dos meios mais adequados á realisa-
ção do objectivo do autor da lei. 

Pensamos, portanto, poder concluir que a verda
deira razão que exige a não retroactividade da lei> 
penal mais rigorosa com referencia aos crimes ante-
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•riormente perpetrados é ò sentimento da equidade que 
deve presidir a applicação das reformas legislativas, 
maximè na evolução dó direito repressivo. 

E essa razão, já hoje consagrada e m quasi todos 
os códigos com referencia á applicação da pena, im-
': põe-se Com egual procedência relativamente á prèscri
pção da acção penal. 

* * • . 

O nosso Código Penal de 1890, que vezes tan
tas modelou as suas disposições pelas correlatas do 
actual Código Penal italiano, deste affastou-se entre
tanto, quanto á fôrma, sobre a retroactividade da 
lei penal. 

Assim é que no Código brasileiro não se repro
duziu a disposição do ultimo alinea—do art. 2.° do Có
digo italiano, concebido nos seguintes termos: 

«Se Ia legge dei tempo in cui fu commesso il reato 
e le posteriori sono diverse, si applica que lia le cui dis-
posizione sono piú favorevoli ali'impiitato». 

N ã o houvesse o legislador pátrio preferido enun
ciar o seu pensamento sob fôrma diversa, como .0 fez 
no art. 3.0, que entre nós seria incontroverso, como o 
é na Itália, segundo attesta Pessina, (5) que a lei pres
cripcional mais rigorosa, não é applicavel aos factos 
anteriores. 

N ã o obstante, pensamos que conseqüência idên
tica decorre logicamente do enunciado do Código bra

sileiro. 

(5) II nuovo códice penal, comment. ao art. 2.°, pag. 49. 
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O citado art. 3.0 assim dispõe: 

«A lei penal não tem effeito retroactivo, todavia o 
facto anterior será regida pela lei nova: 

a) Se ?ião fôr considerado passivel d,e pena', 

b) Si fôr punido com pena menos rigorosa». 

Temos, pois, como regra—a não retroactividade 
da lei; como excepções —os dous casos figurados. 

Donde naturalmente7 decorre, que, não estando 
incluída e m nenhuma das excepções a lei que alonga 
o prazo da prèscripção, cumpre subordinal-a á regra 
da não retroactividade. 

Quanto á lei prescripcional mais favorável não é 
tão evidente a solução, pois *que, omittida nas disposi
ções do art. 3.0 do Código, parecerá, tal vez que o 
intuito do legislador foi sujeital-a egualmente á re
gra geral que estabeleceu. 

Seria entretanto esse intuito de tal modo aber-
rante dos principios scientificos e dos precedentes le
gislativos, que não hesitamos em reputar defeituoso 
nesta parte o enunciado literal da lei para corrigil-o 
de harmonia com o pensamento do legislador. 

E sendo doutrina corrente, ao tempo em que foi 
promulgado o Código brasileiro, segundo confessa o 
próprio Gabba, loc. cit, que a lei prescripcional a-p-
plica-se, quando mais favorável, aos factos anteriores; 
tendo sido a mesma doutrina consagrada pelo moder
no Código italiano, cujo influxo transparece com tanta 
freqüência na obra do legislador pátrio, devemos, sem 
•duvida, preferir a interpretação que resalva, de par 
com as regras da hermenêutica, os preceitos da equidade 
na applicação da lei penal. * 

In omnibus quidem, maxime tamen in ju^£," cequi-
tas spectanda.—L. 90, D, de reg. jur. / 

éoz&yvíxo ooty §cwto:>. 
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CAMINHOS DE FERRO EM SÃO PAULO D 

Les chemins de fer semblent véritablement 
appelés a clianger Ia face du gdobe. 

Mich. Chev. 
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VII Conclusão 

I. P R E L I M I N A R 

1) Não constitue objectivo exclusivo deste ge
nérico estudo ou antes das succintas informações que 
vamos reunir—o completo successo dos caminhos de 
ferro que em S. Paulo, cortando o território em todas 
direcções, ligando pontos extremados, resolveram o 
problema da circulação de que tanto depende o pro

gresso da riqueza publica. 

(*) Miíitos dias antes de haver o Snr. Dr. G. Redondo lido na sessão 

de- encerramento do Instituto Histórico sua. memória sobre Estradas de ferro 

já este artigo estava na typographia. 
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N o momento presente em que observamos a 
industria nacional abandonada á mercê dos mais desen
contrados accidentes, á voragem de desenfreada especu
lação, conseqüente de crise calamitosa; nõ momento 
presente em que o nosso organismo industrial se re-
tráhe deante o declínio do credito e a concorrência estran
geira, parecendo transformar-se em terrível espantalho 
da iniciativa particular, do espirito de associação — 
tudo quanto se possa escrever sobre emprezas indus-
triaes é um protesto contra semelhante ordem de cousas, 
uma digniíícação do trabalho nacional, uma affirmação 
de que o bem, és|ar, a prosperidade dos povos têm 
intimas ligações com a sorte de tão nobres, de tão 
úteis emprehendimentos. 

Assim convencidos e pondo de parte a hesitação 
que sentimos ao tratar, embora superficialmente daquelle 
assumpto, delicado como complexo, esforçar-nos-emos 
em assignalar, a rápidos traços, o papel que n'esta 
opulenta região têm representado os caminhos de ferro 
e o facto histórico, que os- paulistas, como outr'ora os 
carthaginezes e os romanos, foram dos primeiros. que, 
em nosso paiz, comprehenderam as vantagens tanto do 
transporte como da tracção mechanica, justificando o 
conceito do velhovRebouças — -SI Paulo é a Pensylva-
nia do Brazil! (i). 

II. HISTÓRICO 

2). Primeiras vias férreas. Muitos annos antes da 
inauguração em 30 de Abril de 1854 da primeiras 
estrada de ferro na America do Sul, denominada 
Mauá nome glorioso e digno, que o aulicismo subs# .; 

(i( A Via Appia modelada no typo carthaginez, foi a primeira estrada • 
dos romanos. 

E m 1553 o Padre Anchieta abriu a primeira estrada paulista, 4e Santos %. 
aos Campos do Piratininga (São Paulo). 
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tuiu pelo actual de Príncipe do Grão Parâ-—)k. a 
Província de São Paulo havia legislado a respeito de 
tão grande melhoramento, tomando por molde a lei 
\geral n. ioo de 31 de Outubro de 1835 a primeira 
que na expressão do Barão Homem de Mello «soli-
«citou no Brazil o poder da çivilisação representado 
;n«pela locomotiva». 

Ahi estão comprovando o acerto, as celebres 
leis provinciaes ns. 57 e 51 de 18 de Março de 1836 
sanccionadas pelo Dr. José Cezario de Miranda Ribeiro 
providenciando a primeira sobre a desapropriação,, e 
a segunda concedendo privilegio exclusivo a compa
nhia de Aguiar, Viuva e Filhos, Platt e Reidd para 
«a factura de uma estrada de ferro ou outras de mais, 
«moderna e perfeita invenção ou canaes, ou unia outra 
«cousa apropriadas ao transito de carros a vapor e 
«barcos a vapor para o transporte de gêneros desde 
«a Villa da Constituição (hoje Piracicaba) Itú e Porto 
«Feliz promptificando em primeiro logar a construcção 
«pela sobredita maneira—entre a Cidade de S. Paulo 
«e a Villa de Santos» (2). 

Não menos importância histórica tem o decreto 
1759 de 26 de Abril de 1856 que approvou as bases 
para a formação de uma companhia que tinha por 
objectivo a construcção da Estrada de ferro de Santos 
a Jundiahy em virtude do privilegio concedido aos 
illustres bfazileiros — Marquezes do Monte Alegre, de 
S. Vicente e Visconde de Mauá. 

Desde então a attenção geral .voltou-se para 
S. Paulo e no reboliço da idéia a iniciativa particular 
lançou a centelha do progresso promovendo a obra 

(2) Este extenso documento de grande valor histórico é também muito 
curioso quanto a comprehensão do novo invento e das providencias de 
simples detalhe da construcção de linha bem como quanto a immigração! , 
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ingente e renovadora que dia a dia vemos operar 
grandes transformações e abrir campo á actividade 
social. 

Exalamos muito propositalrnente da iniciativa pau
lista por que ha alta administração do paiz se repro< 
dúzia o mesmo phenomeno da singular hesitação 
observada em 1830 na França, no momento em que 
todas as Nações ao redor delia multiplicavam os seuè 
caminhos de ferro. (3) 

Durante dez annos dependeu da approvação do 
senado um projecto, preconisado por Tavares Bastos para 
converter-se na auspiciosa lei de 24 dè Setembro dè; 

1873 que concedeu a subvenção kilometrica ou ga
rantia de juros ás companhias de viaçao férrea no 
Brazil, até a quantia de cem mil contos. 

E antes dessa lei, como mais adiante se verifica, 
S. Paulo, esmagando a rotina e vencendo preconceitos 
já havia esboçado o seu plano de viação, estendido 
ousadamente a sua rede de caminhos de ferro e ga-, 
rantido 7 °/0 simultaneamente ás cinco estradas se
guintes: de S. Paulo ao Rio—de Campinas a Limeira 
e Rio Claro—de S. Paulo ao Ipanema—de Campinas 
a Mogy e Amparo —de Indayatuba a Capivary e Pi
racicaba! (4) 

.3) Não podia ser mais brilhante como acertado 
o concurso financeiro do governo provincial a essas 
emprezas que se formavam com capitães dos agricul
tores paulistas, 

De facto, a confrontação da celebre phrase pro
nunciada no parlamento nacional e que attesta o es
pirito da época, por occasião da propaganda de viáç;ío 

(3) Georges Mayez Les chemins de fer, 1891.Dic. du X I X siécle. 
(4) André Rebouças. Estudo sobre Garantia de Juros, 1874. A lei 

provincial sanccionada pelo Dr. José Antônio Saraiva sob n. 495 de 17, ãefl 
Março de 1855, garantia 2 °j0 addicionaes a qualquer companhia nacional ou-\ 
estrangeira que contractasse com o Governo Imperial . a construcção de umãj 
estrada de S. Paulo para o interior. " '.Jt 
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í̂ferrea noBrazil «que a estrada Pedro II, hoje "Cen-
• .tral", carregaria em um só dia a producção de um 
?y mez inteiro»; do desanimo manifesto de nossos esta-
tadistas que lamentavam a garantia de juros conce
dida á algumas estradas da Bahia, Pernambuco e 

.. S. Paulo—com aquella orientação segura e previsão 
fecunda, poucos annos depois, das classes dirigentes 
de S. Paulo, das resoluções de seu governo, se obtém 
a mais eloqüente prova da iniciativa deste povo. (5) 

• - '. 4) Organisação das companhias e sua adminis
tração. Excepção feita da Companhia São Paulo 
Railway todas as mais vias férreas têm sido organi-
sadas e administradas no paiz. 

Da Companhia Ingleza pouco se pôde dizer rela
tivamente ao histórico de sua constituição, devido de 
um lado á proverbial parcimônia das emprezas estran
geiras em Communicar-se com o publico brazireiro e 
de outro á dispersão dos documentos ofíiciaes relati
vos^ a mesma em nossa legação em Londres, no archivo 
dos ministérios da Agricultura da União e de S. Paulo 

:- e até nos cartórios da Capital Federal, Santos, desta 
Capital e Jundiahy. 

D'ahi a razão do rude conceito de um distincto 
engenheiro que affirmou em 1888, não haver em nosso 
paiz nem junto ao seu governo um só homem, que 
. tivesse estay empreza bem estudada! 

Sabe-se, entretanto, que esta empreza organisada 
em Londres teve seus estatutos approvados em 1860, 
época em que se deu começo-á construcção da es
trada, quatro annos depois de sua concessão. 

E m sua administração observa-se o facto notá
vel da permanência do pessoal. 

(5) A lei provincial n. 43 de 12 de Julho de 1869 autorisou a Pre
sidência a tomar acções da Companhia S. Paulo ao Rio de Janeiro até o 

: valor de mil contos de reis—isto quando a receita publica mal attingia ao 

dobro ! 
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Seu primeiro presidente foi ò *Sr. Roberto Heath 
que só deixou o cargo quando morreu, depois de 
occupal-o durante 20 annos, sendo substituido pelo 
actual Snr. Martin Smith. 

A' frente da gestão administrativa no Brazil tem 
tido em um periodo de cerca de quarenta annos 
somente três homens, o Snr. Aubertin, o Snr. Fox a 
que succedeu o Snr. William Speers que, com maximá" 
habilidade, a dirige actualmente. 

E' intuitiva e incalculável: a vantagem d'essa estabi
lidade administrativa que na Inglaterra é norma obser
vada até na sua# alta direcção política, onde não raro 
tem havido gabinetes de mais de dez annos de exis
tência. 

Sem essa pratica tão salutar não pôde haver 
conhecimento exacto dos differentes assumptps da 
administração, nem tradição viva de tantos factos e 
deliberações, da qual muito depende a boa marcha 
dos negócios públicos e privados. 

E' com prazer que vemos as nossas principaes 
companhias de viação férrea imitarem tão salutar 
exemplo, especialmente no que diz respeito a geral 
superintendência do trafego. 

Assim ha seguramente mais de dez annos que 
tem estado á frente da direcção technica da Sorocabaná 
o Snr. Gê*org Qetterer; da Mogya?ia. o Snr. Dr. . A. 
Brodowsk, recentemente substituido pelo>Snr. Dr. Go-
mide; e da Paulista o Snr. Dr. Torres Neves, ha
vendo outros exemplos* infelizmente em contrario como 
o da extincta companhia Ituana que, em poucos annos 
teve, oito inspectores! 

Ainda na Paulista, ha mais de dez annos, é-
auxiliar da administração superior na qualidade de 
chefe do escriptorio central e consultor technico da 
directoria oDr. Adolpho Pinto, engenheiro illustre e 
muito considerado. 
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5) Traçados e obras d'arte. Parece-nos que no 
desenvolvimento do plano de viação, do Estado de 
São Paulo predominou o interesse politico sobre as 
conveniências de algumas regiões beneficiadas por 
esse melhoramento. 

Essa convicção é baseada na simples inspecção 
da carta geographica ou mero confronto do percurso 
das principaes linhas. 

—Quanto a Paulista. E' inegável que os ricos 
• municipios de Dous Córregos, Jahú e Banharão sendo 
forçados a se cómmunicarem com a Capital pela es
tação Visconde do Rio Claro ficaram immensamente 
prejudicados pela longa trajectoria daquella ferro-via. 

Centros tão populosos e férteis deviam ser antes 
servidos por um prolongamento da «Iluana» cuja 
zona nesse ponto, ficou inteiramente limitada. 

—Quanto a Mogyana. U m a vez chegada á Casa 
Branca devia seguir directamente por S. José do_Rio 
Pardo, Mocóca, Franca e Jaguára deixando o trecho 
do Ribeirão Preto (que aliás é a estação de seu 
; maior movimento) á Paulista por ser verdadeiro pro
longamento d'esta. 

Este assumpto foi discutido na antiga assembléa 
provincial paulista e a futura construcção do trecho 
d'esta ultima estrada denominado «Água Vermelha» (6) 
economisando um percurso de mais de cem kilome-
tros ou talvez mais, demonstrará o prejuizo do trian-

,(6) Vide a exposição ao Sr.Dr. Bernardino de Campos, presidente do 
Estado pelo Cons. A. Prado, presidente da Companhia Paulista em 8 de 
Agosto do corrente anno, e o Relatório da mesma Companhia de 2 de Abril 

também deste anno. 
•—O Dr. Torres Neves, em um folheto sob o titulo «De Matto Grosso 

ao Littorah apoiando-se nas autoridades do Visconde do Rio Branco, Melgaço, 
Beaurepere Rohan, Raposo, Buarque de Macedo, Bicalho, Christiano Ottoni 
e Mello Rego, demonstra brilhantemente que e' por SanfAnna do Parnahyba 
(ponto terminal deste ramal) que Matto Grosso deve se ligar ao Littoral. 
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guio mineiro ou de toda zona que fica aquém e além 
do Rio Grande com, semelhante traçado. 

—Quanto á Sorocabana. Partindo esta linha de 
S. Paulo devia no ponto mais conveniente bifurcar-se, 
seguindo um. ramo para Itú e margeando sempre o 
valle do Tietê, outro para Sorocaba, Tatuhy, Itapè-.--
tininga e outras direcções. 

Possam taes erros de traçado servir de ensina
mento aquelles que de futuro tenham de construir, 
novas estradas nesta abençoada terra! 

— Bem poucas são as obras d'arte dignas de 
menção nos caminhos de ferro *de S. Paulo. 

Todavia merecem especial menção o viaducto da 
Serra de Caldas; a ponte de cerca de 400 metros 
sobre o Jaguára (Mogyana); as do Piracicaba (Pau
lista); as do Tietê (Sorocabana); finalmente na Ingleza 
os planos inclinados e o celebre viaducto de 215 ms. 
de comprimento e quasi 50 de altura na serra do 
Cubatão denominado «grota funda» (7) e que constitúe 
a obra prima de viação de S. Paulo, verdadeira gloria 
da engenharia moderna! 

6) Divisão e nomenclatura das linhas. Os cami
nhos de ferro em numero de 15 existentes actualmente 
podem ser divididos em três grupos:—da União—do 
Estado—e das associações anonymas subvencionadas 
ou não pelo governo. 

a) Da União. Com o resgate da Estrada de 
ferro de S. Paulo ao Rio de Janeiro autorisada pelo 
Decr. 701 de 30 de Agosto de 1890 ficou aquella 
linha desde 16 de Setembro desse mesmo anno fazendo 
parte da «Estrada Central do Brazih sendo essa 

(7) Revista do Instituto Polytechnico de S. Paulo 1876 sob a redac--
ção do Dr. Elias Pacheco Jordão. O viaducto da grota funda foi construido 
pelo engenheiro Brumlees, 
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• èncorporação importante serviço prestado ao publico 
rpelo snr. General Glycerio, quando ministro d'Agri-
cultura. (8) 

.-. Pelo accordo effectuado recebeu a Companhia do 
Governo Federal IO.OOQ apólices de conto de reis de 
5 °/0 pela alienação da linha que, no ultimo qüinqüê
nio, apresentou saldos superiores a quinhentos contos 
de réis, distribuindo dividendo na rasão de g °]Q sobre 
o capital realisado. (9) 

A organisação da «S. Paulo Rio de Janeiro» foi 
em vista das leis provinciaes de 19 de Maio de 1862, 
21 de Abril de 1863, 24 de Abril de 1865 e da de 12 
de Julho de 1869 que autorisou a presidência a su
bscrever acções até 1.000 contos, além da garantia de 
juros e das leis 28 de Março de 1870 e 24 de 
Março de :i87i que fixavam a garantia dos juros 
em 7 °/-0 para o capital destinado áquélla estrada de 
•'£• 1.200.000 ou io.655:ooo$ooo ou 46:1641834 o 
kilometro, sendo a demora da constituição definitiva 
da Companhia devida á questão da navegação do 
Parahyba por onde se pretendia estabelecer cumula
tivamente a communicação com o Rio. 

Essa companhia contrahio em Londres dois em
préstimos na importância de 764.200 £ ao juro de 
6"°/Õ' tinha a extensão trafegada de 231JE-02Ó, a bi
tola de im, declividade máxima de 2 °/0, raio das 
curvas 122™ Seu histórico prende-se hoje a «Estrada 
Central do Brazil». 

b) Do Estado. Não ha nenhuma estrada de 
ferro, propriamente dita, de propriedade do Estado de 
S. Paulo, que, nesse sentido, tem deixado de alargar 
seu dominio industrial. 

(8) Vide a Exposição de motivos ao Generalissimo Deodoro em 30 

de Agosto de 1890. 
(9) O Snr. Dr. C Miranda Jordão por si e por um syndicato offere-

ceu pela Estrada, em Agosto do mesmo anno, 9.209:5201000. 
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Todavia não podemos deixar de nos referir ao 
pequeno caminho dé ferro denominado «Tramway . 
Cantareira», da extensão de 1-3 kil.,- pertencente ao 
Estado e cujo trafego começou em 21 de "Novembro 
de 1894 e tende a desenvolver-se á vista da lavoura ' 
intensiva á margem da linha, pelos trens de recreio è;;Vs 
mais dois minúsculos ramaes em construcção para os 
logares Itaguassú e Pedreira. 

c) Das Associações anonymas. -Os caminhos de 
ferro pertencentes ás Associações particulares são os se
guintes:—^5. Paulo Railway—a Paulista (com a secção 
da antiga Rio Claro)—a Mogyana—a União Soroca- V 
bana e Ituana--3i Bragantina—a Itatibense (de LOUT 

veira a Itatiba 20 kil.)—a Viação Rio e S. Paulo (do .; 
Formoso a Bocaina 18 kil.)—da Batianalense (11 kil.) 
— a The Rio and Minas (atravessando o território 
paulista numa extensão de 23 kil.)—o Ramal Dumont 
(23 kil,) — o Ramal Campineiro (33 kil.)—a 51 Paulo e : 
Santo Amaro (19 kil.) e a Viação Paulista (de Santos 
a S. Vicente 9 kil.). (10) 

III. DISCUSSÃO ECONÔMICA 

7) Influencia das estradas de ferro na riqueza pu
blica. Os caminhos de, ferro não attestam somente a , 
c.ivilisação, a fraternidade e o progresso moral de um 
povo. 

Elles são o elemento vital da sociedade, repre
sentam a mais brilhante encarnação de capital, uma 
importante parte da riqueza publica. 

Encurtando as distancias, percorrendo com má
xima celeridade extensas regiões, desconhecendo os 

(10) Relatório ao Dr. Jorge Tibiriçá, ministro da Agricultura pelo 
Dr. José -Rebouças, 1893. 
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obstáculos das elevadas montanhas*e dos caudalosos 
; rios, dos vales impraticáveis e dos abysmos profundos 
;V — o s caminhos de ferro, trazendo a barateza e a se

gurança; proporcionando a regularidade, a continuidade 
è a rapidez do transporte; vencendo finalmente o es
paço e ganhando— o tempo; resolveram em toda a 

y parte o grande problema da circulação! 

A producção, diz notável economista, está na 
rasão geométrica da rapidez da circulação, quanto 
mais uma nação utiliza o espaço e o tempo mais ella 
produz (11) e sendo assim tanto maior será sua ri
queza e poder. 

Pôr mais que se queira avaliar como pretendeu 
outro economista a importância do serviço que presta 
a viação férrea é impossivel chegar-se a uma expres
são numérica. (12) 

E m S. Paulo a lavoura de café encontra nos ca-
; minhos de ferro o seu grande escoadouro, o pro

prietário rural attribue-lhes a valorisação das terras, o 
* operário a permanência de trabalho e o commercio o 
•-crescente movimento de suas transacções pela appro-
'-.* ximação dos consumidores ao mercado dos negócios. 

Como aquilatar-se precisamente a commodidade 
ou ás. vantagens dese melhoramento que operou no 
mundo tão grande revolução? 
. •-; Influindo directamente os caminhos de ferro na 

i .producção e dependendo desta a fixação dos orça-
'% mentos e a receita publica—a importância financeira 

delles é outra conseqüência evidente. 

E m S. Paulo, como em outros Estados, as estra
das de ferro prestam valioso concurso ás communica-
ções postaes, á arrecadação de alguns impostos, da 
qual se incumbem por módica porcentagem, além de 

(n) Yves Guyot La Science Economique. 
(12) Ad. Coste Nouvel Exp. d'Ec. Polit, 1889. M. de Foville. 
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outros serviços especiaes como recentemente pelo 
transporte da força publica e munições bellicas de-r̂  
Santos e desta Capital para o Rio e Itararé, onde em.' 
poucos dias o Governo aproveitando-se da posição., 
estratégica de uma das nossas estradas de ferro, poude 
concentrar cerca de dois mil homens em pé de guerra. " 

8) A exploração pelo Estado. Não raro temos 
visto discutir-se a conveniência do Estado de S. Paulo 
resgatar alguma de suas ferro-vias, especialmente a 
Ingleza. 

A questão de exploração directa pelo Estado 
entre nós está porém subordinada a condições espe- ; 
cialissimas que não podem deixar de ser ponderadas. :' 

E' verdade que na Prússia, na Bélgica, na Áustria j 
Ungria, Rússia, Dinamarca, Roumania, Suécia e Itália 
e outros paizes prevalece o regimen da exploração j 
pelo Estado. 

A especial organisação do poder administrativo 
na Prússia, o intuito político de libertarem-se as outras 5 
nações da pressão do capitalismo adverso, bem como 
o facto de ser a Europa um acampamento que, da 
noite para o dia, pôde entrar em luta—tudo justifica 
essa ingerência governamental. 

Nos Estados brazileiros como em toda America ."•; 
do Sulj pondera Leroy Beaulieu não ha probabilidade 
de guerras com a Europa que a todos fornece seus 
capitães. 

«E se contra toda a previsão rebentasse um con-
flicto d'esse gênero não poderia ser, a vista da dis
tancia senão exclusivamente naval». (13) 

Seria pois na actualidade summamente prejudi- y; 
ciai ao Brazil ou a qualquer dos seus Estados a adju-

* (13) Leroy Beaulieu. Artigo para o Jornal do Brazil de 4 de Se
tembro de 18.91.—L'Etat moderneet ses fonctions. 
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dicação dos caminhos de ferro, cuja administração por 
Conta de Governo tem sido difficil como dispendiosa. 
" Paiz novo sem possuir numero bastante de pro
fissionaes, atravessando um período de reorganisação, 
é mesmo natural que não apresente resultado satisfa
tório n'este campo de especulação industrial. 

Dahi o considerarmos de mais vantagem para 
São Paulo a doutrina contraria que só poderá ser exe-
-quivel -em futuro assás remoto, quando as condições 
financeiras o permittirem. 

9) Capital nacional ou estrangeiro. Além do 
ponto de vista político a que nos referimos, as condi
ções, econômicas e financeiras de S. Paulo presente
mente impedem a exploração dos caminhos de ferro 
pelo Estado. 
r . Examinemos, em resumido exemplo, o resgate da 
Estrada de ferro Ingleza, tão discutido ha pouco 
tempo pela imprensa diária da Capital, e que feliz
mente pelo novo contracto assignado pelo Governo 
Federal foi espaçado por mais 30 annos. (14) 

De_ accordo com o n. 1 da cláusula 36 do 
Decr. 1759 de 26 de Abril de 1856 o Governo tem 
a faculdade de desapropriar a estrada e todas suas 
dependências. Está calculado que o capital do res
gate na conformidade das leis vigentes e dos divi
dendos distribuídos não seria hoje inferior a 66.000:000$ 
em apólices de 5 °/0 que ao cambio de 24 d. eqüi
valem a 6.600.000 <£ ou noutra expressão arithmetica 
-—5-7 toneladas de libras sterlinas. (15) 
- Pretendendo o Governo de S. Paulo realisar tantos 

melhoramentos materiaes como o saneamento das ci
dades do interior, urgindo prestigiar os seus estabe-

(í'4). Decr. Federal n. 1999 de 2 de Abril e contracto de 17 de Julho 

do corrente anno. l 

(15) Dr. João Frik. Projecto de resgate offerecido a Assemb. Prov. 
de S. Paulo em 6 de Fevereiro de 1888. 
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cimentos de credito real afim de auxiliarem a lavoura, 
carecendo proteger a industria nascente, a braços com 
tão medonha crise—quaes não seriam os desastrados; :> 
effeitos de uma operação financeira que para aquelle 
fim immobilisasse grande parte dos recursos ou da 
fortuna do Estado? 

Não podia portanto deixar de ser, presentemente, 
uma calamidade. 

10) A questão da reversão. Muito importa estu
dar-se e resolver-se a tempo a questão da concessão 
perpetua ou temporária das Estradas de ferro, uma 
vez que o pensamento moderno tem considerado a sua 
sxploração como u m serviço publico e não uma obra 
do interesse privado; u m a empreza estreitamente ligada 
á fortuna da nação, á vida social, (16) 

Combatendo a theoria da reversão inquiria illus-
tre engenheiro: 

«Poder-se-á pretender rasoavelmente que no,\futuro 
«haja governo tão omnisciente e omnipotente que seja 
«capaz de exercer simultaneamente com as faculdades 
«políticas ê  administrativas as dilatadissimas e mui 
«variadas funcções que lhe daria a gerencia universal 
«das estradas de ferro?» (17) 

Seria com effeito puerilidade ler no presente em 
meio dos explendores do progresso humano aconteei- , 
mentos problemáticos do porvir — p o r outro lado, 
porém, graves são as arguições em contrario. 

A que titulo o nacional ou estrangeiro, concessio
nário de uma linha férrea deve para todo o sempre 
usar, gosar e dispor d'essa propriedade que também 
se compõe de u m a grande faixa do território por 
onde passa—quando o privilegio que disfructou pelo • 

(16) «O Paizi> Edictoriaes de 9 e 11 de Junho ultimo. 
(17) Dr. A Rebouças, Obra citada. 
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tempo de três gerações foi em maior proveito próprio 
de que da eommunidade? 

E m compensação de tamanho goso, bem como" 
do concurso directo do Estado pela subvenção ou ga
rantia, não é justo subentender-se em todas as con
cessões' a cláusula da reversão ou resgate embora em 
\praso dilatado e remoto? 

Infelizmente não vemos asclarecido esse ponto nos 
contractos do governo paulista com as estradas de 
.ferro ao passo que essa anomalia era outros Estados 
não se dá. 

No Estado do Rio de Janeiro procedeu-se em 
1890 um inquérito a respeito e verificou-se que até 
então attingia á elevada somma de 40..i44:ooo$ooo o 
.valor da reverssão de suas principaes linhas conforme 
o contexto de contractos anteriormente lavrados (18), 

Para nós são indifferentes tanto o regimen da 
subvenção geralmente adoptado n'aquelle Estado como 
o da garantia de juros em S. Paulo. 

O que se nos afigura de avisado conselho é que os 
poderes públicos em S. Paulo, a tempo cogitem de 
tão magno e intrincado assumpto e dada certa oppor-
tunidade, resolvam o problema com toda a serenidade 
e justiça, sem abdicação de seus direitos naturaes 
sobre a rede geral de suas communicações por meio 
dos caminhos de ferro. 

11) Tarifas e trafego mutuo. O generoso principio 
de. «terem os Caminhos de ferro tarifas tão baixas, que 
apenas paguem o seu custeio» é sem duvida grande 
ideal econômico e político. 

(18) Dr. Alberto Brandão Exposição ao Governador do Estado do Rio 
Gazeta de Noticias de 23 de Março de 1890. Desse documento consta que as 
estradas de Cantagallo e seus ramaes, S. Izabel do Rio Preto, Grão Pará, 
Maricá, Araruama, Rio das Flores, Rezende a Áreas, S. Arma do Piauhy, S. 
Antônio de Padua, Macahé ao Frade, Parahybuna e outras reverterão ao 
Estado no afim de longo prazo. 

file:///praso
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C o m o judiciosamente pondera Krantz-—é pelo 
serviço que prestam ao povo e não pelos dividendos' 
que distribuem aos accionistas que os caminhos de. 
ferro transformaram a Europa. (19) 

Elles são de utilidade social e indispensáveis a 
obra da solidariedade nacional; não devem pois ficar' 
indefinidamente sob dominio particular. 

A realisação d'esse desideratum é entre nós pro
blema que o tempo se encarregará de resolver; 
emquanto porém pertencerem á associações particula
res será injustiça tolher á livre gestão de taes interes
ses, dignos sem duvida até de protecçao. 

Relativamente as tarifas esse conceito já teve. 
perfeita applicação. 

C o m a instabilidade a depressão do cambio res-
sentio-se a renda liquida das nossas estradas.de ferro 
e isso porque, de u m lado a renda bruta se regia." 
por tarifas de transporte fixadas e de outro os,, preços. 
dos salários e do material, combustiyel, artigos neces
sários para o trafego e conservação das linhas augmen-
tavam a medida que o cambio baixava. 

D'ahi resultou entre a receita e a despeza u m 
notável desinquilibrio que ameaçava a ruina de todas 
as estradas de ferro quer particulares quer da União. (20) 

N'essa emergência, em vez de fazer-se u m a revi
são definitiva e geral das tarifas normaes e perma
nentes o que não se conciliava com a urgência da, 
providencia—as Companhias vendo diminuírem suas 
rendas, solicitaram a applicação de uma tarifa movei 
calcada no molde da da Central de 1892' e mediante 
outros favores ao publico. 

(19) Paulo Couwés Cours d'Ec. Polit. 1893 Pardonnet Notions sur les 
çhemins de fer. 

(20) Dr. Fernandes Pinheiro «Tarifa movei» Artigo -no Jornal do> Com-
mercio de 24 de Dezmbro de 1894. 

http://estradas.de
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. • Embora de caracter transitório essa alteração foi 
-péfmittida a todas Companhias, -não havendo mais 
•reducção nos preços das passagens de ida e volta, 
considerando-se os preços em vigor normaes para o' 
cambio, de 20 e applicando a taxa addicional de 3 % 
por dinheiro, abaixo de 20, para certa tabeliã, e de 
5 % pára as. demais, excepção feita das de passagem, 
encommendas, gêneros alimentícios, machinas, utensí
lios, e matéria prima para industrias. 

Limitou-se o augmento até 24°/0 para aquella 
tabeliã e 4O°/0 para as demais, estabelecendo-se tam
bém que a partir do cambio de 24 d. as companhias 
terão que reduzir na mesma conformidade do augmento 
$fc -por dinheiro de elevação, os preços actuaes. (21) 

Trafego mutuo. Não ha duvida, como vulgarmente 
'se diz, que as estradas de ferro só preenchem seus 

; fins como apparelhos de transporte, quando facilitam 
o transito das mercadorias entre os pontos mais affas-
tâdos, servidos embora por estradas differentes e até 
em paizes diversos. ^ 

Õ trafego mutuo, isto é, o transito de mercado
rias despachadas com o frete pago ou a pagar 
até final destino, aperfeiçoando as relações do com-
mercio e das administrações, não impede ainda que 
estas liquidem entre si, sem menor prejuízo á parte 
do trafego que lhes pertencer. 
r Geraes são as reclamações do commefcio contra 
Ç exclusão da « Central» d'esse accordo geral em que 
se acham as demais estradas paulistas e não raro a 
-imprensa tem verberado tão prejudicial anomalia que 
aliás não se dava na «S. Paulo e Rio de Janeiro» 
por onde transitava facilmente o café despachado do 
interior para o mercado d'aquella opulenta metrópole, (22) 

j (21) Dr. José' Rebouças Relat. cit, 
(22) iO trafego mutuo nas estradas Paulistas-» Artigo do Jornal do 

yÇoMmerciõ-» de 29 de Janeiro do corrente anno. 
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Infelizmente a adopçâo d'esse utilissimo alvitre 
tão em voga em todas as linhas - férreas de Europa e 
dos Estados Unidos tem encontrado muitas dificulda
des praticas entre nós, quer pela diversidade do sys
tema das tarifas da « Centrah quer pela sua perma
nente desorganisação devida a causas diversas. 

Impossível será actualmente a «Central» mandar 
á Çontadoria das estradas paulistas as informações e 
documentos do trafego no prazo de um e dois me-
zes como effectivamente remettem todas as mais com
panhias para ter logar a compensação. 

Emquanto perdurar essa irregularidade não ces
sará também o prejuizo da própria. «Centrah e do 
commercio do Rio que se vê forçado a ter interme
diários em S. Paulo, pagando-lhes 2 $000 por volume 
destinado ao interior, ônus esse que afinal vae recahir 
sobre o consumidor. 

IV. LEGISLAÇÃO 

12) Concessões contractos e alterações: (23) : 

— d a estrada de ferro Santos, a Jundiahy. A lei 
n. 838 de 12 de Setembro de 1855 permittiu a 
construcção de uma estrada de Santo ao Rio Claro 
sendo por dec. 1759 de 26 de Abril de 1856 auto-
risada a encorporação da companhia que deveria levar 
a efTeito a construcção d'essa estrada com garantia 
de 5 °/0 sobre o capital de £ 2.000,000 ao qual 
accresceu-se £ 650.000 pelo dec. 2499 de 29 de' 
Outubro de 1859 além da garantia addicional de 2 °/0 
da Província. Para aquelle fim foi organisada. em 
Londres a companhia sob a denominação de «São 
Paulo Railway Company Limited» que teve áutorisa-

(23) Foreign Railways 1894 Burdetfs official intelligence—Dr. Cyro 
Pessoa «Estradas de ferro no Brasil» 1886. 
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ção para funccionar no Brasil por dec. 2601 de i.° 
: de Junho de 1860. Por dec. 4927 de 13 de Abril 
de 1872 foi acceita a desistência de preferencia ao 
prolongamento até Rio Claro. Por dec. de 13 de 
Maio obteve o favor da ponte no Porto de Santos. 
De conformidade com o dec. 199,9 de 2 de Abril 
do corrente anno obteve a novação do seu contracto 
com o Governo Federal em 17 de Julho ultimo pelo 
qual se obrigou a construir no prazo de 4 annos 
uma segunda linha em duplicação da actual e a rea-
lisar outros melhoramentos no transporte. 

-—Estrada de ferro Paulista. A lei provincial n. 
8 de 19 de Maio de 1862 garantio .7. °/0 durante 30 

5. annos para a construcção de uma estrada que fosse 
de Jundiahy a Campinas só fixando-se no capital de 
5.000 contos pela lei provincial de 21 de Abril de 
1863. Organisando-se uma companhia para aquelle 
fim foram approvados seus estatutos por dec. n. 4283 
de. 23 4 e Novembro de 1868 e celebrado o con
tracto para a construcção da Estrada em 29 de Maio 
de 1869 com o privilegio de 90 annos. A lei pro
vincial n. 44 de 1869 garantio juros de 7 °/0 sobre 
capital de 5.000 contos para a construcção de uma 
linha de Campinas ao Rio Claro, obtendo a «Paulista» 
essa concessão como seu natural prolongamento em 
12 de Maio de 1873, sendo então dispensada as ga
rantias de juros. E m i.° de Maio de 1875 obteve a 
Companhia a concessão do ramal Mogy-Guassú sem 
garantia de juros o qual foi inaugurado em 1.° de 
Abril de 1877. E m 12 de Junho do mesmo anno 
foi por contracto approvado- pelo governo estabelecido 
a fusão das três linhas—Jundiahy a Campinas, Cam-

i pinas a Rio Claro e de Cordeiros a Mogy Guassú 
I» ainda com expressa renuncia das garantias de juros 
até então obtidas e faculdade da revisão das tarifas. 
E m 25 de Outubro de 1880 celebrou o contracto 
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pára -a construcção dov ramal para Belém do Descal-
vado. E m 26 de Março de 1892 adquirio finalmente 
a «Rio Claro» e todo seu acervo por £ 2.775,000 
em debentures de 5 °/0, preço inferior ao offerecido 
pela Mogyana (24). 

—Estrada Mogya?ia. A lei n. 28 de 21 de 
Março de 1872 garantio 7 °/0 sobre o capital de 
3.000 contos a empresa que construísse uma estrada 
entre Campinas e Mogy-Mirim, com um ramal para 
o Amparo. Organisada a Companhia Mogyana e ap-
provados seus estatutos por dec. 5137de 13 de 
Novembro- de 1872 foi-lhe transferido o privilegio 
daquella linha por 90 annos, é bem assim a conces
são de outro por igual prazo para seu prolongamento 
até a margem do Rio Grande passando por Casa 
Branca e Franca. 

Por lei provincial de 25 de Abril de 1875 foi 
concedido á Companhia Mogyana o privilegio de 
zona para a construcção do ramal Ribeirão Preto 
levando também ít effeito posteriormente os ramaes 
entre Jaguary ao Amparo, da Penha e outros que 
hoje fazem parte, da linha geral. ,,. 

A mesma Companhia obteve garantia de 7 °j-0 
do Governo de Minas até o capital máximo de 5.000 
contos para o prolongamento de estradâ  em território 
mineiro pela lei provincial n. 2791 de i.° de Outubro 
de 1881, a zona de 30 kilometros—e bem assim 
6 °/0 até o capital de 7.000 contos garantidos pelo, 

24 Muito se discute ainda esta transacção. A «Rio Claro» primei
ramente foi vendida a uma companhia estrangeira por 8.000 contos em di
nheiro de contado e por esta transferida á «Paulista» por £ 2.750.000 a 
prazo de "30 annos em debentures e com o tempo ver-se-á que esse debito será 
resgatado pela própria renda da Rio Claro! A «Rio Claro Railway Compi.1 
Limit.» ainda existe em Londres para distribuir os juros das debentures dã-
Paulista. E seu presidente o Snr. Charles Carrengton que publicou curioso 
relatório em 16 de Abril ultimo. 
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Governo Geral pela lei 3139 de 21 de Outubro 
dê 1882 para seus prolongamentos até Rio Grande e 
Poços de Caldas. 

Effectuou em 16 de Outubro de 1890 contracto 
com o Governo Federal para levar a linha do Jaguára 
a Catalão (Goyaz) e construir ramaes convergentes fixan
do assim o plano geral d'esta importante artéria que 
tem uma construcção das mais baratas do Brasil. 

— Companhia Sorocabana. A lei provincial n. 34 
de 24 de Março de 1870 concedeu a garantia de 
7 °/o até o capital de 1.200 contos para a construc
ção de uma Estrada entre Ytú e Sorocaba. 

Elevado aquelle capital a 4.000 contos pela lei 
n. 33 de Março de 1871 e determinado que partisse 
a linha de Ipanema para a Capital tocando em Soro
caba e São Roque—foi organisada a Companhia So
rocabana com aquelle fim. 

Approvadòs os seus estatutos em 24 de Maio 
do mesmo anno obteve a Companhia o privilegio por 
90 annos e a zona de 32 kilometros para e construc
ção da linha. 

Obteve ainda em 20 de Novembro.de 1878 o 
prolongamento de Baçaetava, em 27 de Dezembro de 
1879 o de Boituva, era 13 de Março de 1882 até 
Itapetininga passando por Tatuhy, e 14 de Janeiro de 
1884 o de Tijuco Preto, havendo construído o pe
queno trecho de Victoria para unir-se a Ituana. 

Pelo contracto celebrado com o Governo do Es
tado em a 24 de Maio de 1892 esta companhia 
tornou effectiva a sua fusão com a Ituana com a 
expressa renuncia da garantia de juros para ambas. 

r 13) Privilegio de zonas. O augmento da popu
lação e a expansão commercial nestes últimos annos 

http://Novembro.de
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demonstraram effectivamente os graves erros das admi
nistrações do antigo regimen com relação a este im

portante assumpto. 

C o m a mesma liberalidade que o poder central 
garantia irreflectidamente juros á estradas cujo custo 
do kilometro excedeu de cem contos . de réis, assim 
também agiam as Províncias na questão de" determi
nação das zonas, sem o menor conhecimento prévio; 
das condições econômicas e sociaes e topographicas 
das differentes regiões (25). 

D'ahi o incalculável prejuízo da lavoura tão ferida 
em seus interesses por essa mal entendida protecção 
á industria de transporte. 

Proclamada a Republica coube ao espírito de
mocrático dos paulistas representado na iniciativa do 
Dr. Bueno de Andrade, decretar a lei n. 30 de 12 
de Junho de 1892 que, uma vez por todas, veio fazer 
desapparecer tão grave imperfeição no systema de 
viação. 

Esse notaveL acto do Congresso paulista. entre 
outras saudáveis disposições, fixou em ioo,moo de 
cada linha, contados do eixo do leito á zona dàs es
tradas de ferro respeitados os direitos adquiridos em 
virtude de anteriores contractos. 

Essa útil idéia encontrou franco apoio no Estado 
de Minas onde o Dr. Cypriano de Carvalho, director 
geral das obras publicas demonstrou pela imprensa da 
capital mineira os nobres intuitos e vantagens praticas 
de uma reforma n'esse sentido (26). '."«-• 

25 Ó art. i.° § 4.° dá lei de 1852 é o primeiro acto sobre a zona 
privilegiada no Brasil. O Reg. que baixou com o dec. 5564 de 28 de Feve
reiro de 1874, fixou o máximo de 30 kilometros de um e outro lado da ès- . 
trada para tal zona. O Dec. 29 de Dezembro de 1890 reduziu essa exten
são a 20 kilometros no máximo, limitada a zona por duas Unhas parallelas 
ao eixo da primitiva estrada. 

(26) Edictoriàes do «Estado de Minas» de Julho de 1893. 
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Assim dizia aquelle digno funccionario: «jamais 
deverá ò privilegio de zona, para estradas de . ferro, 
ser concedido por fôrma a embaraçar ou obstar a 
construcção de ramaes e prolongamentos, ainda mesmo 
com estação na própria zona privilegiada; providencia 
que aliás tornar-se-ia desnecessária desde o dia em 
que a zona privilegiada não excedesse de dez kilo
metros para cada lado do eixo da linha.» 

N o Estado do Rio um projecto apresentado pelo 
deputado Dr. Américo Wernek e outros, calcado no 
mesmo molde foi posteriormente votado (1894) 
ficando ali delimitada a zona de doze kilometros de 
lado a lado para ,as futuras estradas de ferro. 

Foi portanto incontestavelmente uma notável re
forma levada a effeito no systema de viaçãô  d'estes 
Estados e que muito honra o regimen democrático 
das novas instituições republicanas. 

V. CONTABILIDADE 

14) A Contadoria Central. Em 18 74 em seu 
relatório aos accionistas assim se exprimio a Direc-
toria da Companhia Paulista: 

Estamos deante de uma .difificuldade que só 
tem duas sâhidas: ou isolar as companhias e cortar 
completamente as relações econômicas entre ellas 
para evitar a promiscuidade de contas, ou crear-se 
um systema de tarifas que facilite a divisão da re
ceita na rasão do percurso. 

O primeiro systema é tão vexatório para o pu
blico, tão prejudicial mesmo para as companhias que 
nem merece discussão. Si cada uma das estradas de 
ferro dá província, importasse uma viagem separada e 
distincta o passageiro ou mercadoria que sahisse do 
Amparo por exemplo, e que fosse parar em Sorocaba 
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teria quatro viagens á realisar: uma na estrada Mo
gyana até Campinas; outra na Paulista até JundiahyJ,: 
outra na estrada Ingleza até S. Paulo; outra final
mente na estrada Sorocabana até Sorocaba. Tudo isto 
com as competentes fadigas de despachos, desembar
ques, ' novos despachos e desembarques, sujeitos a 
demora, augmento de despeza pela necessidade de 
intermediários, etc, o.que tudo significa um system%< 
prohibitivo. 

Se nós pela diversidade de bitolas não podemos 
fugir completamente d'esses inconvenientes porque as 
baldeações são inevitáveis, é já muito conseguir 
minorar os males pelos despachos directos, quer de 
passageiros quer de mercadorias da uma estação de 
qualquer das estradas para qualquer estação de outra 
ainda mais longínqua. 

Eis a summa dos motivos que determinaram a 
creação de uma das mais brilhantes instituições das 
Estradas de Ferro Paulistas-e que se denomina « Con-< 
tadoria Central» ou antes a «Railway Clearing-house-
Paulista» modelada em idêntica instituição ingleza 
fundada em 1842 que abrange 97 companhias e-que 
tanta honra faz ao grande engenho dos seus creado-
res—Stephenson e Morrisón. 

15) Sua organisação e liquidação de contas. Fundada 
em 15 de Abril de 1875 Para facilitar as relações do tra
fego entre as diversas estradas paulistas funcciona a , 
Contadoria Central nesta Capital. Tivemos occasiãò 
de visitar essa repartição uma das mais bem orga- -
nisadas que conhecemos já pela disciplina do pessoal 
já pela regularidade da distribuição do serviço o que 
muito honra a direcção do Dr. Ignacio W . G. Co-
chrane, e Francisco Mündell. 

Na conformidade de seu regulamento interno de 
31 de Agosto de 1893 approvado em reunião das 
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Estradas, n'aquella data, tem por fim essa utilissima 
instituição:—liquidar as contas do trafego recíproco 
das Estradas e a regularisação das mesmas quanto a 
uniformidade de tarifas em tanto quanto' for compatí
vel com as condições especiaes das mesmas. Fazem 
parte d'esta Clearing hause Paulista as estradas-í—In-
gleza—Paulista—Mogyana—: Sorocabana e Ytuana — 
Bragantina—Itatibense e Campineira, excepção feita da 
«Central» anomalia essa a que já -nos referimos. 

Conforme o ultimo relatório a, importância do 
trafego liquidado foi o seguinte: 

IMPORTÂNCIA DO TRAFEGO LIQUIDADO: 

1885 
1886 
1887 
1888 , 
1889 
189O 
189I 
1892 
1893 

1894 

10.896:2191900 
9.970:7171730 
14.3-25:7261270 
10.047:911 $700 

• 16.359:7581170 
. i3.96i.8o5$990 

19-6-19'-3 59$610 
. 24.086:6481620 

23.090:031 $930 

32.395:440$820 
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VII. ESTATÍSTICA 

15) O quadro seguinte representa a extensão, 
receita e despeza, das principaes estradas de ferro 
conforme os dados officiaes constantes do relatório 
apresentado em 3 de Março do corrente anno ao 
Presidente dó Estado Dr. Bernardino de Campos pelo 
Dr. Jorge Tibiriçá. 

Caminhos de ferro em S. Paulo durante o anno de 1894 

Designações 

S. Paulo RaüVay 

Oomp. (24) . . 

Comp. Paulista (25) 

Comp. Mogyana. . 

Comp. Sorocabana 

Ituana (26) . . 

Comp. Bragantina . 

Comp. Itatibense . 

, Comp. Campineira . 

N. de 
kil. em 
trafego 

139 
952 
935 

856 
52 
20 
43 

Receita 

14.303:238$u30 

.13.930:095$020 

. 10.197:979$580 

5,026:6941250 

275:977$430 

65:563$98Ò 

168:906$875 

Despeza 

5.756:411$740 

5.601:166$38o 

7.330:069$105 

2.847:039$810 

299:4511897 

39:4061723 

171:462$638 

Saldo 

8.546:8261290 

8.329:442$159 

2.867:910$475 

2.179:654$440 

26Í187$267 

' Relação 

da despeza 
paraa 
receita 

40,05% 

40,21% 

71,87% 

56,63% 

108,50% 

60,67% 

101,51% 

Londres. 
(24) Não estão comprehendidas as despezas da administração em 

(25) Tem 200 kil. de navegação fluvial. 
(26) Tem 220 »- » » .» 
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16) O quadro segundo apresenta os dados com
pletos dos caminhos de ferro em trefego e suas con
dições technicas: (26) 

0 

<D 
C 

c 
3 

Z 

1 

2 
3 

4 

õ 

6 
7 
8 

9 
10 

11 
12 

13 

14 
15 

Nome da Companhia ou 

Estrada de Ferro 

Estrada de F. Central do Brazil 
Idem Idem. 
S. Paulo Barwaye C.% . 
Comp. Paulista de Vias Fér
reas e Fluviaes 

Idem Idem (antiga Eio Claro) 
Idem Idem (Descalvadense e 

Santa Eita) 
Companhia Mogyana 
Idem Idem • 
Companhia "união Sorocabana 
e Ituana 

Idem Idem (Ituana) 
Companhia Bragantina 
Idem Itatibense 
Idèm Viaçíto Eio e S. Paulo 

(antiga Eezende a Bocaina) 
Estrada de F. Bananalense . 
The Minas and Eio Ealway 

Eamal Férreo -Duraont 
Companhia Eamal Férreo Cam
pineiro . . . . . 

Companhia Carris de ferro de 
S. Paulo a Santo Amaro 

Companhia Viação Paulista 
Tranrway aos Eeservatorios 

da Cantareira 

Bitola 

m 
1,60 
1,00 
1,60 

1,60 
1,00 

0,60 
1,00 
0,60 

1,00 
0,96 
1,00 
1,00 

1,00 
1,00 

1,00 
0,60 

0,60 

1,05 
1,36 

0,60 

É £ 
-t-3 S 

. 41 
233 
139 

282 
471 

41 
767 
41 

356 
280 
52 
20 

18 
11 

23 
23 

43 

21 
9 

13 

Raios 
mínimos 

m 
181,04 
119,93 
241,31 

300,03 
119,92 

40,00 
100,10 
50,00 

80,00 
120,00 
120,00 
80,00 

100,00 
80,00 

80,00 
60,07 

64,00 

57,00 
16,00 

6,000 

Declividaíe 
máxima por 

metro 

0,018 
0,020. 
0,025 

0,020 
0,025-

0,030 
0,030 
0,030 

0,020 
0,028 
0,027 
0,025 

0,025 
0,0125 

0,030 
0,030 

0,030 

0,025 
0,015 

0,0325 

" (26) Faltam-nos informações sobre o ramal Santa Etelvina, ha pouco 
construído, de percurso de 13 kilometros, e que vae da Estação do Lageado 
á fazenda daquellenome de propriedade do Snr. Coronel A. Proost RodoValho. 
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E m summa: 

O Estado de S. Paulo possue actualmente; 

15 estradas em trafego com um total de 2.883 kil. 

6 » em construcção) . , u . ' „ ^ 
, Y > com um total de 2.000 » 

13 » contractadas J 
U m percurso total que em breve tempo elevat-

se-á a cerca de 5.000 kilometros! 

VIII CONCLUSÃO 

Os estreitos limites de um artigo não permittem, 
embora no terreno da generalidade, o estudo de outras 
questões actuaes concernentes á tão bello assumpto. 

Entre ellas ahi estão;—as novas estradas de 
S. Paulo ao Rio Grande do Sul, de Tàubaté a ÜbaT 

tuba e Santos, a debatida questão da bitola (27) a 
falta de instituições de previdência para os múltiplos" 
accidentes, a exígua relação entre as reservas para a 
reconstrucção, material das linhas e seus avultadoŝ  
capitães, o infimo valor em que estão sendo cotadas 
as acções das mesmas estradas de ferro nas proximi
dades de abundante colheita e finalmente tantas outras 
que são diariamente objecto das mais empenhadas 
discussões. 

:Um exame, ainda mesmo sobre pontos capi
tães, de assumptos de tamanha monta, exigiria . tempo 
que nos falta para a consulta de um sem numero de 
documentos, não raro esparsos e diíflceis de ser en
contrados. 

D'ahi, o remate d'este imperfeito trabalho sobre 
os caminhos de ferro em S. Paulo que tão justamente 

(27) O Dr; Ozorio de Almeida iniciou recentemente a discussão d'estê 
assumpto no qual tomavam parte os mais notáveis engenheiros do Brazil. 
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tem attrahido a admiração do paiz para este povo, 
modelo de iniciativa, em todos emprehendimentos da 
çivilisaçãO'. 

Affirmando essa verdade dizia um profissional 
de alta competência no Brazil:—é em S. Paulo que 
o espirito americano ostenta-se no arrojo das empre-
zas e no explendor dos resultados. E'ahi que a phrase 
de Pelletan encontra restricta applicação—le monde 
marche (28). 

É nem se diga acrescentamos nós, ser banal 
tão elevado conceito. 

Eis o que lemos algures:—a modéstia, qualidade 
nos indivíduos,- é inadmissível nas nações. O patrio
tismo deve sempre vibrar a fibra da vaidade, do amor 
próprio, da alfceneria e jamais a subalternidade: nacio
nal. O orgulho de um povo deve ser desenvolvido e 
propagado. Com esse orgulho superam as nacionali
dades crises mortaes. Aviltam-se sem elle. E' meio 
caminho para a grandeza: uma das azas do progresso 
e da gloria! 

*-S. Paulo, 3 de Novembro de 1895. 

, ©•£. çíoã o $>edzo da ^V&iaa 'ftilho 

Lente substituto da Faculdade 

(28) J. Ewbank da Câmara «Os caminhos de ferro de S. Paulo» 1894. 





COSMOPOLIS DO DIREITO 

i 

No ultimo numero do Ahnuario da Associação 
Internacional de Legislação comparada e Economia polí
tica, de Berlim, publicou o Dr. F Meili, professor de 
Direito internacional privado na Universidade de Zu-
rich, u m trabalho—Eine offzielle Heimstãtte für das 
Peregrinenrecht der modernen Welt—do qual colhemos, 
com viva satisfação, novas forças para a defesa da, 
these, de que nos fizemos incançavel, posto que obs- -j 
curo patrono: a necessidade da universalisação '.do/ 
direito. 

Depois de accentuar que o sentimento geral 
contemporâneo (der heutige Verkehr) abstrahe dos li
mites geographicos dos diversos estados, e firma entre 
os homens effectivo cosmopolitismo; depois de pon
derar, que só mediante o conhecimento universal das 
leis, poderão ser sorvidos os conflictos de direitos, de
terminados pela separação dos homens por estados 
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diversos; depois de affirmar que em parte alguma, 
porém, o diplomata, o legislador, o juiz e o advogado 
podem achar um archivo onde encontrem o texto, 
authentico das leis de cada Estado—que mesmo em 
um único Estado seria dimcil dar com a completa e 
clara compilação do direito objectivo; depois de re
lembrar a lamentação (die Klage) de Cicero, relativa 
ao direito internacional: legum custodiam nullam ha-
bemus (i), dizendo que ella até hoje se renova—passa 
o illustre professor a nos informar do estado actual 
daquella indomita aspiração humana, e dos progressos 
que vai fazendo a grandiosa propaganda universalisa-
dora. 

Si está longe ainda de satisfazer aos sôfregos a 
situação de hoje, é todavia certo que a propaganda 
caminha. 

Em Londres não ha siquer uma compilação das 
leis coloniaes nem no British Museum, ou mesmo 
no ministério das Colônias; e si em Paris existe, no 
ministério da Justiça, desde 1876, o Comitê de lêgis-
lation étrangère, com importante bibliotheca, não ha 
todavia Estado algum que tenha uma collecção, offi-
cial das leis estrangeiras para serem chronologica e 
systematicamente traduzidas e publicadas em uma 
lingua universal. Apenas a Soáété de législatiõn com-
parée de Paris traduziu em francez diversas leis, taes 
como: 

1) o Código do çommercio, o direito cambial, 
e a lei judiciaria, da Allemanha, 

2) o Código criminal dos Paizes Baixos, 

3) e o da Hungria. 

(1) Cicero, de legibus, X X , 46. 
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" Mas os trabalhos daquella Sociedade, a saber: 

i) Annuaire de législatio?i étrangère (contendo 
Lé hoje 22 Volumes), 

2) Annuaire de législation française (até hoje 
3 volumes), 

3) Bulletin mensuel (2 5 volumes) — 

não teem muita estimação na Allemanha. 

Contam-se, como aproveitáveis á propaganda cos-
lopolisadora do direito, algumas traducções inglezas, 
iséridas nos Annales of lhe American Academy .of 
otitical and social science, das constituições de vários 
Istadòs (França, Prússia, Itália, Columbia, México). 

A Allemanha ainda conta com importantes com-
ilações de leis estrangeiras, devidas unicamente , ao 
elo e sacrifício de particulares. São principaes, em 
ngua allemã: a das leis cambiaes, de O. Borchardt, 
das leis sobre patentes de invenção, de Gareis, e 
collecção de obras scientificas estrangeiras sobre 

ireito criminal, também vertidas em allemão. 

A Bélgica mandou, compilar o direito de todos 
s Estados sobre o casamento, para dar aos seus re-
resentantes nos paizes estrangeiros base segura na 
Dlução dos conflictos entre os diversos estatutos so-
re este ponto. 

Muito mais importante, -porém, é o accordo a 
ue, em 1890, chegaram vários estados para a tra-
ucção e publicação commum das leis sobre tarifas 
duaneiras—accordo a que o império allemão se 
bsteve de concorrer. 

Para aquelle fim, cuja influencia sobre a univer-
alisação do direito é da maior intensidade, creou-se 
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um Burcau, com sede em Bruxellas (2). Entraram na-
convenção os seguintes estados, cuja lista damos inte
gralmente para melhor salientar a compungente au
sência do Brasil, que naquelle anno ardia na febre da 
desordenada dictadura militar: a Republica Argentina, 
A.ustria-Hungria, Bélgica, Bolivia, Chile, o Estado in
dependente do Congo, a Republica de Costa Rica, 
Dinamarca e suas colônias, Hespanha e suas. colônias, 
õs Estados Unidos da America, França e suas colô
nias, a Grã Bretanha e suas colônias, a índia ingleza». 
Canadá, as Colônias Westaustralianas, o Cabo da Boa 
Esperança, Natal, a Nova .Galles do Sul, a Terra 
Nova, a Austrália do Norte ou Queensland, a Tasma-
nia ou ilha de Diemen, á Nova Fundland e Victoria, 

"Grécia, Guatemala, Haiti', Itália e suas colônias, Me--7 
xico, Nicarágua, Paraguay, os Paizes Baixos e suas 
colônias, Peru, Portugal e suas colônias (3), a Roma-
nia, Rússia, S. Salvador, Sião, a Suissa, Turquia, 
Uruguay e Venezuela. E m 1894 entrou na conven- : 
ção a China. -

No art. 2.0 da Convenção synthetisa-se o seu 
fim: 

«Le but de L'UNION est de publier, à firais• com-
muns, et de fiaire connaítre, aussi promptement et aussi 
exactement que possible, les tarifs douaniers des divers 
états du globe et les modifications que ces tarifs súbiront 
dans Ia suite.», 

Não é de menor importância a convenção de 
15 de Março de 1886 (4) para a creação de um 

(2) Vid. E. Descamps, Les offices internationa^lx et leur avenir^-1 
Bruxelles, 1894, P- 14-16. 

(3) Quem sabe si não -suppunham ainda incluído aqui o-Brasil?! 

(4) Nesta, havida antes dos malefícios que nos trouxe a dictadura mi
litar, figurou o Brasil, - ; 
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ipreau encarregado dó serviço das trocas, entre os 
ístàdos cpnvencionarios, das seguintes publicações: 

i.°) Documentos ofnciaes, parlamentares e ad-
linistrativos publicados no. logar de origem; 

2.0) As obras publicadas por ordem e conta 
os governos. 

O Instituto de Direito Internacional foi o primeiro, 
os diz ainda o Dr. Meili, que se fez ouvir acerca 
e quaes leis estrangeiras devem os Estados fazer re-
iproca communicação afim de se chegar a u m re-
ultado pratico, que para nós não será outro sinão a 
itura universalisação das normas jurídicas. 

—-Quaes os meios de provar' e fazer effectivas 
s leis estrangeiras perante os tribunaes dos differen-
3S paizes?—Tal é, pondera o illustre professor, o 
ido pratico da questão. 

Já em 1885 o Instituto fazia os seguintes votos, 
raduzidos e m outras tantas conclusões, que alteradas 
lais tarde, no fundo ficaram sempre as mesmas: 

«1. Que se obriguem os governos a se fazer reci-
iroca communicação das leis, que estiverem em vigor 
que ulteriormente se promulgarem nos respectivos 

Lstados, conforme adiante se indica. 

2. Que, entre as leis a communicar, comprehen-

em-se: 

a) Os códigos, as leis e os regu
lamentos concernentes ao direito civil e 
commercial, o direito penal, o processo 
civil e .0 penal, inclusive o relativo á 
fallencia ou ao concurso de credores, e 
a organisação judiciaria. 
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b) As leis e regulamentos que se 
referem ao direito administrativo,. e 
publico interno, quando tiverem inte
resse geral para os Estados e para os 
cidadãos de diversas nações. , 

c) Os tratados, convenções e ajustes 
internacionaes, ou as respectivas dispo
sições, concernentes ás relações de di
reito civil ou de interesse econômico, 
abstracção feita das relações puramente 

políticas. 

d) As leis e regulamentos expedidos 
e m virtude dos ditos ajustes internacio
naes, qualquer que seja a respectiva 
fôrma, ou tratados de união com diver
sos Estados, ou convenções internacio

naes especiaes com qualquer d'elleS. 

A estas cathegorias de actos poderá; 
acrescentar outros a Commissão de que 

trata o n. 3.0 

3. U m a commissão internacional permanente, com
posta de delegados nomeados pelos governos, será 
creada para o fim de receber os actos communicados,, 
conserval-os e classifical-os systematicamente. 

4. Por intermédio desta commissão será annual-
mente. redigido, em francez, u m quadro geral de todas 
as leis e actos communicados pelos diversos Estados, 
segundo a classificação acima indicada.» 

Ainda o mesmo Instituto de Direito internacional, 
na sua sessão de Hamburgo (1891), tomou a seguinte 
resolução, endereçada ao Professor Ri vier: 

«E Institui émèt le voeu qu TJNTJI 

UNION INTERNATIONALE SOIT FÓRMÉE aw 
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moyen d'un 'traité auquel seraient invités 
à adhérer tous les Etats ávilisês, en vue 
d^úne publicátiòn aussi uriiverselle, aussi 
pro?npte et aussi uniforme que possible 
DES TRAITÈS ET CONVENTIONS entre les 
Etats jaisant partie de /' Union.» 

E aquella missiva concluia assim: «Le conseil 
federal suisse, reconnaissant tous les serviCes que pour-
ra:it .rendre une Union ínternationale pour Ia publica-
;ion des. traités et conventions entre lés divers Etats, 
>erait disposé à prendre 1'initiative des démarchés di-
plomatiques pour sa création.» 

Ao mesmo tempo o rei da Bélgica encarregou 
Rolin-Jacquemins de xommunicar ao Instituto que o 
seu governo também estava prompto a tomar a ini
ciativa em tão importante assumpto (5). 

Finalmente, na sessão de Genebra (1892), sobre 
sxposição de Martens, o Instituto adoptou unanime-
mente dous largos e bem elaborados projectos sobre 
tão prolífico emprehendimento : o 1.° acerca da União 
internacional para a publicação dos tratados, o 2.0 con
tendo o regulamento para a respectiva execução —os 
quâes foram enviados aos governos de diversos paizes 
pela notabilissirna nota de 4; de Outubro daquelle 
anno, assim fechada: 

«Si, como esperamos, esta iniciativa fôr bem 
acolhida, teremos a honra e o" prazer de convidar 
todos os paizes a se fazerem representar, no correr 
do anno próximo, em uma conferência diplomática, 
que se occupará da creação da União e eventual 
Drgánisação de seu bureau.» 

v ir\ Vid. M.axteas,Annuaire de VInstitut de droit intern. 1892-1894, 

XII, p. 228. 
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Tendo sido favoráveis as respostas (6), foi convo-
cada u m a cçnferencia para 25 de Setembro de 1894^ 
e m Berne. ,.'; 

Lê-se na nota da respectiva convocação: 

«Le moment nous paraít venu 
aujourd' hui de convoquer cette confé-
rence; en effet, aucun Gouvernement n'a 
conteste 1'utilité ni Timportance de l'ceu-. 
vre entreprise, et, si quelques hésitations 
ou divergences se sont produites au sujet 
de certaines dispositions de 1'avant r—' 
projet de 1'Institut, elles nous ont fourni 
1'occasion de remanier cet-a"vant projet et 
d'offnr c o m m e base de discussion et selon 
Ia promesse donnée dans Ia note du 4 
octobre 1892, le programme que nous 
joignôns à Ia presente en plusieurs 
exemplaires. Ce programme, "tout en 
étant suffisamment précis pour servir uti-
lement aux travaux de Ia conférence, 
ne préjuge aucune des questions sur 
lesquelles des reserves ont pu être for-
mulées. II est d'ailleurs bien entendu que 
Ia participation à Ia délibération à la-
quelle nous venons vous convier ^im
plique aucune obligation pour 1'avenir 
et que les Etats representes resteront 
libres de discuter chacune des disposi
tions du projet * qui sortira des travaux 
de Ia conférence. 

(6) Entretanto, o «Standart» de 30 de Novembro de 1893 dá a seguinte 
injusta noticia: «The proposal made by Switzerland that an Internacional oflice-
should be established in Berne for the publication of ali Internacional Tírea-
ties, protocois, etc., in their original languages, and with Frehch translations 
if they are not in French, has been declined by most of the Powers, 
though the expense was estimated at only a hundred thousand francs a year.» 
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Cest dans ce sens et dans 1'espoir 
que, avec le bienveillant concours des 
hauts Gouverneinents, il será possibile 
d'aboutir à Ia création de 1'Union pro-
jetée, que nous avons 1'honneur d'inviter 
Votre Excellence à se faire représenter 
a Ia conférence qui se reunira à Berne.» 

Naquella conferência figuraram a Allemanha, a 
Republica Argentina, a Áustria Hungria, a Bélgica, o 
Congo, os Estados Unidos da America, a França, 
a Grécia, a Itália, a Libéria, os Paizes Baixos, Portu
gal, a Romania, a Rússia, a Suissa, Tunjs. Adheriram: 
a Bolívia, a Bulgária, Costa Rica, Equador, Haiti, 
Honduras, Japão, Luxemburgo, o Estado livre de 
Orange, Paraguay, Pérsia, Sião, Transwal, Venezuela. 
O Brasil, a Dinamarca e o México communicaram 
aguardar o resultado dá conferência. 

N'aquella promptidão com que tantos estados 
acolheram a idéa do Instituto, vê o nosso auctor um 
acontecimento juridico da maior importância. 

Mas, inquire elle, qual foi o resultado pratico da 
conferência? — Was war das praklische I^rgebniss der 
Konferenz f 

Infelizmente, negativo. Reunidos desde 25 de 
.Setembro, a 3 de Outubro lavraram os delegados das 
diversas potências o protocollo final dos respectivos 
trabalhos (Schlussprotokoll ou Procès-verbal final), em 
que se declararam sem poderes necessários para se 
pronunciarem sobre o assumpto, entendendo, porém, 
em vista das discussões havidas, que se devia com-
municar aos diversos governos o relatório dos traba
lhos, documentos e deliberações tomadas. 

Esta ultima decisão bem mostra que a idéa não 
morreu; e que não morreu, mas ao contrario caminha, 
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prova-o a circumstancia de já estar assentado que ainda 'f 
este anno ou em 1896 haverá nova conferência, com 
sede provavelmente em Berne (7), figurando.no res
pectivo programma vários pontos do direito privado, 
notavelmente alguns ramos do direito commercial, 
como, por exemplo, a fallencia (8). 

II 

Não ha negal-o: de todas estas informações tira-se-, 
a convicção inabalável de que, de tal movimento in
ternacional, só pôde provir, em futuro mais ou menos 
próximo, a cosmopolisação do direito. A phrase de 
Lardy (9), phrase que já tem quasi vinte annos' e é 
ora preconisada por Virgilio Rossel:—-Quon le désire 
ou qríon le regrette, le problème de Ia centralisation du 
droit civil s'impose a"une manière de jour e7i jour plus 
pressante—]k não se enquadra apenas na accidentada 
moldura das montanhas helveticas; abre muito mais 
largo vôo, e deixando como questão definitivamente 
vencida a necessidade da unificação do direito nacional 
—apagadas, na unificação legislativa, até difíerenças 
locaes de casuísmo idiosyncratico, como acontece 
nos cantões de Schwytz, Zurich, Vaud, e outros—vai 
recolhendo, por onde quer que palpite o sentimento 
da humanidade jurídica, novas adhesões, novas forças,-

(7) Interessantíssima foi a discussão levantada sobre, a escolha do 
local e. da lingua para essa futura conferência. Quanto ao local, disputaram á"~ 
preferencia a Bélgica e a Suissa; quanto á lingua, o francez, o allemão e" o 
inglez. t 

(8) N a segunda Conferência de direito internacional privado,s havida A 
em Haia (Junho de 1894), reservou-se este ponto para a alludida futura 
conferência internacional—-Actes da Ia ãeuxième Conférence de, droit interna-
tional prive' (1894)—pag. 16 e 17. , 

(9; Les législations civilesjies cantons suisses—Paris, 1877. 

http://figurando.no
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novos argumentos em pró da propaganda da nossa 
"-these, para se desfazerem unr dia, ao calor da consci-
' encia universal, variedades de línguas, nativismos in
consistentemente ciosos, exclusivismos estúpidos de 
instituições e normas de caracteres, anthropologica, 
biológica, psychologica, moral, jurídica e economica-

, mente cosmopolitas, como* já se desfizeram cem, mil 
e mais variedades, que em outras espheras da activi-
• dade humana, tinham dividido os povos socialmente 
considerados. 

O Império germânico, depois que a tenacidade 
Unificadorâ  de Bismark, o Napoleão civil da segunda 
'- metade deste século, derrubou divisas politico-geogra-
phicas nas terras regadas pelo Rheno, pelo Danúbio, 
pelo Elba, pelo Weser, a obra unificadora do direito 
começou a emparallelar-se com aquella, e hoje já se 
assignalam, como modelos da unidade legislativa ger
mânica, o código do processo civil, a organisação 
judiciaria, o processo para o concurso de preferencias 
(Konkursversahren), o código penal, além de outras 
leis de menor importância. 

Muito antes mesmo da Constituição Imperial de 
16 de Abril de 1871, que reproduziu o art. 4.0 n. 13 
da Constituição dos Estados da Allemanha do Norte, 
pelo qual se declarava matéria federal o Direito das 
"Obrigações, a Constituição de Francfort, do anno de 
1848, pugnava pela unidade da legislação civil para 
toda a Allemanha. 

Cdm a Constituição de 1871, veiu a lei de 20 
de Dezembro de 1873, do Conselho. Federal, e modi
ficando o citado art. 4.0 n.° 13, declarou. matéria fe
deral a totalidade do direito civil, o direito penal e 
todo o processo. Hoje, deste programma, só falta o 

- JZodigo civil, cujo projecto, devido ao concurso espe
cial dos doctores Gohbard, von Kübel, Johow, Planck, 
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e von Schmitt, já está concluído, e ora sujeito ao 
exame da commissão nomeada em 1891 (10). Aparte 
concernente ao Direito das Obrigações, porém, já está 
promulgada/como lei federal. 

Mas si este movimento, puramente local ou na
cional, se deve menos a considerações e fins práticos, 
como pondera Ihering no seu Espirito do Direito ro^ „ 
mano, do que á reacção . operada nos,espiritos e na 
scíencia tedesca contra a escola histórica e a theoria 
do direito consuetudinario, que desde 1814, com a 
influencia de Savigny, resistiam ás ideas, muito mais 
humanas, do seu antagonista Thibaut (11); o que é 
facto é, que esta mesma reacção não podempl-ã, em 
última analyse, emancipar da acção, quotidianamente 
impulsiva, da vida pratieo-juridica. A escola histórica 
já está contando os seus últimos dias de vida preci
samente porque, com este internacionalismo evolutivo 
das épochas correntes, desfizeram-se uns e foram arran- j 

cados outros, os marcos divisórios, que o gênio de 
Savigny plantara como extremos da gênesis do direito. 
E ha de ficar de todo vencida, porque o direito é a 
athmosphera moral das sociedades, como o ar é con
dição vital dos homens—e o ar athmospherico, como 
envolucro externo deste planeta, percorre o mundo 
inteiro na sua homogeneidade transparente de massa ^ 
gazosa. '-":f% 

Mesmo na Suissa, onde depois da adopção da 
Constituição federal de 29 de Maio de 1874, que ex
tinguindo quasi totalmente a autonomia dos cantões 
em matéria legislativa, firmou estreita centralisação, 
parecia estar exgottado o problema da unificação do 

(10) Vj. Projet de Cod. civ. allemand, traduit par de Ia Grasserie, 
Paris, 1893. Introd. 

(11) Emm. Gianturço, na Introd. ás Leggi civili delia Germania, de 
Giulio Fioretti, p. X V . 
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direito,, como Se exprime George Fazy (12), não parou 
ainda a guerra contra a escola histórica. N ã o basta 
esta longa lista de instituições uniformes: capacidade 
civil, direito de estabelecimento, estado civil, casamento, 
commercio e transacções moveis, fallencia, propriedade 
litteraria e artistica, instrucção primaria, emissão e 
resgate de bilhetes bancários, cultos e associações reli
giosas, caminhos de ferro, caça, pesca, trabalho das 
crianças nas manufacturas, casas de jogo e loterias, 
florestas, diques e outros trabalhos públicos, tarifas e 
impostos alfandegaes, pedágios, correios, telegraphos, 
etc, etc. (13); quer-se mais — clama-se pelo direito 
helvetico, como todos os povos hão de u m dia cla
mar pelo direito humano. O próprio Fazy, ha pouco 
ĉitado, nervoso partidário da multiplicidade legislativa, 
fecha o seu opusculo com estas palavras: «Punification 
du droit ne será pas chez nous Ia victoire du droit ger-
manique sur le droit romand, mais le triomphe de Ia 
vérité et de Ia justicei 

N a Inglaterra, a common law vai recebendo os 
mais profundos golpes, que lhe vibram os modernos 
bills e editos, inspirados nas recentes conquistas da 
actividade jurídica internacional, de modo que, no 
dizer de Buckle, aquella lei só tem de commum o 
nome; apagam-se, posto que lentamente, os typicos 
traços do cioso consuetudinarismo inglez, e consoante 
velha prophecia de Fortescue, vão se diluindo as_ ar-
rogancias exclusivistas da nobreza, estafado espolio dos 
reis e dos Senhores do Parlamento, e sobre os escom
bros dos normandos, dos Tudors e dos Stuarts, ergue-se 
o novo edifício do direito inglez moderno, por cujas 
portas e janellas, rasgadamente abertas, como nos dizia, 

(12) La centralisation et Vunification du droit en Suisse—Genève 

1890. 
^13) Vid. Demombines, Les constitutions europe'ennes, 2." vol. pag. 304 

nt. 1.'. 
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no: anno de 1889, em uma das salas da Advocates 
Library, de Edimburgo, um dos mais intelligentes e 
sympathicos magistrados da formosissima capital escos-
seza, entram todas as regras de direito, que a exfenen-, 
cia dos povos haja proclamado victoriosas nessa eterna (e 
pela primeira vez ouvimos a phrase de Darwin em 
bocca britânica) nessa eterna STRUGGLE FOR LIFE. 

Na flexibilidade actual da common law está, como 
diz Fazy, o seu principal mérito; e neste mérito está 
a razão do seu simultâneo dominio. na monarchica 
Inglaterra e na democrática America; isto é, o tradi
cionalista inglez e o innovador americano vivem sob 
a-mesma lei. Qual dos dous se renderá ao outro? 
A resposta já está escripta nos factos: as colônias 
inglezas, a Austrália, a própria Grã Bretanha emanci
pam-se do tradicionalismo pretérito, e entram franca
mente na conquista do direito por vir, que ha de ser. 
o direito universal, a primeira das assonias humanas. 

E a Hespanha, Portugal, Áustria, Itália, mesmo 
a Rússia, cada qiial já uniformisou o seu direito pri
vado, dando aos respectivos códigos a feição syste-
matica de um todo, cujas linhas principaes dir-se-iam 
parallelas a correr no immenso plano da humanidade 
civilisada. 

Ha dous mezes apenas que em França mais se 
accentuou a tendência cosmopolisadora das relações 
jurídicas. A 4 de Setembro, o. ministro dos negócios 
estrangeiros, Mr. Hanotaux, abriu, ha secretaria do 
seu ministério, a conferência periódica e geral do me
tro, communicando a adhesão do Japão (1890), do 
México (.1891) e de Tunis (Maio do anno corrente), e 
que a respectiva commissão da Câmara dos Communs 
da Inglaterra propôz, em grande maioria, que dentro 
de dous annos seja ali substituída a immemorial jarda 
pelo moderno metro. 
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«Esta ultima menção, disse o notável ministro, é 
daquellas que attrahem a attenção do publico. Elle 
comprehende vagamente que a circumstancia que põe 
em presença diante de vós as duas medidas typos, 
de que se pôde hoje dizer que occupão o mundo, 
marca a hora de ura desses nobres combates da ci-
vilisação, em que á theoria e a pratica se encontram 
e procuram o êxito de seus debates rta narmonia e na 
concórdia dos factos combinados pela razão superior 
de Uma formula scientifica. 

«Tal é, meus senhores, o alcance philosophico de 
nossos trabalhos. No espectaculo agitado da vida 
quotidiana, a perseverança com a qual trabalhais para 
vosso fim e os resultados obtidos, nos dão uma lição 
grande e fortificante, a saber: que o gênio humano 
pôde, na obscuridade das leis naturaes, desembaraçar 
certos dados immutaveis e inscrever no grande livro 
do progresso soluções definitivas» (14). 

E si uma só deve ser a medida da extensão 
physica do mundo, porque razão deverá ser múltipla 
a medida da extensão moral dos povos, qual é o di
reito? 

A 13 do mesmo mez de Setembro abriu-se em 

: Bordeaux o Congresso Internacional da Imprensa, 
cujo. programma encerra: 

í.° A discussão do projecto de união interna
cional das associações da imprensa. 

2? A defesa da propriedade litteraria em ma
téria de imprensa e de propriedade das informações. 

3.0 O estabelecimento de tarifas telegraphicas 

internacionaes. 

(14). Do Jornal do Commercio. 
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4.0 O ensino profissional. 

C o m o se vê, em cada capitulo de tão vasto pro
gramma está latente mais u m a força confraternisadora, 
sobre todas as quaes a mesma imprensa sò por si e 
em si, como dizia Godefroy Cavaignac, em 1833, na 
Câmara dos deputados franceza, representa a sagrada 
hóstia da communhão dos povos. 

E si á unidade internacional do metro e da irm 
prensa vier se juntar a unidade internacional das ta
rifas aduaneiras; mais a permuta internacional dos do
cumentos a que se referiu a Convenção de 15 de 
Março de 1886, isto é, as publicações de que os 
Estados convencionarios se obrigaram a fazer reci
proca communicação, e são: os documentos officiaes, 
parlamentares e administrativos publicados no logar 
de origem e os trabalhos executados por ordem e 
conta dos governos; e mais decisivamente ainda sobre 
a solução dó problema que nos oecupa—a communi
cação official internacional dos códigos, leis e regula
mentos concernentes ao direito civil, commercial e 
penal, e respectivos processos, á organisação judicia
ria (15), ao direito administrativo e publico interno, 
aos tratados, convenções e ajustes internacionaes sobre 
relações de direito civil ou de interesse econômico, 
abstracção feita só das relações puramente políticas — 
não parece certo, ou pelo menos provável, que no 

(15) No emtanto, a Constituição da novissima Republica brasileira, ao „ 
passo que manteve, e louvores sem numero lhe sejam por isso tributados, a 
unidade do direito material, conferiu a cada Estado a faculdade de legislar 
sobre o direito formal! N o Brasil pôde o direito se vestir de tantos„iriodos 
ou feitios quantos são os Estados, sem contar o districto federal! Verdadeira 
folia carnavalesca , 

Afigura-se-nos tão grande o desacerto, que embora decidido partidário 
da unidade do direito, preferiríamos, com o illustre deputado Paranhos Mon-
tenegro (Discurso sobre a Unidade da Justiça, proferido na sessão de-16 de 
Agosto ultimo), que aos Estados se confiasse também a confecção do direito.' 
material. Haveria ao menos lógica, e legislar sem lógica é o mesmo que na
vegar sem bússola. A Constituinte esqueceu neste ponto a bússola. 
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futuro o gênero humano formará u m só Estado com-

; jprehensivo de todas as nações, e no qual u m direito 
/único, na phrase de Bluntschli, terá substituido a força, 
e os debates judiciários as sangrentas luctas dos cam
pos de batalha? (16). 

E si é certo que, como diz o Dr. Meili, só me
diante ò conhecimento universal das leis -podem ser 
sorvidos os conflictos de direitos, determinados pela 

/'separação dos homens por diversos Estados; si é as
piração c o m m u m o estabelecimento de ura archivo 
onde o diplomata, o legislador, o juiz e o advogado, 
:isto é, os mais activos operários do direito, encon
trem o texto authentico das leis do Estado, e assim t 

'/' iegum custodiam habeantur; si é para lamentar a falta 
; da publicação de todas. as leis estrangeiras traduzidas, 

chronologica e systematicamente, em u m a lingua uni
versal—porque não haveremos de Ser lógicos, ,e con-; 
cluir que melhor seria haver u m direito só? Pois o 

_ ideal não deve ser antes a impossibilidade dos conflic-
'.'•:,. tos pela suppressão da disparidade das leis, em logar 

de alimental-os, tanto mais multiplicados quanto mais, 
se facilitar a respectiva solução? Porque recuar diante 
do actual phenomeno politico, que dando a Pradier 
razão contra Pascoal Fiore, nos está convencendo a 
todos da futura assimilação dos povos na communhão 

, scientifica e econômica universal? Porque nos limitar
mos a preconisar Story, que apenas julga possivel a 
universalisação de alguns principios juridicos, como os 
superiores de moral e justiça, os da legitima defesa, 
propriedade litteraria, commercio e outros, mas não 
""applaudir von Tienhoven quando, na ultima conferên
cia internacional de Haya, dizia que, menos do que 
a soberania do direito, vale a soberania das nações ? 
Si.já se estreitam, pelos laços do direito internacional 

(ió) Laurent, Dr. civ. intern., i.° vol. pag. 13. 
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publico, tantos grupos de variedade ethnica accen-
tuada, que força invencivel obstará que ura só di- v 
reito aperte, como integração de um organismo^ soma- -
tico e psychico, todas as sociedades? A união faz..̂  
a força: unam-se todos os povos no" direito, • porque / 
este é a força de todas as forças. Si a biologia 
nos ensina, que a unidade de circulação vital é o 
que constitue o individuo, porque não nos ensinara a 
sociologia que a unidade do direito, essa circulação 
moral dos povos, é o que constitue a humanidade? 

Leiamos Noviço w (17): 

«Em resumo, a tribu e o estado são phases pre- ; 
paratorias—a nacionalidade é o organismo social che- •;.-
gado á consciência e á maioridade completas. Nenhum ,:̂  
progresso ülterior da associação humana é possivel || 
antes que ella se tenha formado. A raça é uma con
cepção biológica mais do que sociológica, análoga 
á familia. O grupo de civilisação é uma sociedade 
de sociedades. Os que existem sobre a terra não i 
possuem até hoje systema nervoso completo; são / 
organismos, em" via de formação. Sua constituição 
definitiva não será possivel senão quando ás naciona-^ 
lidades componentes tiverem, realisado completamente 
sua unidade politica, e se houver formado um orgãd 2 
central, què em toda parte impórâ a própria vontade.» f. 

Pois bem: no futuro, que esta febril contempora-, 
nea renovação social vai a largos passos encurtando, f 
não haverá grupos de civilisação, mas a civilisação : 
humana, e com a unidade politica vira a universalisa-
ção legislativa, e o mundo inteiro se chamará a Cos-
MOPOLIS D O DIREITO. 

S. Paulo, if° de Novembro de 1895. 

- (17) La Polit. intern., pag.- 136. 



DIREITO CIVIL 

Noção geral das obrigações, e estudo de 
suas espécies (l) 

A palavra obrigação é, á semelhança do que nos diz 
Ortolan sobre a palavra coisa (2), u m termo muito fle
xível, que se presta com admirável facilidade ás ne-

y.-. cessidades e caprichos ihdeterminados da linguagem. 
Ora com o nome de obligatio, ora com o de ofificium 
júris; já com o de creditum, já com o de debitum; 
algumas vezes sob a denominação de vinculum ou 
nexum,' outras vezes sob a fôrma periphrastica de 

;r> cogendus est, necesse est e outras que taes,—emprega-se 
aquella palavra em differentes sentidos, considera-se 
sob vários aspectos, a cada *um dos quaes corresponde 

: uma definição, exprimindo u m conceito mais ou me

nos diverso. 

Destas accepções, as quaes são todas considera
das sob o ponto de vista jurídico, as principaes vem 

a ser as seguintes: 

(1) A dissertação subordinada ao titulo supra é um transumpto das 
preleççõés que fiz aos quartanistas de 1892, quando incumbido da regência do 

\l curso complementar de direito civil. 
(2) Ortolan, Hist. de Ia legisl. romaine, 11.* edição, n. 105'. 
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a) Chama-se obrigação a necessidade correlata 
a todos ~ ou a certos direitos, e resultante de u m vinculo 
jurídico, pelo qual u m a ou mais pessoas (o devedor) 
são adstrictas a uma prestação para com outras (o 
credor), a quem competem taes direitos. 

Dahi se vê que quatro são os elementos da obri
gação assim considerada. i.° o credor, 2° o devedor, 
3.0 a necessidade resultante do vinculo furidico, ou an
tes,, o próprio vinculo jurídico; 4.0 a prestação. \ 

O credor, creditor (3), não é somente a pessoa a 
quem se deve u m a certa quantia, como de ordinário 
se suppõe; é. mais do que isto: é o sujeito activo a 
quem cabe exigir o cumprimento da obrigação. Cre-
ditorum appellatione non hi tantum acápiuniur qui pecu- J 
niãm crediderint, sed omnes quibus ex qualibçt causa 
debetur. 

O devedor é aquelle de quem, mesmo contra a 
vontade, se pôde exigir a prestação; -é o sujeito pas
sivo, sobre quem pesa o cumprimento da obrigação. ; 
Chama-se devedor, debitor, de debere, que significa de- '•• 
ver, estar adstricto a. . . ] 

O vinculo jurídico {vinculum júris) é o laço de /; 
direito que liga o devedor ao credor, compellindo-o áV'"5-
necessidade de satisfazer á prestação a que este tem • 
direito;—laço por força do qual o credor adquire u m 
poder que não tinha, e o devedor soíTre u m a restric- , 
ção a que não estava sujeito. (4) 

A prestação (debitum, res debita) vem a ser o 
objecto da obrigação, e pôde consistir, ou na entrega 
de alguma coisa movei ou immovel, ou na execução 
ou abstenção de u m facto, comtanto que este facto e 

(3) Creditor, de credere, ter confiança, dar credito: o que aliás nerii^;? 
sempre é exacto, pois muitos créditos nascem involuntariamente, sem acto de 
confiança de u m a parte para com a outra. Ortolan, cit., n. 196. 

(4.) C Accarias, Précis du Droit romain, j.a edição, n. 488. 
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esta coisa sejam possíveis e permittidos pelo direito, e, 
ainda mais, em alguns casos consistam em dinheiro, 
Ou a elle se possam reduzir. 

Dahi a divisão da obrigação em positiva e ne
gativa:—positiva, quando a prestação consistir na en-

\ trega da coisa, ou na execução do facto; 7iegativa, 
quando consistir na abstenção do facto (5). 

— A l é m daquelle primeiro sentido (lettra a), é a pa
lavra obrigação empregada em vários outros, dentre 
os quaes se destacam os seguintes, já consagrados no 
direito romano. 

Chama-se obrigação, não só (b) o direito do cre
dor oriundo da obrigação acima definida (lettra a), 

:. como ainda (c) o próprio debito (isto é, a prestação) 
;;-resultante desta mesma fonte. N o primeiro destes dois 
• casos a obrigação recebe o nome de credito (creditum), 

divida activa, . obrigação actwa, direito pessoal activo; 
no segundo, toma a denominação de debito (debitum), 
divida passiva, obrigação passiva, direito pessoal passivo (6) 

Designa-se, finalmente, pelo nome de obrigação, 
quer {d) ao facto que serve de fundamento á própria 

<• obrigação encarada sob o primeiro ponto de vista 
(lettra a), quer (e) ao instrumento em que se contem 

:, a prova da obrigação egualmente assim considerada (7). 

— P o n d o de lado estas quatro ultimas accepções 
(b, c, d, e), voltemos a tractar da primeira (a), não só 
por ser ella a mais importante de todas, como tam
bém por ter sido a única a preoccupar o autor do 
programma de direito civil que estamos a desen-

; volver. _ 

(5) Teixeira de Freitas,- Cod. civ., arts. 871 e 872. 
' (6) Vid. Inst. III, 28 (Per quas per sanas nobis acquiritur obligatio) ; 

Dig. XII, I, fr. 36 (De reb. credj. 
Vide Ortolan cit., n. 196. 
(7)'Para a primeira destas duas accepções, encontra-se o texto contra-

ctüs est ultro citroque obligatio; e para a segunda, os textos obligationem repe-
• 4ere, obligationem concedere. Mackeldey, Manuel de Droit Romain, § 365. 
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Semelhante ponto de vista, para o qual pedimos 
a máxima attenção, póde-se desmembrar em duas sub-
accepções, desde quando a necessidade em que con
siste a obrigação a que elle se refere, pode ser cor
relata, ora a todos os direitos, ora somente a cer
tos direitos. 

E assim, u m a vez procedido semelhante desmem
bramento, resultam os dots sentidos particulares que 
se seguem: 

i..° A obrigação—necessidade correlata a todos 
os direitos, e resultante de u m vinculo jurídico pelo 
qual u m a ou mais pessoas são adstrictas a u m a pre
stação para com outras, a quem competem taes di
reitos. 

2.0 A obrigação- necessidade correlata a certos 
direitos, e resultante de u m vinculo jurídico pelo qual 
u m a ou mais pessoas são adstrictas a uma prestação 
para com outras, a quem competem taes direitos. 

Sob o primeiro aspecto, chama-se a obrigação 
oficio de direito (offcium júris) e, segundo alguns, de
ver jurídico; e era também designada no direito ro
mano pelas expressões — cogendus est, tenetur, necesse 
est, etc. 

Sobre o segundo ponto de vista, recebe ella o 
nome de obligatio (mas de obligatio no sentido technico 
romano (8), e ainda o de vinculo de direito (vinculum 
júris, nexum), obrigação pessoal, direito pessoal, etc. 

Estas duas sub-accepções, supposto tenham u m 
fundo c u m m u m , qual seja a existência, em ambas 
ellas, dos quatro elementos constitutivos da obrigação, 
distinguem-se perfeitamente uma da outra; porquanto: 

, ' 
(8) Dizemos—obligatio no sentido technico romano, porque, segundo a 

legislação deste povo, a obrigação também se chamava obligatio, nas accepções 
b, c, d, e, mas não no sentido technico. 
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i.° A obrigação considerada no primeiro destes 
sentidos {pfifiáum júris) tem por objecto a prestação 
de u m a coisa ou de u m facto, quer esta coisa e este 
facto consistam ou não em dinheiro, quer sejam ou-
não susceptíveis de apreciação monetária. 

A o contrario, a obrigação no segundo sentido 
(correspondente á accepção technica dos romanos) pode 
somente ter por objecto uma prestação consistente em 
dinheiro ou estimavel em moeda: debitor intelligatur is, 
à quo invito exigi pecunia potest (Fr. 108, Dig., XVI, 
(de verb. significai.); ea enim in obligatione consistere, 
quw pecunia lui prcestarique possunt (Fr. ç § 2° in fine, 
Dig. XL, >j, De Staluliberis.) 

2.0 A primeira é, em geral (9), universal e ne-^ 
gativa: é universal, porque afiecta a todos (adversus 
omnes) que não sejam o sujeito activo do direito 
a qüe ella corresponde; negativa, porque consiste em sim
ples omissões, em não offender a outrem (alteri non 
Icedere). E, pois, pesando, em tal caso, a obrigação 
sobre todo o corpo social, e cümprindo-se por actos 
negativos daquella natureza, não ha nem devedor 
certo e determinado, nem tampouco devedor de pre
stação pecuniária ou reduzivel a pecunia: todos são 
devedores uns dos outros (é, portanto, credores), e a 
prestação a que são obrigados consiste em não offen
der o direito alheio. 

A obrigação—obligatio—é particular e, indiferen
temente, positiva ou negativa. E' particular, porque 
pesa sobre u m a pessoa determinada {adversus aliquem), 
pondo-a em u m a certa relação de dependência para 
çom .0 credor, egualmente determinado. E' positiva 
ou negativa, porque pôde recahir sobre u m a prestação 

";- (9) Dizemos—em geral—porque ha casos em que ella pode ser parti

cular e positiva. 
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positiva ou negativa, comtanto que esta consista em 
dinheiro, ou a elle seja reduzivel. 

3.0 A obrigação — ofificium júris—corresponde, 
«como já deixamos dicto, a todo e qualquer direito, sem 
excepção dos direitos puramente de familia (jura po
tes tatis) e dos chamados direitos reaes (jura in re). 

A segunda, porém, não corresponde a estas duas 
categorias de direitos. Não corresponde aos primei
ros, porque taes direitos, como,. por exemplo, o que o 
pae tem a respeito do filho, não consistem em pecu
nia, nem podem ser objecto de apreciação pecuniária. 
Não corresponde aos direitos reaes, porque a posição 
em que b possuidor de uma coisa se acha. para com 
o sujeito de um direito real sobre esta coisa, como, 
por ex, no caso da hypotheca de bens existentes em 
poder de um terceiro, não é a posição de um deve
dor adstricto a uma prestação monetária ou reduzivel a l 
moeda; é, sim, a mesma posição de qualquer outra 
pessoa, adstricta tão somente a não embaraçar o exer
cicio daquelles direitos: e, pois, não havendo um de
vedor obrigado a uma prestação daquella natureza, 
deixa de haver a obligatio por falta de um dos seus 

, elementos essenciaes. (10) 
Dahi é fácil verificar-se a inexactidão do bro-

cardo—jus et obligatio correlata sunt, a todo o direito 
corresponde uma obrigação. Tal principio, para ser 
verdadeiro, seria preciso que fosse enunciado nestes 
termos: jus et offtáwn júris correlata sunt, substituindo 
a palavra obligatio pela expressão ofificium júris. 

— A obrigação obligatio recebe muitas vezes, na lin
guagem usual, o nome de contracto e mesmo de convenção; 
e esta denominação decorre principalmente do facto de 
ser, em muitos casos, a obrigação o resultado imme- # 
diato de um contracto, ou de uma convenção com a. t 

{10) Teixeira de Freitas, cit., art. 868. 
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força deste, uma vez que semelhante contracto e con
venção sejam reconhecidos pelo direito. 

E', porém, imprópria aquella denominação, attentâ  
a difíerença que existe entre aquelles termos. 

Assim é que: 

A obrigação (obligatio) consiste no que ha pouco 
-definimos:, necessidade correlata acertos direitos, e re 
sultante de um vinculo jurídico pelo qual o devedor 
é adstricto a uma prestação para com o credor. 

A convenção ou pacto designa toda espécie de 
accordo de duas ou mais pessoas sobre uma mesma 
coisa, é um rendez-vous donné par ces personnes dans 
Ia même pensée : pactio est duorum pluriumve in idem 
placitum consensus; . nam sicuti cònvenire dicuntur 
qui ex diversis locis in unwn colliguntur ei veniunt, ita 
et qui ex diversis ahimi motibus in unum consentiúnt, 
id est in unam sententiam decurrunf (Fr. 1° § 2° e j*.°, 
Dig, De pactis). 

, O ;Contracto é uma espécie de convenção entre 
duas ou mais pessoas com a-intenção de se obriga
rem de um modo perfeito, animo contrahendoe obliga-
tionis. 

«Uma convenção pôde não ser obrigatória, o con
tracto sempre o é. Assim, si eu combinar com al
guém visitar tal ou qual pessoa, existe ahi uma con
venção, mas não um ̂ contracto, porque esse alguém 
não me pôde constranger a cumprir o que foi com
binado, desde quando a isto não me acho legalmente 
adstricto. Si, porém, eu me obrigo a dar a alguém 
uma certa quantia, eis ahi um contracto, pois que eu 
estou legalmente obrigado, cabendo a esse alguém o 
direito de exigir a execução de minha promessa. 

•••••• "E como não ha contracto sem um accordo en
tre duas ou mais pessoas, segue-se que um contracto 



— 168 -

é sempre u m a convenção; mas não vice-versa, pois a 
convenção pode'não ser obrigatória, ( n ) 

• — T o d a obrigação (obligatio) tem necessariamente 
u m a causa productora, u m a origem, donde procede. 

E' a esta causa que se dá o nome de fonte - da 
obrigação. 

Segundo o direito romano, estas fontes- vem a 
ser os contractos, quasi-contractos, delictos e quasi-
delictos. Obligationes aut ex contractu sunt, aut quasi 
ex contractu, aut malefício, aut quasi ex malefício (Inst, 
III, IJ, § 2.0 De oblig); ou obligationes aut ex con-, 
iractu nascuntur, aut ex malefício, aut, próprio quodam 
jure, ex variis causaram figuris (Gaii Res quotidiana', 
liv. XLIV, y., Fr i. pr. De oblig. et aci.) 

A estas quatro fontes accrescentam alguns com-
mentadores u m a 5/, a lei, fundando-se para isso- em 
qiíe existem obrigações que nascem directamente :d@s 
prescripções da lei, sem que intervenha um' acto 
(contracto, quasi-contracto, delicto, quasi-delicto) por 
parte da pessoa obrigada, como seja, por exemplo, a 
obrigação de acceitar uma tutella, a obrigação para 
o herdeiro de pagar, em certos casos, as dividas do 
de cujus ••; / 

^Realmente, assim succede. As obrigações não 
decorrem somente daquellas fontes: ha urna outra, e 
esta vem a ser ou a lei, como querem aquelles com-
mentadores, ou certas relações entre as pessoas, na. con
stituição da familia ou da sociedade, como opina Orto
lan (12). 

(n) Larombière, Théorie et pratique des. obligatións, edição de 1885, 
comm. n. 2 e 3 ao art. 1101 do Cod. civ; Rogron, Cod. civ. explique, edição 
ig, comment. ao referido art. 1101. 

(12) Ortolan, cit., n. 201. - ' •* 
Dissertaremos especialmente spbre este assumpto, quando tractarmos do 

desenvolvimento do programma que se inscreve—Fontes das obrigações. 
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— D a noção dada sobre as obrigações (obligationes), 
deduz-se que dellas decorrem conseqüências juridicas 
de grande importância. 

E' a estas conseqüências que se dá a denomina
ção de ejfeitos das obrigações. 

Taes effeitos recahem, geralmente (13), sobre 
o credor e o devedor e os seus successores a quem 
se transmittirem as obrigações, e são necessários ou 
accidentaes. 

Os effeitos necessários consistem : 

«1.° Por parte do credor, no direito de exigir do 
devedor, em logar e tempo pr«pprio, a prestação a 
que este se obrigara; 

2.0 Por parte do devedor, no cumprimento 
exacto desta prestação, com o direito de exigir a qui
tação respectiva. 

Os effeitos "accidentaes consistem: 

u Por parte do credor, no direito de deman
dar aos devedor por acções pessoaes, si este incorrer 
em;i falta; 

2,0 Por parte do devedor, no direito de repellir 
as acções propostas pelo credor, provando que a obri
gação se acha extincta ou modificada," por algftnta 
causa legal (14). 

Além destes effeitos que decorrem das obriga
ções em geral, ha outros relativos a cada urnST das 
espécies de obrigações, e de que nós occuparemos 
opportunamente. 

— A s obrigações passam por varias divisões, con
forme o ponto de vista em que sejam encaradas. 

(13) Dizemos—gj&plmente—porque, como pensa Teixeira de Freitas, 
cit., art. 878', ha caso»-'em que as obrigações produzem effeitos em relação a 
terceiros. 

(14) Teixeira de Freitas, cit., arts. 879 e 8,80. 
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Taes divisões podem-se reduzir ás seguintes : 
I Obrigações civis e naturaes; 
II Obrigações principaes e accessorias; 
III Obrigações parciàes e solidárias; 
IV Obrigações simples e compostas; 
V Obrigações de dar, fazer e não fazer; 
VI Obrigações determinadas e indeterminadas; 
VII Obrigações instantâneas e continuas; 
VIII Obrigações divísiveis e indivisíveis; 
IX Obrigações puras e condicionaes; 
X Obrigações a termo e com cláusula penal; 
XI Obrigações procedentes de contractos, quasi-

contractos, -delictos, quasi-delictos, e disposição de lei. 

S. Paulo, 7—10—95. 

3. fflt. ÕUvcita. 
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Tratado de medicina legal, pelo Dr Agostinho 
José de Souza Lima, lente dessa cadeira na Fa
culdade de Medicina do Rio de Janeiro,—1.° Vo
lume, 428 paginas. 

O livro que ora nos chega ás mãos é um dós 
; poucos e é por certo o melhor tratado de medicina 
."' judiciaria escripto em lingua portugueza. 

Não fosse a curiosidade com que nos habituamos 
a receber os trabalhos, que rompem a calmaria do 
nosso meio seientifico,-—seria sufficiente o nome do 
autor, vantajosamente conhecido por um tratado de 
toxicologia, para que anciosamente lêssemos a sua 

: recente obra. 

O eminente mestre abre os livro por algumas 
considerações geraes, em que temos a notar as judi-
ciosas palavras, com que justifica a inclusão da medi
cina legal no programma de estudos das Faculdades 

de Direito. 

O Tratado comprehende uma parte geral, onde 
são estudadas todas as questões de jurisprudência 
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medica propriamente dita (diceologia e deontologia) e 
u m a parte especial subdividida em três secções: a 
primeira, consagrada ás questões que affectam, ou 
somente o foro civil (casamentos) ou indistinctamente 
ora o foro civil, ora o foro criminal (identidade, se
miótica judiciaria e parto supposto); a segunda secção 
occupar-se-á de todos os problemas referentes ao foro 
criminal (violência carnal, homicídio, infanticidio, aborto 
criminoso e lesões corporaes); á terceira secção per
tence o tratado de toxicologia, ha alguns annos: publi
cado.. 

Da simples enumeração das matérias profundamente 
estudadas no primeiro volume que ora nos foi remet-
ti(do, facilmente se poderá colligir a impossibilidade de 
num rápido esboço, seguir o dr. S. L. no desenvol
vimento de suas ideas, expondo as doutrinas quê 
adopta e em que algumas vezes nos Separam dissi
dências de escola. N o entretanto, não podemos calar 
algumas observações que nos suggeriu u m a ligeira 
leitura da obra do professor fluminense. 

Em primeiro logar, notaremos a rapidez com que 
é esboçada a historia da medicina legal brazileira. 
Sentimos sinceramente que S. S. fizesse datar do cod. 
de 1830 a primeira indicação referente á attitude 
legal dos médicos como peritos. N o entanto, o dr. 
S. L. conhece, entre outras fontes, a portaria de' 28 
de Fevereiro de 1823 (1) annexa á Resolução de 22 
de Maio de 1828 e Provisão de 28 de Fevereiro de 
1823 (2), a Ord. livro i.°, tit. 65, § 38, a lei de 6 

(i) O conselheiro Paula Pessoa {Cod. Proc. Crim., 1882, pag. 181, 
nota 984; diz:—Lei de 28 de Fevereiro de 1823. 

(2) Vide sobre a questão debatida nessas fontes; Themudp, Decisio-
nes. liv. 2.°, dec. 131 (Super exhumatione cadaveris jam sepulti),—Cabedo, 
Decisiones, liv. I.°, dec. 174 (An Judex possit ex officio cadavera mortuorum. 
eruere ê sepulchris ad ea inspiciendá, cum prcesumptio sit defunctuni mor-
tuum esse ex vulnere, aut venenoJf—Fhébo, Decisiones, p* I, aresto CLI. 
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de Dezembro de 1612, o alvará de 4 de Setembro 
de 1765 (3), os Assentos da Casa dá Supplicação de 
20 de Novembro de 1760 (4) ve-de 21 de Setembro 
jde 1802 (5) 

Sentimos egualmente que O illustre mestre 
nenhuma palavra consagrasse aos trabalhos dos seus 
predecessores: porque, por exemplo, esquecer o nome 
de Soriano de Souza, venerando autor do nosso pri
meiro livro sobre traumatologia forense, livro que, si 
não é um primor de erudicção e methodo, tem no 
entretanto prestado magnifieos subsídios a todos os 
que, pôr dever ou curiosidade, ' se occupam de 
questões medico-legaes ? 

Assignalemos de passagem o talento e o critério 
com que foram tratados os capítulos de responsabili
dade profissional e de segredo medico. ., Lamentamos, 
porém, que o dr. S. L. não tenha citado um notável 
accordam da Relação de Ouro-Preto, talvez a única 
sentença que na espécie existe em nossa jurispru
dência :—«cumpria ao medico quando intimado para 
depor, comparecer em juisô . e informar sobre os 
factos, que pudesse revelar, deixando de o fazer sobre 
os que soubesse em sigillo de sua profissão ; e não — 
deixar de comparecer sob o fundamento de um pri
vilegio, que não tem, quando as próprias pessoas3 que 
não podem ser testemunhas, enumeradas no art 89 
do Cod. do Proc, não podem deixar de comparecer 
em juiso, quando intimadas para prestarem as infor-

(3) Pereira e Souza, Primeiras linhas, 1827, notas 128 a 130. 
(4) Os exames dos ferimentos, quando os feridos não estão presos, 

devem sempre ser feitos em casa do Juiz, com assistência d'um cirurgião ao 
menos; e um medico, sendo o caso grave. (Repertório das leis extravagan

tes, n. 599). 
(5) Do exame de peritos á vista da cousa, resulta a melhor e mais 

relevante prova. (Rep. Geral, n. 603). Vide ainda Bohemero, Elem. Jur. 
Crímin., sec. i.a, c. 5, § 98; Fontanella, De stufro, argum. 18, n. 10: 
Torri, De pactis nuptialibus, claus. 5, glos. 5, p. 2, n. 68. 
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mações, que ao juiz pareçam necessárias para o des
cobrimento da verdade» (6). Não faríamos semelhante 
observação si o dr. S. L. não houvesse longamente 
referido vários arestos de tribunaes estrangeiros. 

Outro reparo: o dr. S. L. ensina—«que o Código 
Civil considera como incapazes de administrar sua 
pessoa e bens, entre outros, os loucos de todo o 
gênero». (7) Não nos consta que tenhamos código 
civil e o illustrado professor não está na verdade 
quando dá esse nome á Consolidação, de Teixeira de 
Freitas. 

Sobre a responsabilidade criminal' o dr. S. L. 
longamente se estende, sendo dignos de nota, pelo 
critério com que foram redigidos, os capitulos que se 
referem ao somnambulismo natural e ao hypnotismo. 

Finalmente o Tratado de Medicina Legal occu-
pa-se da embriaguez incompleta (art. 42, § 10 do 
Cod. Penal). ;• 

E neste ponto permitta-se que o autor desta 
rápida nota bibliographica, inclua algumas pondera
ções—pro domo sua. 

O dr. S. L. levantou varias objecções contra 
as theorias adoptadas no nosso estudo sobre —A Em
briaguez . e a Responsabilidade " Criminal—Tornã-se-nos 
impossivel rebater uma a uma as suas criticas. Occu-
pemo-nos das principaes. 

Firmado em autoridades incontestadas (Lentz, 
Vétault Marc, Motet)—recusámos «por infiel o critério 
fornecido pela discriminação clinica dos graus da em
briaguez »; mas o dr, S. L. viu por certo que á p. 8 

(6; Esse accordam foi proferido em 26 de Fevereiro de 1886, no 
habeas-corpus, em que era paciente ò Dr. Antônio Dias Pinto Aleixo, medico 
residente em Murialsé. 

(7) P, 231 e 346, nota i.B 
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do nosso opusculo, admittimos-^-tres períodos no pro-
ç-essus ebrioso, três phases na marcha evolutiva da 
embriaguez,—phases e períodos a que correspondem 
estados psychicos diversos e phenomenos physiologicos 
differentés; no entretanto, notámos irnmediatamente e 
reiterámos essas observações nas paginas 15 e 51 : — 
a symptomatologia da embriaguez não é invariável; é 
absurdo dizer que as suas manifestações são sempre 
idênticas e uniformes; as suas modalidades variam 
singularmente conforme o sexo, as condições indivi-
duaes de momento, a. edade, a natureza e qualidade 
do álcool ingerido, a aptidão maior ou menor a tole
rar as bebidas, o temperamento de cada individuo.— 
No mesmo tópico assignalamos que os períodos for
mam ante um todo evolutivo do que estações fixas e 
o não apparecimento de uma das phases em certos 
casos de alcoolismo agudo. Eis, em summa, o que 
tivemos occasião de sustentar; e para corroborar as 

h nossas ; asserções, citámos palavras de Marc (8..-). e 
Lentz: um e outro corroboram tão cathegoricamente 
o quê .aeeentuámòs, que não podemos comprehender 
como o nosso eminente mestre vem affirmar que 
fomos além da opinião daquelles autores! 

Encontrámos em Vétault, que, exactamente como 
nós estabeleceu trez períodos na evolução dós pheno
menos:—«Nous nous hâtons de le dire, si les pha-
, ses qui caractérisent le processus ébrieux existent, en 
réalité leurs limites ne peuvent se préciser d'une façon 
mathématique: elles dépendent d'une foule de circons-
tances en rapport avec 1'aptitude individuelle, Ia nature 
et le mélange des boissons absorbées, et 1'etat phy-
siologique du "buveur au moment de 1'accès...... La 
délimitatioh de ces diverses périodes ne peut donc 

(8) De Ia folie consiãerée dans ses rapports avec les questions me'-

dico-juãiciaires. 
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pas nous donner: des renseignernents rigoureument 
exacts et doit être pour nous d'un interêt secondaire.» (9) 

Motet e Vétault exprimem mais ou menos a 
mesma opinião no relatório apresentado ao Congresso 
Internacional de Medicina Mental de 1889. 

Sustentámos a quasi impossibilidade de medir a-/ 
responsabilidade dos ebrios pelas phases do processo 
evolutivo de embriaguez: si a embriaguez' considerada 
como u m todo, pudesse ser dividido com precisão \ 
mathematica, como se divide- u m terreno, estabele-
do limites certos e precisos entre todos os seus está
dios,—seriamos os primeiros a reconhecer que a razão 
se acha do lado do dr. S. L.; é, porém,, s. s. quem 
vem declarar—«que na pratica a discriminação entre 
os dous primeiros períodos da embriaguez ê muito 
difficil e ás vezes impossível de determinar com 
rigor.» E nem vale ao eminente professor a corri-
genda: «refiro-me nesta apreciação só aos dous pri
meiros períodos da embriaguez incompleta, porque não r 
admitto a confusão fácil do terceiro». Mas esse ter
ceiro período—lethargicOy de abolição ou. coma alcoólico 
não representa para s. S; a embriaguez completa? Nesse 
período—ninguém contesta a completa privação de 
sentidos e de intelligencia, a que se refere o art. 27 
§ 4 Cod. Penal. 

O illustrado mestre, querendo provar uma appa-
rente contradicção entre diversos trechos do ' nosso 
humilde trabalho, deixou de notar que a opinião 

(9.) Etude médico-legaie sur 1'alcoolisme, 1887, ps. 52 e 53. Ainda 
á p. 67 continua o mesmo escriptor: «Nous croyons être dans le orai en 
afnrmant que Ia recherche de 1'étàt mental, pendant l'ioresse ne peut être 
sóumise à aucune règle fixe. Ainsi que nous 1'avons vu les questions relatives 
soit aux difíérentes périodes de 1'ebriété et aux degrés d'intensité de chacune 
d'elles, soit aux distinctions flottantes qu'on a voulu établir entre 1'ivresse 
légère et 1'ivresse complete, ne peuvent donner que des renseignernents trop" 
peu précis pour qu'il soit permis de baser sur elle les éléments d'un critérium 
solide, inebranlable, façile à saisir.» f 
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adoptada por nós, não é manifestada em nenhuma dos 
períodos citados, porém logo adiante, quando affirma-
nios: «achamos que se deve castigar com a pena ordi
nária todo aquelle que recebeu e deliberou um 
delicto,» etc. 

Quanto' ao reparo que S. SV faz em relação á 
theoria de Vétault, por nós adoptada,. a respeito da 
valiosa contribuição que ao perito pôde prestar o es
tudo da memória,—nada podemos dizer nesta pequena 
noticia: recommendando ao leitor o Relatório e a obra 
citada, diremos apenas qi}è antes de s. s., fizemos 
notar a facilidade de simulação de amnésia (i o) 

A idea que resalta em geral das theorias por 
nós sustentadas, resume-se na impossibilidade de firmar 
regras fixas, em que as hypotheses hão de caber custe 
o que custar: no estudo medico-legal do alcoolismo 
agudo, faz-se mister tomar facto por facto, individua-
lisar cada um dos casos sujeitos á apreciação do pe
rito. O exame deverá estender-se a toda a historia 
biológica dê delinqüente: defendemos o methodo âna-
lytico que rios permitte observar num caso dado os 
antecedentes, a hereditariedade, o estado das facul
dades, o caracter do criminoso. Pesados todos os actos, 
gestos e palavras, e todas as circumstancias do meio 
que rodeava o delinqüente antes, no momento e depois 
do facto delictuoso,—interrogadas todas as provas, 
analysados todos os indicios,—só a esse tempo jul-
gar-se-ha o medico-legista habilitado a pronunciar com 
segurança a sua opinião,;—Nesse ponto se resumem 
todas as theorias expendidas em nosso trabalho. 

(10) Para Krafft Ebing, a existência da amnésia exclue a idea de res
ponsabilidade. (Lentz) op. c. 
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Encerrando este artigo, resta-nos pedir que o 
illustrádo professor não extranhe os ligeiros reparos 
exharados na presente nota bibliographica: si não re
conhecêssemos o alto valor dó seu excellente tratado 
de Medicina Legal, certamente nos limitaríamos ao 
lacônico—Recebemos e agradecemos—dos noticiaristas.. 

•-_Í^2S^3?KK-> 



LEI N. 314 
d<g 3 0 d e Òurtubro d e 18.95 

REORGANISA 0 ENSINO DAS FACULDADES DE DIREITO 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos 
do Brazil, decreta: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou 
e eu saneciono a^lei seguinte: 

Art. i.9 A partir do primeiro anno lectivo de
pois da publicação desta lei, o ensino nas Faculdades 
de Direito será feito "em cinco annos, distribuidas as 
matérias do curso pelas seguintes cadeiras: 

i.° anno—i.a cadeira—Philosophia do direito. 

2.a cadeira—Direito romano. 

3.a cadeira—Direito publico e constitucional. 

2? anno—i? cadeira—Direito civil (i.a cadeira). 

2* cadeira—Direito criminal {i.a cadeira). 

3.a cadeira—Direito internacional, publico e di

plomacia. 
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4-a cadeira—Economia politica. 

3.0 anno — i? cadeira—Direito civil (2.a cadeira). 

2.a cadeira—Direito criminal (especialmente di
reito militar e regimen penitenciário) (2.a cadeira). 

3-a cadeira—Scíencia das finanças e contabilidade 
do Estado (continuação da 4'.* cadeira do 2.0 anno). 

4-a cadeira—Direito commercial (r.a cadeira). 

4.0 anno—-i.a cadeira—Direito civil (3Ia cadeira). -

2.a cadeira—Direito commercial (especialmente o 
direito marítimo, fallencia e liquidação judicial). 

3.a cadeira — Theoria do processo civil, commer
cial e criminal. 

4.a cadeira—-Medicina publica. 

5.0 anno — i.3- cadeira—Pratica forense (continua
ção da 3.a cadeira do 4.0 anno). 

2.a' cadeira — Scíencia da administração e direito 
administrativo. 

3.a cadeira—Historia do direito e especialmente 
do direito nacional. 

4.a cadeira—Legislação comparada sobre o di
reito privado. 

- § i.° Para o ensino destas matérias haverá 19 
lentes cathedraticos e oito substitutos, que serão.: 

U m de direito romano, direito civil e legislação 
comparada; 

U m de direito commercial; 

U m de direito criminal; 

U m de medicina publica; 

» Dous de philosophia do direito, direito publico e 
constitucional, direito internacional publico e diploma
cia e direito nacional; 
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U m de economia politica, scíencia das finanças 
e contabilidade do Estado, scíencia da administração 
e direito administrativo; 

U m de theoria do processo civil, commercial e 
criminal e pratica forense. 

§ 2° Os substitutos de direito romano, direito 
publico e constitucional, direito commercial (2.a ca-> 
deira) e medicina publica farão sempre cursos com-
plementares sobre a parte do programma que lhes 
fôr determinada pela congregação, de accordo com o 
professor da respectiva cadeira. 

Estes cursos começarão quando entender conve
niente a congregação, nunca, porém,. depois de três 
mezes da abertura das aulas 

. Os demais substitutos somente farão cursos com-
plfementares das outras matérias, quando assim julgar 
preciso a congregação e em virtude de solicitação do 
professor da cadeira. 

§ 3.0 . As funcções de preparador das cadeiras de 
nedicina legal e hygiene serão exercidas pelo substi-
;utb de medicina publica logo que vagarem os loga-
"es de preparador actualmente providos. 

Art. 2.0 N o regimento das faculdades de direito 
serão observados os seguintes preceitos: 

§ i.° As aulas serão abertas no dia 15 de 
Víarço e encerradas no dia 15 de Novembro. 

§ 2.0 Os lentes das cadeiras, cujas matérias con-
irmão - a ser ensinadas no anno seguinte, deverão 
Droseguir nellas até que se termine o curso respec-
:ivo. 

§ 3.0 A prelecção durará u m a hora, podendo o 
ente ouvir qualquer dos alumnos. Duas vezes por 
nez haverá exercícios práticos, segundo a fôrma que 
D lente determinar. 
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§ 4.0 para a verificação da freqüência nas aulas. 
haverá um livro especial* no qual inscreverão os 
alumnos seus nomes. 

Deste livro, que ficará sob o guarda do profes
sor da cadeira, serão extrahidas no fim de cada mez 
as respectivas notas para o reconhecimento do numero 
de faltas dadas pelos alumnos, affixandp-se edital no 
edifício em que funccionar a faculdade, afim de que 
possão ser feitas as reclamações que forem, justas'. 

§5.° Haverá duas épocas de exames: a pri
meira logo depois de encerradas , as aulas, e a se
gunda quinze dias antes de começar o novo anno 
lectivo. 

§ 6.° Na primeira época somente serão admit-
tidos a. exame os estudantes matriculados. 

Na segunda serão admittidos: 

a) o alumno que em qualquer das aulas do 
curso que freqüentar, comprehendidas as dos cursos 
complementares; der 40 faltas, o qual por tal motivo 
não poderá ser admittído a exame na primeira época; 

b) os alumnos de cursos particulares, comprehen-
didos nesta classe todos os que não forem, matricu
lados; 

c) os reprovados na primeira época, paga por 
estes nova taxa integral da matricula; 

d) os alumnos matriculados que por motivo jus
tificado não tiverem feito exame na época anterior. 

O exame versará, sobre os pontos que a- com
missão examinadora formular no acto, excepto para 
os alumnos contemplados na ultima classe. 

§ 7.0 Em nenhuma das épocas poderá o alumno 
ser examinado nas matérias de mais de um anno. 
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O alumno que tiver prestado exame das maté
rias de um anno na primeira época não poderá ser 
admittido a exame das matérias do anno subsequente 
na segunda época. 

O alumno, porém, reprovado somente em uma 
das matérias do anno, poderá matricular-se no curso 
immediato e prestar exame das disciplinas deste anno 
em qualquer das épocas, sendo primeiramente appro-
yado na matéria do anno anterior. 

§ 8.° As provas escripta e oral deverão ser fei
tas na mesma época, annullando-se a prova escripta, 
;sè por qualquer motivo o alumno não completar o 
- exame..'̂  

§ 9.0 O alumno só poderá ter guia de uma, para 
outra faculdade depois de ter prestado ò exame do 
anno. 

§ 10. As penas disciplinares applicadas por 
qualquer das faculdades ofnciaes ou a estas equipa
radas, serão respeitadas pelas outras. 

Art. 3.0 Ficão abolidos os cursos especiaes de 
scieneias jurídicas, de sciencias sociaes e de notariado; 
continuando, porém, o de sciencias jurídicas por mais 
três annos, o de sciencias sociaes por dous e o de 
notariado por um, se nelles houver estudantes matri
culados e qu^ queirão concluil-o; observando-se em 
taes cursos o regimen adoptado por esta lei. 

Art. 4.0 Os lentes das cadeiras extincta se os ac-
tuaes substitutos serão transferidos para as novas 
cadeiras e para os logares 'de substitutos creados por 
esta lei; precedendo proposta da congregação respec
tiva. Os actuaes professores de philosophia e histo
ria do direito e de direito nacional continuarão a 
exercer: o primeiro, a cadeira de philosophia do di
reito e o segundo a de historia, especialmente do di

reito nacional. 
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§ Único. O lente cathedratico que não fôr apro
veitado ficará, todavia, gozando de todas as suas re
galias, até que, vagando qualquer cadeira, seja encar
regado do ensino da matéria nella comprehendida. 

Art. 5.0 As faculdades livres, para serem .reco
nhecidas e poderem . gozar das regalias e vantagens 
estabelecidas na legislação vigente, deverão ter um 
patrimônio de 50:000$ representado por apólices da 
divida publica geral ou pelo edifício em que as mes
mas funccionarem, e provar uma freqüência nunca. 
inferior a 30 alumnos por espaço de dous annos, 
além da observância do regimen do ensino prescripto 
nesta lei. 

§ Único, A's actuaes faculdades livres é conce
dido o prazo de cinco' annos para a constituição 
deste patrimônio. 

Art. 6.° As faculdades livres deverão organisar 
os seus estatutos de accordo com ò regimen adop-
tado na presente lei. 

Art. 7.0 O Governo nomeará para cada uma das 
faculdades livres um fiscal de reconhecida competência 
scientifica em assumptos de ensino jurídico, o qual 
em relatórios semestraes exporá quanto, houver veri
ficado sobre o programma e merecimento do ensino, 
marcha do processo dos exames, natureza 'das provas 
exhibidas ,e, finalmente, sobre a observância da legis
lação em vigor, quer quanto as condições de admis
são á matricula, quer quanto ao regimen do ensino 
adoptado nas referidas faculdades. 

Art. 8.° A admissão á matricula sem preenchi
mento das Condições exigidas na lei ou a inobser-, 
vancia das regras estatuídas para o processo dos 
exames, verificadas por denuncia do fiscal, ou de 
qualquer cidadão, em inquérito para tal fim ordenado, 
com audiência da faculdade, dará logar á suspensão 
da mesma faculdade por um a dous annos. 
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§ i.° Verificada a pratica de abuso quanto á 
identidade dos alumhps nos exames ou collãção dos 
gráos immediatámente" será cassada á instituição o 
titulo de faculdade com ás prerogátívas a elle inhe-
rentes. 

Só por decreto poderá ser suspensa a faculdade 
ou cassado o seu titulof ; -; ! 

§ 2.0 A s irregularidades ou abusos de outra na
tureza, que acarretem o abatimento do nivel moral 
do ensino nestes institutos, darão logar a censura, pu
blica. ' .-.,:-,"' 

Art. g? Os fiscaes perceberão a gratificação an-
nual de 2:400$, paga pela respectiva Faculdade Livre, 
gjuê -a recolherá em prestações semestraes á reparti
ção federal pelo Governo designada. 

Art 1 o. A o concurso para provimento dos lo
gares de lente cathedratico e substituto de medicina 
publica poderão ser admittidos os doutores e m medi
cina. •• 
; § i.° O concurso será feito perante u m jury de 
Sete membros, sendo três professores da respectiva 
faculdade, eleitos pela congregação, e quatro doutores 
£ m : medicina, nomeados pelo Governo, podendo ser 
para tal fim escolhido professores das faculdades offi-

xiaes. 
; § 2.0 O director da faculdade presidirá o con

curso, sem todavia ter voto na escolha de candidato^ 

, § 3-° Terminado o concurso, e reunindo-se a 
congregação para a apresentação official do Candi
dato, poderá esta divergir do voto emittido pelo jury, 
p motivando neste caso o seu parecer, o Governo es
colherá entre os dous candidatos. 

§ 4.0 E m igualdade de condições serão preferi
dos os bacharéis ou doutores em direito. 
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Art. n . O Governo expedirá os estatutos è re
gulamentos, precisos pàr^;a execução desta l§i, conso
lidando as disposições das actuaes- instituições de en
sino juridicoj que continuarem em ?vÍgor. 

Art. 12. Revogão-sea as disposições em contrario* 

Capital Federal, 30 de'Outubro de 1895, 7-° da 
Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 
> . 

DR. ANTÔNIO GONÇALVES FERREIRA. „ 
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CONGREGAÇÃO DOS LENTES 

DA 

FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO 

EM 1895 

São as seguintes as alterações havidas este anno-
no "quadro (Vide a Revista de 1894, Pag- 188): 

Direito Criminal 
•••..•. í?>( ..•••.-'-.. 

FallèCeu o respectivo lente, Dr. Joaquim de Al
meida Leite Moraes, sendo provido na cadeira, por 
decreto de 8 de Agosto de 1895, o substituto da 
respectiva secção, Dr, Severino de Freitas Prestes. 

Direito das Gentes e Diplomacia 

Tendo ficado vaga a cadeira, com a nomeação 
do Dr. Américo Braziliense de Almeida Mello para 
Membro do Supremo Tribunal de Justiça, foi para ella 
nomeado por decreto de 31 de Dezembro de 1894 o 
substituto da respectiva secção Dr. Alfredo Moreira 
de Barros Oliveira Lima, que tomou posse a 23 de 
Janeiro de 1895. 
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Direito Pátrio Constiluáonal e Administrativo 

(Notariado) ', • ; 

Desta cadeira, que achava-se vaga, foi provido* 
por decreto de 14 de Fevereiro de 1895, tomando 
posse a i,° de Abril seguinte, o Dr, José Machado de 
Oliveira, substituto da respectiva secção, para onde 
fora anteriormente transferido da segunda. 

• , Substitutos -""--'f 

Acham-se vagos os logares de substitutos da pri
meira, segunda e terceira. , 

Na quarta continua o Dr. João- Pedro da Veiga 
Filho. * 

Para a quinta foi nomeado, por decreto de 15 
de Maio de 1895, o ^r- Raphael Corrêa da Silva, 
que tomou posse e entrou em exercicio a 25 do 
mesmo mez. 

Para a sexta, por decreto de 4 de Setembro 
deàte anno, o Dr. José de Alcântara Machado de 
Oliveira. 

Preparador de medicina legal e hygiene 

Foi nomeado, por portaria do ministério do 
interior de 25 de Março ultimo, o- pharmaceutico 
Pedro; França Pinto para exercer interinamente este 4 
cargo, que se acha vago. : ; : ; 

Fallécimento . -

No dia i.° de Agosto deu-se o do Dr. Joaquim 
de Almeida Leite Moraes, lente de direito criminal, 
mandando a Congregação consignar na acta um voto 
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de pèzar por tão infausto acontecimento e resolvendo 
que no trigesirao dia do passamento fosse celebrada 
uma missa pelo eterno deseanço do finado. 

Concursos 

.•>•", No dia 27 de Dezembro de 1894 começou o 
concurso para o logar de. Substituto da sexta secção, 
tendo sido inhabilitado o único oppositor inscripto. 

Aberto novo concurso, realisou-se este nos dias e 
seguintes, tendo sido habilitado e- proposto o Bacharel 
José Alcântara Machado de Oliveira, único candidato 
inscripto. 

'V- No dia 4 de Outubro deste anno . foram en
cerradas as inscripções para o concurso ao logar 
de lente substituto da •primeira secção, não tendo-se 
apresentado candidato algum. 

. - Lentes cathedraticos falleádos 

l>: ' (Vide a Revista de 1894, pag. 19?) 

D n Joaquim de Almeida Leite Moraes. 

Data da posse 1878. 

Lentes substitutos falleádos 

(Vide a Revista de 1894, pag. 198). 

Dr. Augusto de Miranda. 

Data da posse 1891. 





ClTBSO AHNEm 
(Vide a Revista de 1894, pag. 199) 

Professores 

Historia do Brazil 

Continua vaga esta cadeira, tendo sido suspenso, 
por ordem do Gòyerno o concurso quê para a mesma 
se achava aberto. 

- . • • Por Portaria do Ministério do Interior de 23. de 
Julho ultimo foi nomeado para regel-a interinamente 
o cidadão Domingos Leopoldino da Fonseca >ê: Silva, 
que tomou posse e entrou em exercicio a 26 do 
mesmo méz. 

Geografhia 

Pôr decreto de 24 de Outubro deste anno, foi 
em virtude de concurso, provido nesta cadeira que 
se achava vaga o Bacharel José Vicente de Azevedo. 
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NOTICIAS 

Recebemos a Revista de direito, jurisprudência 
e administração que se publica em Montevidéu; a 
Revista dos tribunaes da Bahia e a Revista da Fa
culdade de direito dq Recife. Esta ultima traz; os ; 
seguintes artigos: 

Direito criminal. O consentimento do offendido 
isenta da pena o offensor? (Dr. João Vieira de Araújo). 
—Direito civil Evolução dos direitos obrigacionaes— 
paginas de um livro (Cloris Beviláqua).—Em face dos 
arts. 1.°'e 65 .§•; 2.a da Constituição Federal e dá le
gislação comparada,, a successão dos bens vagos per
tence aos Estados ou á União ? (Dr. João Vieira de 
Araújo).— Direito Administrativo. Conceito jurídico do 
funccionario publico. Sua responsabilidade patrimonial 
(Dr. Adelino Filho). —Memória histórica, etc. (Eugênio 
de Barros Falcão de Lacerda). —Direito Criminal. 
Sobre o nosso código penal (Dr. José Vicente Meira 
de Vasconcellos).— O ensino. Da hygiene na Europa, 
(Dr. Carneiro da Cunha).- -Noticias e analyses (Cloris 
Beviláqua) — Direito criminal. O projecto do código 
penal e a Faculdade de S. Paulo (Dr. João Vieira de 
Araújo). 
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O n. 2, anno i.°, da «Revista da Faculdade 
Livre de Direito dó Estado de jVJmas», que rios en
viou a commissão de jedacçãõ, composta dos illustra-
dos lentes, Dr.\João Pinheiro da Silva, Sabino Barroso 
Júnior e Augusto de Lima, traz importantes artigos 
filmados pelos distinctos professores Drs.: Gonçalves 
Chaves, Affonso Penna, Camillo de Brito, 'Thomaz 
Brandão, Theophilò Ribeiro, Raymundo Corrêa e Au
gusto de. Lima; Memória Histórica, pelo Dr. Affonso 
de Lima; Factos e Notas. 

D'entre esses escriptos . epigraphàdòs:— Questão 
constitucional, Estudos Jurídicos, Psychologia do Di.-
reito, O Casamento Civil, Estudos Constitucionaes, 
Antigüidades Romanas e Jurisprudência Civil», nenhum 
podemos destacar, tão bem lançados são todos. 

Muito agradecemos a remessa, esperando, com 
vivo interesse, a do numero seguinte. 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES.—E' O titulo d'uma obra 
devida á penna do Dr. Clovis Bevilacqua, illustrado 
lente de legislação comparada na Faculdade de Direito 
do Recife. 

A julgat-se pelo indice das matérias desenvolvi
das, pois que só tivemos tempo de examinal-o, deve 
";ser um, livro* útil aos que se dedicam aos estudos 

jurídicos. «•.'.' 

Ao editor agradecemos a remessa. 



Ministério da Justiça e Negócios Interiores. Directoria 
Geral da Instrucção Ia Secção —Capital 
Federal, 31 de Julho de 1895. 

Sr. Ministro de Estado da Fazenda.—Tendo o 
Dr. João Vieira de Araújo, lente da 4.* Cadeira da 
2.a Serie do curso de sciencias Jurídicas da Faculdade 
de Direito de Recife em requerimento transmittido a 
este ministério pelo inspector da Alfândega de Per
nambuco com officio n. 444 de 27 de Maio ultimo, 
recorrido do despacho do mesmo inspector negando-
lhe os vencimentos integraes do logar vago de substi
tuto da 3.a secção que o recorrente exerceu cumulati
vamente com o seu próprio cargo no período de 15 
a 30 de Abril e dando provimento ao mesmo recurso, 
porquanto é applicavel ao caso vertente ó disposto no 
art. 33 e seu paragrapho do código das disposições 
cõmmuns ás instituições de ensino superior, a vista do 
qual tem elle direito aoS vencimentos integraes de 
ambos os cargos, rogo-vos providencies afim de que 
neste sentido sejam expedidas as necessárias ordens. 

Saúde e Fraternidade 

.§onça%vzs $rezzeíza. 
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